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ANO XXXI- N• 92 QUARTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 1976 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 171, parágrafo único, da Constituição, e 

eu, José de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• S3, DE 1976 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras públicas que especifica. 

' Art. I• É o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à empresa Planta 7 - Serviços Rurais, 
áreas de terras públicas, situadas no Município de São João do Paraíso, naquele Estado, com 40.000 ha 
(quarenta mil hectares). 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 17 de agosto de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 
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1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 
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nome do Sr. Ovidio de Andrade Melo, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Tailândia. 
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N 9 578/76, encaminhando ao Senado informações daquele 
Ministério referentes ao Projeto de Lei do Senado n~' 219(75, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de redação nos vestibulares, e dá 
outras providências. 

l.2.J- Ofício do Sr. 1~>-Secretário da Câmara dos Deputados 
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origem), que modifica dispositivo da Lei Jll' 4. 137, de JO de setem­
bro de 1962, que regula a repressão ao abuso do poder eco­
nõmíco. 

1.2.4- Fala da Presidênçia 

-Propondo ao Plenário que a sessão ordinária de amanhã, 
dia 18, seja transformada em sessão especial para hoffienagear, 
de acordo com requerímento aprovado, o Professor Eugênio 
Gudin. Aprovado. 

- Convoct~ção de sessão extraordinária do Senado Federal 
a rc:.~Jizar-se após o término daquela, com Ordem do Dia que 
designa. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n"' 191/76, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que acrescenta dois parágrafos ao artigo 
3" da Leí ""' 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

1.2.6 ~ J)jscursvs do Expedjente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Aprovação pelo 
Senhor Presidente da República do Programa Especial contra a 
Esquistossomose, Ação desenvolvida pelo Ministério da Saúde, 
no combate às endemias brasileiras. 

SENADOR PAULO BROSSARD- Problema de nossa 
produção agrícola, em face da dificuldade que vem ocorrendo na 
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obtenção de financiamento de máquinas agrícolas. Sanções, com 
corte de crédito, impostas a empresas por órgão governamental. 
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Projeto de Lei do Senado o9 192;'76, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que acrescenta parágrafo ao art. 117 
da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Projeto de Lei do Senado n~' 193/76, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que introduz alteração na Lei n~" 

6.205, de 29 de abril de 1975, que estabelece a descaracterização 
do salário mínimo como fator de correção monetária e acres· 
centa parágrafo único ao artigo I~> da Lei n~" 6.147, de 29 de no­
vembro de /974. 

Projeto de Lei do Senado n~' 194/76, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, ·que dispõe sobre a concessão de 
bolsas de estudo pelo Ministério da Educação e Cultura aos exer· 
centes de cargos de administração sindical ou representação 
profissional. 

Projeto de Lei do Senado n~" 195f76, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o exercício da pro· 
fissão de engraxate autônomo. 

1.2.8- Comunicação da Lideranca da ARENA no Senado 
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-De substituição de membro em Comissão Mista do Con­
gresso Nacional. 

1.3- ORDEM DO DIA 
...... -Projeto de Lei da Câmara n~> I 15/74 (n~' 217-C/71, na 

Casa de origem), que denomina "Ponte Alfredo halo Remar" a 
obra de arte projetada sobre o rio do Peixe, na BR-282, e dá 
outras providências. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Requerimento n~" 341/76, do Sr. Senador Accioly Filho, 
solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos de Lei do 
Senado n~'s 139/76, do Sr. Senador Orestes Quércia, e 176/76 do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que visam a dar nova redação ao 
artigo li do Decreto-Lei rl~> 5.452, de I~> de maio de 1943 (Consoli­
dação das Leis do Trabalho). Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n9 22/74, do Sr. Senador 
Nelsqn Carneiro, que altera o parágrafo 4~> do art. 79 da Lei n"' 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras providências. 
Rejeitado, após usar da palavra no encaminhamento de sua 
votação o Sr. Senador Nelson Carneiro. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei d.l Câmara n~" 98/75, (n~> 63·êf75, na Casa 
de origem), que altera o Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei n"' 5.917, de lO de setembro. de 1973, incluindo a ligação 
ferroviária entre Mossoró e Fortaleza. Discussão adiada para a 
sessão do dia 16 de set1:mbro próximo nos termos do Requeri· 
menta n~' 363/76. 

.:_Projeto de Lei do Senado n~> 85/76, do Sr. Senador 
Orestes Quêrcia, que dá nova redação ao inciso I do art. lO da 
Lei n~> 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (dispõe sobre o Con· 
domínio em Edificaçôes e as' Incorporações Imobiliárias). 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MARCOS FREIRE- Defesa do restabeleci· 
menta da plenitude democrática, tendo em vista conotação dada 
sobre a matéria pelo Ministro Armando Falcão, em sua recente 
conferência no Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 

SENADOR JOSE LINDOSO, como Lfder- Resposta ao 
discurso do Sr. Marcos Freire. 

SENADOR VIRGILIO TÁVORA, como Lfder- Esclareci­
mentos transmitidos a S. Ex• pelo Sr. Ministro da Fazenda a pro· 
pósito do pronunciame:lto do Sr. Paulo Brossard, proferido no 
Expediente da sessão. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Atividade do 
Sr. Waldemar Lustoza, Presidente do Sindicato dos Metalúr­
gicos, em defesa dos direitos e aspirações da categoria pro· 
fissional. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Regulamentação da 
profissão de artista. 

1.5- ENCERRAMENTO 

Z- CONSULTORIA JURIDICA 

- Pareceres n"'s 38, 39 e 40, de 1976. 

3- ATAS DE CO\IISSOES 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN­
TES 
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ATA DA 127• SESSÃO, EM 17 DE AGOSTO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Evandro Carreira - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Costa 
- José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora- Wilson Gonçalves - Domício Gondim - Ruy 
Carneiro- Marcos Freire- Paulo .Guerra - Arnon de Mello­
Teotônio Vilela - Augusto Franco -·Lourival Baptista - Luiz 
Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
Roberto Saturnino- Magalhães Pinto- Franco Montara- Láza­
ro Barboza- Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Leite Chaves -
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENT-E (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 34 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !"'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRf:SIDENTE DA REPÚBLICA 
De agradecimento de comunicaçio: 

N" 103/76 (n"' 213/76, na origem), de 16 do corrente, referente à 
escolha do nome do Senhor Ovídio de Andrade Melo, para exercer a 
funçào de Embaixador do Brasil junto à Tailândia. 

AVISO DO MINISTRO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

N"' 578/76, de 12 do corrente, encaminhando ao Senado 
informações daquele Ministério referentes ao Projeto de Lei do Sena­
do O"· 219, de 1975, que dispõe sobre a obrigatoriedade de redação 
nos vestibulares e dá outras providências. 

( Â Comissão de Educação e Cultura.) 

OFICIO 

Do Sr. /P-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado aulógrafo do Jeguinle projero: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 55, DE 1976 
(N" 322-A/75, na Casa de origem) 

~lodifica dispositivo da Lei n" 4.137, de 10 de setembro de 
1962, que regula a repressão ao abuso do poder econômico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O art. 43 da Lei n~' 4.137, de lO de setembro de 1962, pas­

sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43. Decidindo pela procedência da representação 
e proclamando determinado ato como de abuso do poder 
econômico, o Conselho Administrativo de Defesa Econô­
mica - CADE - ouvida a Procuradoria, levantará em 90 
{noventa) dias o montante: dos prejuízos crausados e deter­
minará a imediata cessação da prática abusiva pelos 
responsáveis, multando-os de 5 (cinco) a 50.000 (cinqilenta 
mil) vezes o maior valor de referência, decretado nos termos 
do Art. 29 da Lei n" 6.205, de 29 de abril de 1975." 

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

'LEI N'4.1)7 
DE !ODE SETEMBRO DE 1962 

Reg~la a repressão ao abuso do poder econômico. 

TITULO I 
Disposições Gerais 

CAPITULO VI 

Das Normas Processuais do Processo Administrativo 

Art. 43. Decidindo pela procedência da representação e pro­
clamando determinado ato como de abuso do poder econômico, o 
CADE, ouvida a Procuradoria, fixará prazo para que os respon-
5áveis, de acordo com as circunstâncias, cessem sua prática, mul­
tando-os de 5 (cinco) a· 10.000 (dez rnil) vezes, o valor do maior 
salário mínimo vigente no País, na data da decisão. 

CAPITULO VII 
Do Processo J udidal 

Art. 83. E o Poder Executivo autorizado a abrir crédito espe­
cial até o limite de CrS 300.000.000,00 (trezentos milhões de cru­
teiros) para ocorrer às despesas decorrentes desta Lei. 

(Às Comissões de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente tido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência, não havendo objeção do Plenário, propõe que a 
sessão ordinária de amanhã., dia \8, seja transformada em sessão 
especial para homenagear, de acordo com requerimento aprovado, o 
Professor Eugênio Gudin. (Pausa.) 

Como não houve objeção do Plenário, a sessão de amanhã será 
realizada em caráter especial, convocando a Presidência uma sessão 
cxtrarodinária para após o término daquela, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 89, 
de 1974, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a 
denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional de Via­
ção, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 267, 268,447 e 448, de 1976, das Comis­
sões: 

-de Constituitão e Justiça, 1'} pTonunciamenlo: pela constitucio­
nalidade e juridicidade do projeto, com a emenda que apresenta de 
n" 1-CCJ; 2'-' pronunciamento: favorável à emenda de plenário, nos 
termos de subemenda que apresenta; 

- de Transportes, Com1.1nicações e Obras Públicas, J<! pronuncia­
IJlento: favorável ao projeto e à emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça; 29 pronunciamento: contrário à emenda de plenário e à 
submer.da-·da Comissão de Constituição e Justiça. 

I 
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Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
110, de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que destina à 
Fundação Nacional do lndio, subvenções não recebidas pelas im.ti~ 
Wições beneficiárias, tendo 

PARECERES, sob n<1s 354 a 356, de 1976, das Comissões: 
-de Constituído e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; 
- de Agricultura, favorãvel ao projeto com a emenda que apre­

senta de nq 1-CA; e 
-de Finanças, contrário ao projeto e à emenda da Comissão de 

Agricultura, com voto vencido, em separado, do Senhor Senador 
Mauro Benevides. 

-3-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
tucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n' 12, de 1976, do Senhor 
Senador Franco Montara, que eleva o valor de beneficios mínimos a 
cargo do INPS, dando nova redação ao§ 59 do art. 39 da Lei n.,.. 5.890, 
de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECER, sob nY 351, de 1976, da Comissão: 
- de Constituicão e Justiça, pela inconstitucionalidade e inju­

ridicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Leite Chaves e 
Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que serã lido pelo Sr. !'~Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 191, DE 1976 

A.cresc-enta dois parágrafos ao artigo ]9 da Lei nY S. 107 ~ 
de 13 de setembro de 1966, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IV Mantida a redação do caput e transformados os atuais 

parãgrafos em 3' e 4v, passa o artigo )9 da Lei nv 5.107, dt 13 de 
setembro de 1966, a vigorar acrescido dos parágrafos }9 e 29, com a 
seguinte redação: , 1·~. 

"Art. 3v ............................. , ...•.•.....• 
§ 19 Verificada a rescisão do contrato de trabalho, os 

juros e a correção monetãria, obrigatoriamente calculados 
atê a data da mesma, serão incorporados à conta do tra~ 
balhador, para fins de levantamento ou transferência. 

§ 29 Em caso de transferência da conta, o banco 
depositário, observado o disposto no parágrafo anterior, de· 
verá procedê-la no prazo de 10 (dez) dias contados do pedido 
competente, sob pena de incorrer na multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do saldo atualiz.ado. 

·~ ............................•................. 
§4' ... " ... " ... "" "" .. """"' "" """" 

Art. 2'~ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em Contrário. 

Justificaçào 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, embora já decorri~ 
dos quase dez anos de sua instituição, ainda apresenta defe\tos que 
atingem principalmente os empregados, titulares das contas 
vinculadas correspondentes. 

Um dentre esses defeitos está no cálculo periódico dos juros e da 
correção monetâ.ria, cujo prazo é fixo mesmo para o caso de rescisão 
do contrato de trabalho, hopótese em que pode ocorrer levanta­
mento ou transferência da <;anta. 

Assim, rescindido o contrato, em data intermediária entre dois 
reajustamentos da conta, o empregado perde parcelas substanciais, 

quando pretende o levantamento ou a transferência da sua conta, eis 
que não se procede uma atualização dos juros e da correção monetá­
ria, especialmente para esses casos. 

Ê verdade que o Ban1;o do Brasil, decorrido algum tempo depois 
do levantamento do depósito em face à rescisão contratua-l, convoca 
o interessado para o i'ecf:bimento da diferença de juros e correção 
referente ao período c~m questão. Mas, os estabelecimentos 
particulares nem mesmo f:xecutam essa apuração posterior à retirada 
ou transferência do depósito, ocasionando aquela ~rde substancia( 
de que já falamos. 

A primeira modificação que este projeto sugere consiste exata­
mente em tornar obrigatMio o cãlculo de atualização dos juros e da 
correção monetária das o::ontas vinc::uladas, sempre que ocorrer 
dissolução contratual, pa.ra que os levantamentos ou transferências 
se façam pela importância real, do dia do distrato, 

Outro assunto que nos chamou a atenção, por representar grave 
prejuízo para o trabalhador optante do Fundo de Garantia dci Tem­
po de Servíço, diz respeito às transferências de contas. 

Efetivamente, sobretudo no tocante aos· estabelecimentos da 
rede bancária particular, as transferências de cpnta vinculada 
constituem um problema dos mais angustiantes, eis que nenhum dos 
bancos quer se desfazer daquelas quantias em nome do empregado. 

Formulado o pedido de transferência da conta, o banco 
depositário faz "ouvido de mercador". Não ê interessante abrir mão 
da importância constante do depósito, em favor de outro estabeleci­
mento concorrente. 

Então, passam-se meses. O pedido é reiterado e ... passam·se 
mais outros meses, sem atendimento ou satisfações pela negativa. E 
inexiste qualquer remédio legal para forçar o banco depositário a 
efetivar a transferência pretendida. 

Daí, a fixação de prazo e a cominação de multa pela sua não 
observância, por parte dos bancos depositãrios, em caso de pedido 
de transferência de conta. Somente assim, cremos, será cont<>rnado 
mais esse gravame que pesa às costas do trabalhador optante do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Esperamos que esta nossa iniciativa sensibilize o alto espírito pú­
blico dos nossos eminentes pares, no sentido da correção dos males 
apontados, 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1976.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.107, de 13 DE SETEMBRO DE 1966. 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. 

Art. 39 Os depósitos efetuados de acordo com o art. 29 são 
sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados 
pelo Sistema J:inanceiro da Habitação e capitalizarão juros segundo 
o disposto no art. 4q (4) 

§ 19 A correção monetária e a capitalização dos juros correrão à 
conta do Fundo a que se refere o art. li. 

§ 29 O montante das contas vinculadas decorrentes desta lei ê 
garantido pelo Governo Federal, podendo o Banco Central da Re­
pública do Brasil instituir seguro especial para esse fim. 

. . . . ' ' . ' . . . . . . . . . . . ~ . ' ' . . . . ' . . . . . . ' . . . ' . ' . . . . ' . ' . . ' . . . . . ' 

(Às CornisJões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O projeto será 
publicado e remetido às Comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não faz. muito, precisamente a 9 de junho do ano passado, 
abordei, desta tribuna., o problema da esquistossomose no Brasil, 
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que: alcançou amplitude nacional, Vitimando dezenas de milhões de 
brasileiros. 

Temos. acoma.?.nhado, com interesse e crescente admiração, a 
ação do Ministél'fó da Saúde, confiado pelo eminente' Presidente 
Ernesto Geisel ao Ministro Almeida Machado, que se tem reVelado 
administrador dinâmico, dedicado aos problemaS' da saóde p'liblica 
é, de modo particular, ao campo san.itârio, com o objetivo dei pre­
venir a população contra as grandes endemias. 

Foi, assim, com grande jUbilo, que vimos o Ministro Almeida 
Machado desenvolver ação persistente, inteligente, enêrgica e compe­
tente, logo demonstrando S. Ex• que, com o apoio decidido do Pre­
sidente Geisel, face às suas preoçupações primordiais com o homem 
brasileiro, realizaria administração hist6rica na Pasta que ocupa com 
excepcional senso de responsabilidade e competência que já se impôs 
a toda a Nação. 

No ano passado, o Ministério da Saúde promoveu um encontro 
nacional nesta Capital, para o estudo das principais doenças que 
infestam o País, visando ao seu combate e eliminação. Na última 
reunião do Conselho de Desenvolvimento Social, o eminente Pre­
sidente Ernesto Geisel aprovou o Programa Especial contra a Esquis­
tossomose, que prevê a aplicação de cerca de 2,5 bilhões de cruzeiros. 
Este programa está montado na nova política do Ministério da 
Saúde no combate às endemias brasileiras, que é a incorporação às 
medidas clássicas, como combate ao vetor e tratamento do doente, a 
melhoria habitacional e p saneamento. básico em zonas rurais. O tra­
balho estã sendo executado de m.aneira sistemàtíca e programada, 
através da conjugação de esforços da Fundação SESP e a SUCAM, a 
primeira responsável pelo saneamento básico, melhoria da habitação 
e educação sanitária, e, a outra, encarregada de combater o 
caramujo in fretado e do tratamento dos doentes. 

Não se trata de iniciativa sem planejamento e é de se notar ter 
sido o Programa adotado após provada a capacidade operacional do 
Ministério da Saúde, com a Operação Caravelas, na cidade do 
mesmo nome, no litoral da Bahia. Esta operação foi caracterizada 
por uma situação de emergência, quando o Ministério recebeu um 
alarme de que teria ocorrido naquela cidade um caso de cólera, o que 
coincidia com o recrudescimento dessa doença em países endêmicos 
a ela e quando, ainda, a Organização Panamericana de Saúde 
chamava a atenção das nações membros para o problema. 

Após 24 horas do alarme, o Ministério/ da Saúde :;e deslocava 
para aquela área, desconhecendO ·süa capacidade para sustar a sus­
peita e impedir a sua possível propagação. Era necessário, basica­
mente, fornecer água potável a uma população que dela não se abas­
tecia. Lançando mão da disponibilidade da Fundação SESP, mas 
sem recursos financeiros de emergência e treinamento próprio para 
uma-experiência até então nunca vivida, o Ministério conseguiu, em 
90 dias, fazer a perfuração de poços profundos, de mais de cem 
metros; construir sistemas elevados de abastecimento de água e 
colocar à disposição da população de Caravelas e das vilas de Barra e 
Ponta de Areia água limpa e em condições de ser usada. Ao mesmo 
tempo, procedeu a um exame de toda a população para averiguar a 
veracidade do alarme, que demonstrou não ser cólera, mas sim um 
pequeno surto de gastroenterite. 

Provada a capacidade operacio'nal da Fundação SESP, conside­
rou.se que seria possível combater a esquistossomose de modo a biÔ· 
quear a reinfestação do indivíduo pela doença, depois de tratado, o 
que acontece à falta de serviços básicos de saneamento, que 
condiciona as populaÇões a procuràem a margem de um rio 
infestado de caramujos com a doença. Elaborou-se, então, o projeto 
piloto de combate à esquistossomose, voltado para o saneamento 
básico e educação sanitária em municípios endêmicos do Estado de 
Alagoas, um dos maiores focos naturais da doença. Iniciado em 
outubro de 1975 e com desenvolVimento previsto para 1978, o pro­
jeto compreende basicamente o atendimento a 52 municípios 
daquele Estado, com 391 localidades onde vivem 436.184 pessoas. 
Nesse período, serão construidos 126 sistemas de abastecimento de 

água, 43.000 privadas higiênicas, 47.5ÓO tanques de lavar roupa, 
47.500 banheiros, 1.433 melhorias sanitárias em escolas e 288 conjun­
tos de lavanderia- banheiro- chafariz. 

Decorridos menos de nove meses do início desse projeto piloto, 
o Ministério da Saúde, através da Fundação SESP, já estava. tra­
balhando em 6llocalidades de 39 dos 5.2 municípios previstos; hav~ 
construído quatrO centros de operações {Viçosa, União dos 
Palmares, Penedo e Matriz de Camaragibe); construído e ampliado 
cem sistemas de abastecimento de água; concluído 8.590

1 
privadas 

higiênicas; 10.673 tanques de lavar roupa, 1.433 banheiros, 25 melho­
rias sanitárias em escolas e 6 conjuntos de lavanderia - banheiro·~ 

chafariz. A Fundação, para dar seqüência ao programa, promove, 
p<!ralefamente, a formação de pessoal a nível ·local, buscando, ao 
mesmo tempo, a participação da Comunidade. 

À medida que se desenvolve o programa de saneamento básico, 
a cargo da Fundação SESP, a Superintendência de Campanhas de 
Saúde Pública (SUCAM) prossegue no seu trabalho de identificação 
das áreas onde a esquistossomose é endêmica, realizando exames de 
fezes, tratando dos doentes e portadores com drogas específicas, apli­
cando moluscocidas nos' criadouros de caramujos já infestados e 
~nsinando ,práticas de educação para a saúde nas escolas e 
comunidades. A SUCAM executa atualmente 26 projetos em oito 
Estados do Nordeste, nas áreas de irrigação a cargo do DNOCS e 
CODEVASF. O programa da SUCAM para 1976 prevê a realização 
de um milhão de exames de fezes e pesquisa de caramujos em 40 
municípios, aplicação de moluscocidas em 45 municípios e tra­
tamento de 25.000 casos positivos. 

Mais uma vez o êxito alcançado, comprovada a capacidade do 
Ministério, agora reabilitado na sua eficiência perante a opinião pú· 
blica brasileira resolveu este estender o combate ao mal às áreas 
mais ata~adas de todo o Nordeste. Esta decisão do Ministério da 
Saúde em estender a experiêm:ia bem sucedida de Alagoas culminou 
com a elaboração do programa especial contra a doença, de caráter 
nacional. 

Na área esquistossomótica do Nordeste, onde se fará, além do 
combate ao caramujo e o trata.QJçnto do doente, as obras de sanea­
mento básico, melhoria de habitação e·-edw:ttcão sanitária das popu­
lações, as ações serào concentradas em exte~S·as ·f-a~~§ _dos Estados 
de Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grandé'do -htçrte, 
Ceará e Ma~anhão, em função dos elevados índices de infestação. 
Este projeto abrange toda a área infestada em cada Estado, 
incluindo não só as sedes municipais, como as vilas, povoados, 
lugarejos e aglomerados. 

Segundo informa o Ministério, no período de 1975-1978, em 
1.9361ocalidades de 233, municípios da área endêmica compreendida 
no projeto, serão constr!lídos 754 sistemas de abastecimento de água, 
449.000 metros de rede de distribuição, 294.000 tanques de lavar 
roupa, 294.400 banheiros, 286.000 privadas higiênicas, 435 conjuntos 
de lavanderia - banheíro - chafariz, 9.300 poços e proteção de 
fontes e I .\18 melhorias sanitárias em escolas. 

MUNICIPIOS, LOCALIDADES E POPULAÇÕES 
BENEFICIADAS 

Estados 

Sergípe 
Alagoas 
Pernambuco 
Parafba 
R. G. Norte 
Ceará 
Maranhão 
Total 

Municipios Localidades População 
Beneficiada 

33 
52 
74 
25 
24 
12 
13 

133 

172 
391 
317 
144 
153 
153 
66 

1.396 

233, 129 
436.184 

1.242.393 
262.665 
178.610 
203.647 
108.017 

1.664.650 
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As atividades do Programa, iniciadas por Alagoas, onde as 
obras encontram-~e bastante adiantadas, já tiveram início em 
Sergipe, Pernambuco c Paraíba. Neste último, os trabalhos 
começaram há pouco mais d~ um mês, sendo que, dos dois centros 
de operações previstos para o Estado, um já si! encontra em fase final 
de instalação. 

Os trabalhos. em Sergipe. foram iniciados no Município de 
Capela, tendo sido concluída, no final de junho, a extensão da rede 
de abastecimento de água e construídas 600 melhorias sanitárias 
domiciliares. 

Em Pernambuco, encontram-se em desenvolvimento as obras de 
saneamento previstas para os Municípios de Água Preta, Palmares e 
Ribeirão. No que se refere a abastecimento de água, aS obras estão 
concluídas. Com relação a melhorias sanitárias, até final de junho, 
foram construídas 11.000 melhorias, sendo que o Município de 
Ribeirão encontra-se totalmente coberto pelas obras de saneamento 
bCtsico. 

Nos' Estados de Alagoas, Sergipe e Pernambuco, encontram-se 
em construção 71 sistemas de abastecimento de água. No que se refe­
re a melhorias sanitárias domiciliares nestes Estados, foram construí­
das, até final de junho, cerca de 31.890 dela~. sendo 13.537 privadas 
higiênicas, 5.597 banheiros e 12.556 tanques de lavar roUpa. 

Sr. Presidente, eis aí uma obra de profunda repercussão', que 
pode não ser conhecida do grande público, pois vem sendo feita sem 
o alarde publicitário, mas que produz resultados diretos ao povo e 
que, com a segurança com que vem sendo e"-ecutada, livrará o Brasil 
de uma doença que vinha atingindo quase todo o País. A cura da 
doença. além de devolver a saúde ao brasileiro infectado, terá 

, relevante significado econômico, pela re!:.tituição da capacidade 
normal de trabalho a milhões de brasileiros. E como o Nordeste é a 
[uea mais infestada pela esquistossomose, será ele o maior beneficia­
do pelo grandioso programa, por cuja realização nos congratulamos 
com· o eminente Presidente Ernesto Geisel, o Ministro Almeida 
Machado e todos os que colaboram nessa luta patriótica! Estamos, 
pois, diante de uma obra que. pelo alcance social que tem, consagra 
um Governo, tornandp seus executores, credores do respeito e da 
gratidão dos brasileiros! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO 8ROSSARD (MDB- RS. Pronunci~ o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero trazer à cónsideração do Senado, do Governo e do País, 
problema que se relaciona com a produção agrícola em nossa terra. 
Considerando o estágio de desenvolvimento da agricultura, no Bra­
sil, especialmente em algumas de suas regiões, a questão relacionada 
com aquisição de máquinas agrícolas é fundamental. 

Um dos nossos jornais publicou, em sua edição de domingo, um 
levantamento do que ocorre e do que está ocorrendo nas várias re~ 
giões no Sul, no Centro, no Norte, dando notícia da situação hoje 
existente em relação ao financiamento e ao crédito para a compra de 
maquinaria. No que diz respeito ao meu Estado, por exemplo, Sr. 
Presidente, registra o desalento existente. 

O Presidente da Associação Profissional das Indústrias de Má· 
quinas e Implementas Agrícolas do Rio Grande do Sul declarou isto: 

''Atendemos ao apelo governamental, mas no meio do 
jogo as regras foram invertidas e, pelo jeito, somos os úni. 
cos culpados. Não estamos mais sentindo qualquer vestí­
gio de sensibilidade no Governo para o diálogo e, assim, 
começamos a nos aproximar, cada vez mais, do colapso to. 
ta]". 

Estas palavras não são minhas, mas de um dirigente da Associa­
ção dos Produtores de Máquinas Agrícolas do Estado do Rio Gran­
de do Sul 

Continua o Sr. Antide~. Missio: 

"As máquiORs nacionais têm condições de competir 
no exterior, em qualidade e preço" acreditava que as 
autoridades mont~tárias iniciariam em junho uma trans­
formação na política de crédito para o setor. Mas agosto 
chegou e a situação ficou "desesperadora". 

E mais: 

"Não pode haver cooperação, nem diálogo, quando 
as medidas são impostas de surpresa, deixando a impres­
são de uma improvisação". 

Tudo o que acima foi referido saiu em jornal desta semana. 
Acontece que o problema r.ão.surgiu agora, mas, em verdade, nasceu. 
ainda no primeiro trimestre do corrente ano. Mostrarei ao Senado 
que não estou em equívoco em fazer esta assertiva. 

Em março, o Sr. Ministro da Agricultura, em face das notícias 
que já então circulavam, referentes às restrições de crédito para aqui~ 
siçào de máquinas agrícolas, dizia -e mais de um jornal publicou a 
mesma declaração - que não havia qualquer reserva em relação ao 
financiamento de custeio, mas reconhecia que, no caso dos "crêditos 
destinados a investimento, como aquisição de máquinas e implemen­
tas agrícolas, ocorreram algumas dificuldades." Já falava no passa­
do, e o jornal de que me sirvo é do mês de março: 

"Ocorreram algumas dificuldades devido à necessida­
de de fazer um maior controle da expansão dos meios de 
pagamento, a fim de que não supere o percentual pré.esta­
belecido pelo orçamento monetário, mas não acredito que 
vá existir alguma máquina sem financiamento.''-

Saliento que estas declarações ministeriais foram divulgadas nos 
mesmos termos, em mais de um jornal, inclusive em jornais de Brasí­
lia e São Paulo, que tenho em mãos. 

Pois bem, foi isto em março, e já então o Sr. Ministro da 
Agricultura falava em medidas tomadas. Referia-se a uma situação 
preexistente, que ele reconhecia existir mas para a qual anunciava a 
pronta solução, e aludia, apenas, a "algumas dificuldades." 

Ainda no mês de março, o Sr. Ministro da Fazenda prestava 
declarações à Imprensa do País, que as divulgou com largueza, como 
é natural, e dizia que "não hã, nem haverá este ano, qualquer restri­
ção ao crédito agrícola''. 

O mesmo jornal que estampava as declarações do Sr. Ministro 
Mário Henrique Simonsem dizia: 

"Contudo, as informações recolhidas em outras fon· 
tes indicam que a. restrição atinge, mesmo, os empréstimos 
do Governo Ft~deral concedidos aos agricultores na fase de 
comercialização''. 

E informava, também, o mesmo jornal - e estou me servindo 
neste instante de O Estado de S. Paulo de 17 de março; 

"0 desmentido do Ministro da Fazenda não coincide 
com informações obtidas ontem, no interior de São Paulo, 
onde dois funcionários do Banco do Brasil admitiram ha· 
ver recebido determinações para restringir as operações de 
crédito agrícola.'' 

E mais adiante esta informação: 

"Essas informações foram confirmadas por fontes liga­
das à área governamental, as quais deixaram claro que as 
autoridades não têm nenhum interesse em admitir publica· 
mente a restrição ao crédito agricola, embora exista 
determinação nesse sentido. Segundo essas fontes, a restrição 
imposta é bastante forte e vai ser mantida enquanto as autori· 
dados monetárias julgarem necessário, atingindo, inclusive, 
os Empréstimos do Governo Federal (EGFs}, concedidos aos 
agricultores na fase da comercializacào. Pretende-se limitar 
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ao máximo os efeitos dessa restrição sobre a agricultura, mas 
é praticamente impossível evitar seus reflexos negativos no 
setor." 

Estou inventariando estes dados, Sr. Presidente, para deixar 
bem claro que> a situação hoje existente não foi criada de inopino, 
mas, bem ao contrário, se vem constituindo e consolidando. 

Ao mesmo tempo em que o Sr. Ministro da Fazenda negava 
qualquer restrição ao crédito rural, ao mesmo tempo em que as 
informações filtradas através de funcionários do Banco do Brasil 
contestavam estas assertivas, mais do que informações colhidas 
junto a funcionários do Banco do Brasil, um dos seus Diretores­
então Diretor, hoje não o é mais, mas ao tempo, Diretor do Banco 
do Brasil - falando em Porto Alegre; declarava, confirmando: "que 
há limitação de crédito para aquisição de máquinas e implementas 
agrícolas, mas garantiu que não há contenção para operações de 
custeio". 

Leio declarações do então Diretor da Carteira de Crédito Rural 
do Banco do Brasil, Sr. Dinar Gigante. 

Este mesmo jornal que ainda é de março, do dia 24, informava: 

"Mas, com exceção do setor de máquinas, que está 
sofrendo uma pequena dificuldade momentânea, o crédito 
para o setor rural está totalmente normalizado." 

Como se vê, segundo a palavra do então Diretor da Carteira de 
Crédito Rural do Banco do Brasil, a dificuldade era momentânea. 

Mais tarde, em abril, os jornais noticiavam que a "suspensão de 
crédito do Banco do Brasil provoca reações". Os dias passaram e, em 
princípios do mês de junho, o Presidente da República, ao inaugurar 
a Fábrica de Tratores da FORO do Brasil, em São Bernardo do 
Campo, dizia que "a expansão do crédito para a compra de tratores 
será mantida", embora adiantasse que faltaria crédito para a compra 
de tratores. 

Por esse tempo - no Rio Grande do Sul, tive informações de 
que a situação era efetivamente desesperadora. Embora fosse grande 
a demanda de máquinas agricolas, imprescindíveis, inclusive, à 
colheita que era iminente, sob pena de haver perda apreciável na 
produção à hora da colheita, exatamente por falta da maquinaria 
adequada e indispensável, tive informações, no meu Estado, de que 
as possibilidades de financiamento eram equivalentes a zero, nã9 
havia qualquer hipótese de financiamento, sem o qual o comerciante 
não poderia vender, porque tinha de pagar à fâbrica, e o agricultor 
não podia comprar, porque tinha de pagar ao comerciante. 

Eu me propus, Sr. Presidente, a trazer este assunto ao Senado e 
à apreciação do País, solicitando apenas algumas informações 
concretas de uma fábrica cujo nome foi referido na conversa, lá no 
meu Estado. Não recebi estes dados. Suponho, eu - acentuo - é 
suposição minha, não os obtive pelo temor existente hoje nos meios 
econômicos de sofrer as sanções, que podem ser aplicadas ao puro 
arbítrio do setor bancário, capitaneado pelo Governo Federal. 

Quero deixar bem claro que é interpretação minha, é suposição 
minha. Porque, Sr. Presidente, estamos assistindo, hoje, no Brasil, a 
outro fato que é, a meu juízo, de excepcional gravidade, o qual quero 
registrar, e comentar, ainda ligeiramente, nesta oportunidade. É que, 
pelo mecanismo, hoje estabelecido no País, o Governo, através do 
Banco Central, pode cortar, de maneira total, o crédito de uma 
empresa. 

Os jornais da semana passada informavam que frigoríficos, dois 
ou três, tinham recebido a sanção: tinha-se-lhes cortado o crédito, de 
forma total e absoluta. 

Ora, Sr. Presidente, eu pergunto: Qual a empresa, por grande 
que seja, que pode ter o seu crédito, de uma hora para outra, 
inopinadamente, drasticamente, cortado por todos os bancos, mercê 
de imposição central? 

Não sei o que fizeram, como procederam, os frigoríficos que 
foram agora sancionados dessa forma. Ignoro por inteiro. Não me 
interesso pelo caso, mas pelo princípio e desde que o Governo possa 

proceder assim em relação a alguêm, a uma firma, a uma empresa, 
ele detém nas mãos, também, o poder de destruir, em pouco tempo, 
uma empresa, por florescente,que ela seja. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouvirei o aparte 
do nobre Senador por Goiás, mas gostaria, apenas, de encerrar o 
meu raciocínio nesta parte. 

Veja o Senado a gravidade deste poder, que é um poder 
inominado, é um poder incondicionado, é um poder ilimi~aqo. E veja 
como este poder pode exercer-se de maneira arrasadora. 

Veja o Senado como um poder, desses pode ser eJ(.erciN,o por 
autoridades menos escrupulosas. 

Nós, que enfreritamos tantas dificuldades, nos tempos que ante­
cederam a 1964, devemos registrar que isto não ocorria e r1ào poderia 
ocorrer então. 

Agora, chamo a atenção para a posse e o uso de um poder 
desses por parte de um Governo que' se desprenda de certos princfr 
pios e de certa orientação superior. É apenas uma consideração de· 
ordem teórica que estou levantando, mas que a mim parece da maior 
pertinência e importância. 

Ouço o nobre Senador Lázaro Barbosa. 

O Sr. lázaro Barbosa (MDB - GO) - Nobre Senador Paulo 
Brossard, V. Ex•, de par com os comentários que tece a respeito das 
dificuldades enfrentadas pelos produtores agrícolas do País - por­
que o quadro em Goiás, em Minas Gerais ou em qualquer outra Uni­
dade da Federação nàp difere em nada do quadro mostrado por V. 
Ex' no Rio Grande do S.ul - enfatiza o eminente Senador um ponto 
realmente crucial: a enorme soma, o enorme poder de arbítrio de que 
dispõe hoje o Governo, capaz de levar qualquer empresa, não apenas 
de uma hora para outra, por mais florescente que ela seja, a uma 
situação desesperadora, porém, mais ainda, nobre Senador, hoje, a 
própria rede bancária particular pode ser entendida apenas como um 
instrumento repassador de recursos da União, e o Banco Central e o 
Banco do Brasil, se entendessem de liquidar de uma hora para outra 
com qualquer empresa bancária do País, eles o fariam em 24 horas. 
Bastaria, nobre Senador, cortar o redesconto que está ao alvedrio da 
vontade do Banco Central e do Banco do Brasil, para que qualquer 
banqueiro, por mais sólido que fosse, num prazo de poucos dias, 
tivesse que fecha.r as portas. O fato que V. Ex• anuncia é da maior 
gravidade. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - A sua obser­
vação é exata. É da maior necessidade e importância a existência de· 
um Banco Central. O papel que um Banco Central desempenha é dos 
mais importantes e também dos mais delicados. A sua necessidade, 
para mim, é incontestável. A necessidade de que ele tenha poderes efi­
cazes, também tenho como acima de dúvidas. O problem;t todo está 
exatamente no modo como esse· poder é exercido; e, na prática, a 
irresponsabilidade com que ele tem se exercido. 

Aliás, ainda pretendo trazer ao Senado algumas reflexões sobre 
a política adotada pelo Governo em matéria de bancos, forçando a 
concentração dos bancos e determinando cogentemente os conglome­
rados. No Rio Grande do Sul havia um sistema bancário, que, se não 
era modelar, era bom. Bancos antigos, conceituados e, coisa curiosa, 
geograficamente distribuídos cada qual atendendo, tendo compro­
misso como que histórico de atender às respectivas áreas. Pois bem, 
esses bancos desapareceram, foram fundidos, ou confundidos em 
um. E a pergunta que se faz é esta: houve melhoria no atendimento? 
As possibilidades e os riscos de abuso não cresceram? Sem dúvida 
nenhuma. Mas este é outro assunto que, Deus permitindo, ainda 
trarei à apreciação do Senado. 

Quero, antes, ouvir o nobre Senador Virgílio Tâvora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Eminente Sen'ador, 
conforme uma prática que jâ não ê de hoje, a Maioria, toda vez que 
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se defronta com afirmativas que envolvem contradição na ação do 
Poder Público, nos seus diferentes setores, a primeira coisa que pro­
cura é tomar conhecimento, na fonte de origem, da realidade, da 
veracidade ou não da afirmativa e depois, em caso positivo, dos por­
quês. V. Ex' nos viu retirarmo-nos do plenário, em função de neces­
--sidade de telefonar para a fonte acusada, no caso o Ministro da 
F-azenda. Lamentavelmente, S. Ex• tinha terminado hã pouco uma 
reunião na Caixa Econômica, não estava presente, nem no seu 
gabinete, nem no seu carro, nem no lugar em que assinalavam que o 
seu repasto se dá. Assim, esta primeira parte do discurso de V. Ex• 
que é a constatação se houve ou não ordem para restrição do crédito 
agrícola e as razões porque após as afirmativas em um sentido, 
houve verificação de execução em sentido oposto, isso ficamos de· 
vendo a V. Ex• tão logo tivermos o contato com o responsável pelas 
fi,nanças. Não tivemos o ensejo de assistir a parte, então, da oração 
de V. Ex•, em que se referia, se não nos enganamos," a corte de crê. 
ditos de frigoríficos; logo tomaremos conhecimento, pelas notas 
taquigráficas. Mas, nesse ponto em diante podemos já falar a V. 'Ex• 
Realmente,-se houve um avaaço nesse Brasil, na parte bancária, na 
parte financeira, foí justamente a instituição do Banco Central. E 
recordamo·nos bastante dos anos de luta do Deputado Levy, do 
Deputado Faraco, àquele tempo nos anos de 1950 mostrando que 
um país que tinha a extensão bancária do Brasil, não poderia existir 
sem Banco Central. 

O SR. PAULO BROSSARI> (MDB- RS)- Estou de acordo. 
Eu não dívirjo de V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Comparar o estado 
de antes e depois do Banco Central, que naquele iempo tinha suas 
funções diluídas por uma porção de órgãos, seria praticar uma prO· 
funda injustiça. Quando sexta·feira discutíamos com V. Ex• e o 
eminente Senador Saturnino sobre o caso chamado, aqui, das cor. 
retoras contra o Banco Econômico, ensejo tívemos de proclamar, 
não uma mas várias vezes, de.que o Governo não considera o sistema 
bancário brasileiro perfeito e sempre tem procurado, sucessiva e prO· 
gressivamente, através de instruções, de portarias- recorda·se?- o 
seu aperfeiçoamento. E isso é o que tem feito. E isso é o que diremos 
quando da explicação oficial daquele afaire, que faremos, tão logo 
tempo nos seja concedido mas sem interromper o discurso de V. 
Ex• Mas uma coisa fica certa: o arbítrio que hoje ê enunciado, como 
partindo do Governo, em qualquer fase de noSsa hisr6fia poderia 
suceder. Disseram aqui que em termos econômicos, cn:•:Overno po­
deria levar à falência qualquer organização. Isso, neste Governo ou 
em ,qualquer outro. Bastava lhe cortar os créditos oficiais e o re. 
desconto. Isso não é privatividade do Governo atual; e não hã go. 
verno consciente, que- lance mão dessas atribuições, a não ser em 
defesa da própria economia da comunidade. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Sr. Presidente. 
acredito que não· precise repetir-me, repetindo o que disse hâ ins­
tantes, relativamente à necessidade do Banco Central e à neces­
_sidade de que o Banco Central tenha poderes eficazes. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Com muito 
prazer. Mas, daqui a instantes. Todo o problema estã-;- .e ainda aqui 
estou a repetir- em saber como tais poderes são exercidos. Em ou. 
tras palavras: onde a responsabilidade? Porque veja Sr. Pre~idente, 
que no regime atual, no regime presidencial, a irresp.onsabi!idade é 
total e absoluta. Mas pelo menos, existe no papel a responsabilidade 
do Ministro, em caso de chamado crime de responsabilidade. 

Mas, em relação a um órgão desses não existe nem no papeL 
Este, o delicado problema. 

Quando digo, Sr. Presid_ente, que a questão está é no modo 
como estes poderes são exercidos, não estou falando ainda teori­
camente, abstratamente e vou dizer por que: 

Veja V. Ex• o que houve com o Banco H alies. 

Pois bem! Segundo notll oficial do Banco Central, se não estou 
enganado, as irregularidades que depois ensejaram a intervenção no 
Banco vinham de anos; e quando o Governo decretou a intervenção 
no grupo apontando se1e irregularidades, elas não eram novas e nem 
seriam peculiares ao gru.po. · 

É um dado, Sr. Pn~sidente, qUe uso e para não dizer. que é caso 
isolado, aponto outro e este é o do Grupo Lume. Também lá o Ban­
co Central determinou a liquidação extrajudicial das empresas que 
arrolou e, em nota ofi<:ial, num dos seus itens, prdclamou, que "já 
em meados de 1974, empresas financeiras daquele grupo vinham 
apresentando graves sintomas de iliqUidez, resultantes de ocorrên· 
cias anteriormentes que: Jhes comprometiam a situação econômico~ fi. 
nancelra com sérios riscos para investidores e acionistas minoritá· 
rios." 

Sr. Presidente, que:m diz isso é o Banco Central, em nota oficiai·. 
De modo que eu tenho direito de dizer que o Banco Central, cuja 
existência é insuscetív1:l de controvérsia, está acima de discussões, 
não tem funcionado-· vou ser delicado, Sr. Presidente,- de forma 
modelar. Não tem procedido de maneira a pairar acima das críticas. 
Mencionei dois exemplos ocorridos recentemente, e, para discutir a 
matéria, me sirvo de notas oficiais do próprio Banco Central. 

De modo que, nobre Sr. Senador, aguardando as suas informa· 
ções, com a atenção que o assunto reclama e com a deferência que 
V. Ex• merece, quero observar que, de tudo quanto eu disse, nada se 
contradiz com o que V. Ex• pronunciou no seu aparte. 

Mas, Sr. Presidente, há dois colegas que me solicitaram O apar· 
te, e não quero mepri\·ar de ouvir nenhum deles. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Lembro a V. Ex• 
que o seu tempo está t1:rminado. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Se o tempo de V. Ex• 
está terminado, por uma questão de cavalheirismo, o aparte, embora 
pedido posteriormente pelos demais, deve ser o aparte da defesa, por 
direito, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Os dois apartes a 
que eu me referia, Sr. Presidente, eram os solicitados pelo nobre 
Senador Paulo Guerra, de Pernambuco e pelo nobre Senador Eva:n­
dro Carreira do Amazonas. 

Para melhorar o meu discurso, Sr. Presidente, eu pediria um 
minuto para poder ittocrporar ao meu pronunciamento os apartes 
dos eminentes Senadores.-

O Sr. Paulo Gutrra (ARENA- PE)- O meu aparte é perti· 
nente ao aparte do eminente representante de Goiãs, quando decla· 
rou que o Banco Central dispunha de poderes excessivos e que, se 
amanhã entendesse de fechar um estabelecimento bancário, ele o 
fecharia. Mas, é verdade, eminente Senador, que até hoje, toda inter· 
venção do ·Banco Central, na rede bancária privada, tem sido no 
sentido de corrigir ~~rros, de corrigir falhas e desonestidades. Até 
hoje, o Banco Central, que não funciona, como V. Ex' bem diz, 
como nós todos idealizamos, porque, antes de tudo, é uma organiza· 
çào surgida depois da Revolução de 1964, dirigida por pessoas huma­
nas, suscetíveis de erros, mas até hoje, o Banco Central somente tem 
interferido na red,· bancária para consertar, para corrigir e para res­
salvar, tambér · direitos daqueles que confiaram naquele estabele· 
cimento band 

O SR. PACL.O BROSSARI> (MDB- RS)- Se V. Ex• me 
pçrmite eu diria que a -crítica a ser feita, ê que nesses casos, ele tem 
agido com grande atraso, com muita preguiça. 

O Sr. Paulo Gu-~rra (ARENA- PE)- Quanto a essa segunda 
parte - e chegana lá - o Banco Central talvez tenha agido com 
(!frto atraso, mas cvm uma· certa cautela, também, porque, V. Ex• 
sape qoe crédito barcário é como honra de mulher, tem-se que tratar 
cqm muita cautela, para não se prejudicar o principal. Quanto à 
parte dos tratores, V Ex• tem razão em parte. Foi reduzido para 
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80% o financiamento dos tratores, que era de !00%. E ninguém com­
pra trator para passear na avenida; ele é um instr"umento de produ­
ção que está a serviço do desenvolvimento nacíonal e do Balanço de 
Pagamentos. 

O SR. PAULO 8ROSSARD (MDB- RS)- Sou agradecido 
a V. Ex• e ouço, para concluir, o nobre Senador pelo Amazonas: 

O Sr. L'landro Carreira (MDB- AM)- Quero, nobre Sena­
dor, rapidamente, aduzir uma colaboração ao seu percuciente discur­
so, com o exemplo da Zona Franca de Manaus, criada por uma lei, 
com vigência de 30 anos. Vem o Banco Central do Brasil e, através 
de portarias e de resoluções, mutila e trunca a lei. E o que é mais gra­
ve, nobre Senador, é qUe isso está refletindo internacionalmente, 
desestimulando o investidor estrangeiro, que não pode se localizar 
num país onde a legislação é sanfona, é caótica, é uma mixórdi!l de 
leis; onde um Banco' Central intervém, destruindo e desorganizando 
lirmas. Não é uma. mas são muitas firmas e toda uma lona Franca 
cirada por lei! Nobre Senador, acresce o seguinte: é preciso que se 
acabe com isso, no Brasil, de deixar as decisões, o veredictum ao alve­
drio do paternalismo e .do halo santo de certos diretores de Banco 
Central ou Ministros. Tem que haver o contraditório! 

O SR. P1\UlO DROSSARD (MDB- RS)- Sr. Presidente, 
vt: V. Ex• como eu tinha razão em pedir uma tolerância para ql.le o 
meu pronunciamento ficasse enriquecido. Já agradeci o aparte do 
nobre Senador Paulo Guerra, e não tendo conhecimento da situação 
da Zona Franca de Manaus, me louvo na assertiva do nobre Senador 
pelo AmalOnas. 

Mas, o que é incontestável, é que o Banco Central legisle, m!lte­
rialmente, à larga- porque, sob o ponto de vista material ele legisla 
e lt:gisla à larga, repito. E se ocorre a situação que o nobre Senador 
E::vandro Carreira acaba de aludir, das resoluções do Banco Central, 
nós diríamos da "legislação" do Banco Central. contradizer, dimi­
nuir o alcance, de qualquer forma interferir nos preceitos da Lei que 
í:riou a Zona Franca, nós estaríamos em face de um problema de 
evidente, intuitiva, incontestável, importância, a revelar, exatameote, 
este delii:ado problema que, volto a dizer, pode ser praticado à reve­
lia do Congresso e à margem da Lei. 

O Sr. Virgílio -'rãvora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
nosso aparte era apenas para que não terminasse a oração de V. Ex' 
sem que fosse aqui deixado, bem claro, o que há pouco citado: 

I -Ouviremos, das autoridades competentes, a reafirmaçào ou 
não, daquilo que foi apresentado aqui, jâ como urna decisão 
contraditória a outras passadas. Podemos, para tranqUilidade de 
V. Ex• dizer, que neste momento o contínuo nos afirma que er!l o 
próprio Ministro ao telefone chamando para a explicação ser for­
necida. Logo que a tivermos, a daremos. 

2 - Tornar a repetir que o Banco Central pratica, de uma ma­
neira coordenada a tempo e a hora, e não com retardo o que antes da 
sua existência órgãos os mais diferentes da Administração Pública, 
no setor linanceiro, o faziam. Terceiro ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- Senador, nesta 
parte não hâ divergências entre nós. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Sim. 
3 - À parte que aqui foi criticada, da Zona franca, repetir que 

o Banco Central não sai um milímetro das atribuições que a lei lhe 
conferiu. E a Lei foi votada por este Congresso. As explicações, as 
mais amplas, permitimo-nos dar a V. Ex• sobre estes assuntos, tão 
logo as tenhamos em mãos, possivelmente ainda hoje, se a hora que 
já vai avançada nos permitir. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOS - RS) - E essas infor­
mações serão ouvidas, vplto a dizer, com a atenção que o assunto 
reclama e com a deferência que o Senador merece. Apenas isto, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. l'i'·Secretárlo. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 192, DE 1976 

••Acrt!scenta parágrafo ao art. 117, da Lei n~t 5.988, de 
14 de dezembro de 1973 ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I<~ Acrescente-se ao art. 117, da Lei n"' 5.988, de 14 de 

dezembro de 1973, o seguinte§ 2"', renumerando-se o único existente: 

Art.117 ........................................ . 

9 2~' Na composição do Conselho Nacional de Direito 
Autoral figurarà, obrigatoriamente, um representante da 
classe dos usuários de obras intelectuais". 

Art. 2~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Jl' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em conformidade com o disposto no art. 132, da Lei n~' 5.988, 
de I 4 de dezembro de 1973, que regulou os direitos autorais, o Poder 
Executivo, mediante decreto, promoveria a organização do Conse­
lho Nacional de Direito Autoral. 

Assim, foi baixado a Decreto n\'1 76.275, de 15 de setembro de 
1975, cujo art. 29, estabeleceu que o CNDA seria çonstituído por 
cinco membros, sendo um representante do Ministério da Educação 
e Cultura, que presidiria o órgão, um do Ministério da Justiça e um 
do Ministério do Trabálho. 

Temos para nós, entretanto, que se impõe estabelecer-se que, 
obrigatoriamente, um dos membros do Conselho Nacional de 
Direito Autoral seja representante da classe dos usuários de obras 
intelectuais. 

Tal é o objetivo desta proposição, ·que, para efetivação da 
medida, preconiza a introdução do§ 2.,. ao art. 117, da Lei n.,. 5.988, 
de 14 de dezembro de 1913, que cuida especificamente do Conselho 
Nacional de Direito Autoral. 

Como se sabe, é crescente o clima de reprovação e animosidade 
entre os usuários e autores de obras intelectuais em geral, especiar. 
mente musi~ais, e as sociedades arrecadadoras de direitos autorais, 
tendo em vista a comprovada falta de critério na cobrança e distri­
buição das importâncias correspondentes- fato que inclusive ense­
jou a criação de federações de clubes sociais (os maiores usuários de 
obras musicais). 

Dessa forma, afigura·se-nos plenamente justo e razoável que um 
representante da classe dos usuários de direitos autorais in~egre o 
Conselho, para defesa dos interesses da classe e, especialmente, do 
autor de obra intelecfual. 

Ressalte-se, por derradeiro, que a medida ora alvitrada inspirou­
se em sugestão que nos foí oferecida pela "Federação dos Clubes do 
Rio de Janeiro". 

Nesta conformidade, por configurar providência destinada a 
dar maior eficiência ao Conselho Nacional de Direito Autoral, 
esperamos venha a proposição a merecer o apoio dos ilustres 
membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 1976. Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais e dá outras providências. 

........................................................ 

Art. 117. Ao Conselho, além de outras atribuições que o Poder 
Executivo, mediante decreto, poderá outorgar·lhe, incumbe: 

I -determinar, orientar, coordenar e fiscalizar as providênci~s 
necessárias à exata aplicação das leis, tratados e convenções interna-
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cionais ratificados pelo Brasil, sobre direitos do autor e direito que 
lhes são conexos; 

li -autorizar o funcionamento, no País, de associações de que 
trata o título antecedente, desde que observadas as exigências legais e 
as que forem por ele estabelecidas; e, a seu critério, cassar~lhes E 

autorização, após, no mínimo, três intervenções, na forma do inciso 
seguinte; 

111- fiscalizar essas associações e o Escritório Central de Arre~ 
cadação e Distribuição a que se refere o art. 115, podendo neles inter­
vir quando descumprirem suas determinações ou disposições legais, 
ou lesarem, de qualquer modo, os interesses dos associados; 

IV -fixar normas para a unificação dos preços e sistemas de co­
brança e distribuição de direitos autorais; 

V - funcionar, como árbitro, em questões que versem sobre 
direitos autorais entre autores intérpretes ou executantes e suas 
associações.' tanto entre si, quanto entre uns e outras; 

VI - gerir o Fundo de Direito Autoral, aplicando-lhe os recur­
sos segundo as normas que estabelecer, deduzidos, para a manuten­
ção do Conselho, no máximo, vinte p~r cento, anualmente; 

VIl- manifestar-se sobre a Conveniência de alteração de nor­
mas de direito autoral, na ordem interna ou internacional, bem como 
sobre problemas a ele concernentes; 

VIU - manifestar-se sobre os pedidos de licenças compulsórias 
previstas em Tratados e Convenções Internacionais. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Direito Autoral 
organizará e manterá um Centro Brasileiro de Informações sobre 
Direitos Autorais. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legisla­
ção Social.) 

PROJETO DE LEI DÓ SENADO N' 193, DE 1976 

.. Introduz alteração na Lei n.., 6.205 de. 29 de abril de 
1975, que "estabelece a descaracterização do salário mínimo 
como fator de correção monetária e acrescenta parágrafo único 
ao artigo I" da Lei n9 6.147, de 29 de abril de 1974.'' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ê acrescentado ao art. 19, da Lei n9 6.205, de 29 de ahril 

de 1975, o seguinte§ 29: 

"§ 29 Excluem-se, ainda, da restrição deste ~rtigo as 
pensões alimentícias de qualquer natureza, qÚ.a"ndo judicial­
mente fixadas com base no salário mínimo." 

Art. 2~' 
Art. 3~ 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Antes do advento da Lei n~ 6.205, de 29 de abril de 1975, que 
descaracterizou o salário mínimo como fator de correção monetária, 
os magistrados de todo o País haviam transformado em praxe a fixa­
ção das pensões alimentícias (alimentos provisionais ou definitivos, 
assim como as pensões resultantes de acidentes do trabalho ou do 
trânsito) com' base no salário_mínimo. 

lsso evitava que as p~rtes beneficiárias de pensão alimentícia 
tivessem necessidade de pleitear judicialmente a atualização dos 
respectivos valores, toda vez que ocorresse a desvalorização da 
moeda, ao mesmo tempo que contribuía, eficazmente, para o descon­
gestionamento das Varas judiciais de familia, 

Hoje em dia, contudo, em face dos termos da referida Lei n9 
6.205/75, tal procedimento já não é possível. 

Penso até que a Lei n9 6.205, tendo sido assaz pródiga em 
exceções à regra fundamental da descaracterização do salário 
mínimo como fator de atualização monetária (v.§ I~> e seus incisos I a 

. V, bem como§ 49, todos do art.\~>), não contém o adrede espírito de 
arrostar tão salutar prática judicial, cuja .exclusão, certamente, só 
não ficou prevista em seu texto _por mero esquecimento do \egislad~r. 

Safa Qas Sessões, em 17 de agosto de 1976. - Vasconcelos 
Ton:es. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 6.205- DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como fa­
tor de correção monetária e acrescenta parágrafo único ao arti­
go J9 da Lei núm€·ro 6.147, de 29 de novembro de 1974 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. J~> Os valores monetários fixados com base no salârio míni­
mo não serão considerados para quaisquer fins de direito. 

§ )9 Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo. a 
fixação de quaisquer valores salariais, bem como os seguintes valores 
ligados à legislação da previdência social, que continuam vinculados 
ao salário mínimo: 

I - Os benefícios. mínimos estabelecidos no artigo 39 da Lei 
número 5.890 de 8 de junho de 1973; 

li -A cota do salário-família a que se refere o artigo zq da Lei 
número 4.266 de 3 de outubro de 1963; 

111 - Os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares 
números 11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), 
pagos pelo FUNRURAL; 

IV- O salário base e os beneficios da Lei n9 5.859, de 11 de de­
zembro de 1972. 

V- O benefício instituído pela Lei n11 6.179, de li de dezembro 
de 1974; 

VI- (Vetado), 
§ 2~ (vetado). 
§ 39 Para os efettos do disposto no artigo 59 da Lei n9 5.890, de 

1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de tO e 
20 vezes o maior saláno mínimo vigente serão reajustados de acordo 
com o disposto nos artigos )9 e 29 da Lei n9 6.147, de 29 de novem­

. brade 1974. 
§ 4q Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da 

publicação desta Lei, inclusive os de locação, nào' se aplicarão, até o 
respectivo término, às disposições deste artigo. 

Art. 2~> Em substituição à correção pelo salârio mínimo, ·O 

Poder Executivo estabelecerâ sistema especial de atualização mone­
tária. 

Parágraf:J único. O coeficiente de atualização monetária, segun­
do o disposto ne"ste artigo, será baseado no fator de reajustamento 
salarial a que se referem, os artigos J9 e 29 da Lei n"' 6.147, de 1974, 
excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá estabele-­
cer-se como limite, para a variação do coeficiente, a Variação das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Art 3~ O artigo I~' da Lei n9 6.147, de 1974, fica acrescido de 
parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trin­
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no País terão, como 
reajustamento legal, obrigatório, um acréscimo igual à 
importância resultante da aplicação àquele limite da taxa de 
reajustamento decorrente do disposto no caput deste artigo." 

Art. 49 Esta Le: entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de abril de 1975; 1549 da Independência e 879 da 
República. 

Ernesto Geisel 
Arnaldo Prieto 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social. I 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N' 194, DE 1976 

Dispõe sObre a concessão de bolsas de estudo pelo Minis­
téri.o da Edll~açào e Cultura aos exercentes de careos de 
administração sindical ou representação profissional. 

O Congresso Naciona\ decreta: 

Art. I~> Os çxercentes de cargo de administração sindical ou 
representação profissional, quando estudantes de nível universitário, 
f<:rrão jus a bolsas de estudo a serem concedidas pelo Ministério da 
Educação c Cultura. 

Art. ~"' Considera-se exercentes de cargo de administração 
sindical ou representação profissional, para os efeitos desta lei, os 
assim definidos pefo artigo 543, da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n\1 5.452, de 1"' de maio de 1943. 

Art. J9 1\'ormJs de caráter operacional, a título regulamen· 
tar, serão baixadas pelo Poder Executivo, nos 90 (noventa) dias 
subst!qüente~ à publicação desta lei. 

Art. 4•1 hta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A renovação de lideranças do rrwvimento sindical brasíleiro é 
uma necessidade premente, na medida em que fica patente que os 
quadros de dirigentes sindicais, de quaisquer categorias, não se estão 
renovando como sería de desej.u. Muitos fatores certamente estão 
concorrendQ para que isto aconteça, mas, a nosso ver, um dos mo­
tivos principais para o desestímulo i\ participação da vida sindical 
brasileira e~td nas dzficuldades que se antepõem, não raro, ao deseje 
de Jovens trabalhadores de melhor se prepararem, desejos esses que, 
quase sempre esbarram em dificuldades de várias matizes, sobretudo 
de ordem t1nanceira. 

Com efeito, diante das dificuld<ides atuais o trabalhador não 
tem como retirar de seu parco orçamento familiar uma parcela,Para 
custear seus· estudos universitários e, desta forma, f1ca impossibili­
tado de melhor preparar-se para servir, como líder, à categoria a que 
pertence. Perdem os trabalhadores liderados, perde o líder que não 
tem condições de arcar com o pesado ônus de um curso universitário 
e, de modo saliente. perde a Nação, que cada vez mais necessita de 
gente preparada para servi-la altruisticamente, visando o bem-estar 
social da coletividade. 

Eis. em síntese, os motivos principais que nos levam a submeter 
à apreciação do Congresso Nacional esta proposição que busca, 
antes de tudo, alravês de uma espécie de estimulo indireto, despertar 
noSsa juventude para um esforço maJor no sentido de ingressar em 
nossas universidades, na busca de uma preparação específica, isto é, 
uma preparação que vise à ampliação de conhecimento do dirigente 
sindical ou do representante profissional no setor específico de 
desempenho da atividade. 

f: que, como sabemos, o ingresso do trabalhador numa universi­
dade, mesmo do dirigente sindical, é, ainda, infelizmente, uma ver­
dadeira odisséia, em termos de carência financeira e também de 
despertamento e estímulo, pois o trabalhador dificilmente lutarã pa ... 
ra con;.eguir uma vaga numa universidade. se jâ sabe, a priori, que 
não terá condições de enfrentar os gastos decorrentes. 

Ora, se as entidades sindicais são, ex vi legis, órgãos consultivos 
e de colaboração com o Poder Público, nada mais justo, lógico e 
necessário, do que se conceda aos dirigentes dessas entidades me­
lhores condiçties de aperfeiçoamento de suas atividades de liderança, 
através da concessão de bolsas de estudo universitário, por parte do 
Ministério da Educação e Cultura, pois somente assim, poderá o 
movimento sindical brasileiro, ir cada vez mais obtendo condições de 
melhor colaborar com o Poder Público, na busca de melhores condi­
ções de vida e de trabalho para todos os brasileiros. 

Aliás o Governo já tem olhado para o problema com certa 
acuidade, ao fixar, por exemplo, certas garantias absolutamente 
necessárias para que os líderes sindicais.possam bem desempenhar 

suas atividades. E o caso do disposto no parágrafo 39, do artigo 543, 
da Consolidação das Leis do trabalho, que dispõe, in nrltis: 

"§ 3\) É vedada a dispensa do empregado sindieàlizadó, 
a partir do momento do registro de sua candidatura a cargo 
de direção o'u representação sin<;lical, até 1 (um) ano após o 
final do seu mandato, caso seja eleito inclusive como suplen­
te, salvo se Cometer falta grave devidamente apurada nos ter­
mos desta Consolidação". 

Eis aí. Ressal"ados apenas os casos de cometimento 'de falta 
grave, não pode o dirigente sindical, inclusive o suplente, ser despedi­
do do emprego. É uma garantia que se fixou tendo em vista alguns 
abusos patronais, para os quais, a sabedoria do Poder Legislativo e 
atuação do Poder Executivo, em boa hora, souberam atentar e 
dispor em Lei, medidas coibidoras desses desvios. 

O que buscamos com a presente proposição, mutatis mutandis é 
a mesma coisa, isto i:, melhores condições para que o dirigente sindi­
cal possa servir à sua classe, ao Governo como cidadão preparado e 
à Nação como partícipe da vida política, econômica e social. 

Não temos dúvidas de que com a concessão de bolsas de estudo 
aos dirigentes sindiçais de nível universitário, estaremos preenchen­
do uma lacuna hâ riloito tempo verificada, mas que não pode con­
tinuar in albis, sob pena de se estar perdendo uma excelente oportu­
nidade de preparação de lideranças para melhor contribuir com seu 
saber intelectual, aliado à liderança inata de que são portadoras. 

res. 
Sala das Sessões, em 17 de agosto de 1976.- Vasconcelos Tor-

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452- DE i' DE MAIO DE !943 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de administração sin-1 
dica! ou representação profissional, inclusive junto a órgão de deli­
beração coletiva, não poderá ~er impedido do exercício de suas fun­
ções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne 
impossível 'o desempenho das suas atribuições sindicais. 

(Às Comissões de Comtiluíçào e Jusliça, de Educação e 
Cultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI VO SENADO N• 195, DE 1976 

Dispõe sobre o e%ercício da profissão de engraxate autô­
nomo. 

O (',,ngresso Nacional decreta: 

Art. IY O exercício da profissão de engraxate autônomo, em to­
do o territôrio nacional, será regulado por esta Lei. 

Art. 29 Ê condição indispensável ao exercício da profissão de 
que trata o artigo anterior, o registro perante a Delegacia Regional. 
do Trabalho e a inscrição perante o órgão local do Instituto Na(...io­
nal de Previdência Social. 

Art. J9 Para o registro de que trata o artigo anterior, serão exigi­
dos os seguintes documentos: 

I -carteira de identidade; 
11 - atestado de bons antecedentes, fornecido pela autoridade 

policial competente; 
111 - prova de quitação çom o serviço militar, quando a idade 

assim o exigir. 
Parágrafo único. Quando se tratar de menor de idade, o regis­

tro dependerá do cumprimenta dos requisitos constantes do§ 29, do 
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artigo 405, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n<1 5.452, de I~' de maio de 1943. 

Artigo 49 Os locais de trabalho dos engraxates autônomos 
serào designados pela autoridade municipal competente, de ofício, 
ou mediante requerimento do interessado. 

Art. 5~> Nos 90 (noventa) dias subseqüentes à publicação desta 
Lei, o Poder Executivo baixará sua regulamentação competente. 

Art. 6~' Esta Lei entrará em vigor rw dat.:c~ de ~ul:l publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justifi~ 

Há atividades ou profissões ..,_e, êmbora representem o meio de 
vida c subsistêncía de milhares de brasileiros, perm.-wcem, ainda, 
numa faixa indefinida de amparo e enqu:Jdramente.. ~gais, sendo 
certo que, em muitos casos são até mesmo tidas como atividade ilíci­
tas. face ao modo ou condições adversas com que são desempenha­
das. 

Tal é o caso, por exemplo, da profissão ou atividade de engraxa­
te autônomo. cujos exercentes riem sempre podem dispor de lugares 
apropriados para o desempenho da função, seja em razão de as mu­
nidpalidades não legislarem a respeito, seja também porque a 
demanda de serviço força o exercício da atividade em lugar não 
permitido. 

Com efeito, há em todo o Brasil'milhares de engraxates autôno­
mos com posição indefinida, sujeitos sempre a punições fiscais e até 
me~ mo sanções policiais, especialmente porque não há legislação que 
defina a profissão como autônoma, em pé de igualdade com outras 
tantas já existentes. 

Desta forma, a Presente proposição encontra perfeito embasa­
mento em aspectos sociais e humanos, vez que os engraxates autôno­
mos constituem classe das mais carentes, os quais somente da ativida­
de retiram o sustento para si e suas famílias. 

A proposição trata apenas dos engra~ates autônomos porque, 
obviamente, os engraxates que desempenham sua profissão mediante 
vínculo empregatício, já estão de certa forma amparados pela legisla­
ção tr<~balhista, consubstanciada nos disp\JSÍtivos gerais da Conso­
lidação das leis do Trabalho, especialmente no que diz respeito a 
jornada de trabalho, salário mínimo, prl!vidência social e outras 
prerrogativas inerentes aos trabalhadores assalariados sem qualifica­
ção profissional. 

O que se busca com este projeto de lei é, portanto, precipuamen­
te, amparar, mediante condições práticas c objetivas, o exercício da 
ativid.ude daqueles engraxates que trabalham por conta própria. Pa­
ra estes sim, buscamos regulamentar a profissão de tal forma, que o 
competente registro perante a autoridade competente do Ministério 
do Trabalho e a inscrição perante o Instituto Nacional de Previdên­
cia Social, possam servir de garantia para um labor mais tranqüilo, 
sem os atropelos e as perseguições, onde os verdadeiros profissionais 
süo confundidos com pessoas despidas de predicados de ordem mo­
ra} ou '-li é mesmo portadoras de antecedentes criminais. 

Neste sentido, a proposição tendo em conta nossa realidade vi­
ven-.:ial, sobretudo dos grandes centros urbanos, procura amparar 
com os devidos cuidados os menores engraxates ao fixar em seu 
artigo J9, parágrafo único, que o registro somente será concedido 
mediante o cumprimento dos requisitos constantes do § 2"'. do art. 
405 da Consolidação das Leis do Trabalho, cujo inteiro teor fixa: 

"* .?:V O trabalho exercido nas ruas, praças e outros lo­
gradouros dependerá de prévia autorização do Juiz de Meno­
res, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 
própriu subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se 
dessa oçupaçiio não poderá advir prejuízo à sua formação 
moral." 

E vidente que a profissão de engraxate, em si mesma, não con­
tf:m nenh~m dos aspectos impeditivos de que trata o dispositivo legal 
transcrito, daí por que sua aprovação e uma questão de tempo, na 
medida em que sua conveniência ê, a nosso ver, indiscutíveL 

Relevante ressaltar que outros grupos de trabalhadores em 
condições similares já conseguiram a regulamentação de sua ativi­
dade. Tal é o caso, por exemplo, dos lavadores e guardadores de 
veículos automotores, os quais já têm sua profissão disciplinada por 
lei própria, aprovada pelo Congresso Nacional em 1975, cujos 
dispositivos lixam condições para o exercício da atividade, que, desta 
forma, passou a ser garantida por norma legal específica. 

Eis porque entendemos que a proposição sob exame encontra 
perfeito embasamento nilo apenas nas precárias condições sócio­
econômicas dos trabalhadores a que se destina, mas também no pre­
cedente a que nos referimtJS, pelo que, temos absoluta certeza de que 
seremos honrados com o apoio e beneplácito de nossos ilustres pares. 

Sala dns Sessões, em 17 de agosto de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

LEGISLAÇ.;jO CITA DA 

DECRETO-LEI No 5.452- DE I' DE MAIO DE 1943 

('onsolida(;ào das Leis do Trabalho 

Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: 
I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de 

quadro para este lim aprovado pelo Diretor-Geral do Departamento 
de Segurança e Higiene do Trabalho; 

li -em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. * 1"' Excetuam~se da proibição do item J os menores aprendizes 
maiores de 16 (dezesseis) anos, estagiários de cursos de aprendiza­
gem. na form<.~ da lei, desde que os locais de trabalho tenham sido 
previamente vistoriados e aprovados pela autoridade competente em 
matéria de Segurança e Higiene do Trabalho, com homologação pe­
lo Departamento Nacional de Segurança e Hígíene do Trabalho, de­
vendo os menores ser submetidos a exame médico semestralmente. * 2<J O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros 
dependerá de prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe 
vcrific~r se a ocupação é indispensável à sua própria subsistência ou 
à de st=us pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 
prejuíl.O à sua formação moral. 

(,,)s Co11Ji1·.1"1ies de Cmutituicào e Justiça e de Legislação 
Social. I 

O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lida a seguinte 

Do Líder da ARENA 
Ao Exce\entíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Em 17deagostode 1976. 

Senhor Presidente 
Nos termos do § \Q do art. 10 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senhor Senador Otto lehmann, pelo nobre 
Senhor Senador Saldanha Derzi, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará pareçer sobre as Propostas de Emenda à 
Constiluição de n"s 23 e 25, de 1976, que "acrescenta dispositivo ao 
título "V" - Disposições Gerais e Transitórias, da Constituição 
Federal"., "altera a redação do art. 103, da Constituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta. estima e distinta consideração.- Líder Petrônio Portella. 
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O SR. PRESII)ENTE (Magalhães Pinto) - Serã feita a 
substituição solicitada. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - José Esteves ~ Jarbas Passarinho 
Henrique d.e la Rocque - Petrônio Portella - Agenor Maria -
Dinarte M::iriz- Jessé Freire- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha 
- Heitor Dias- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres- Benja~ 
mim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Orestes Quêrcia - Otto Lehmann - Benedito 
Ferreira - Accioly Filho - Mattos Leão - Evelásio Vieira -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Está finda a Hora, 
do Expediente. 

Passa·se ,à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 115, de 1974 (nQ 217-C/71, na Casa de origem), que deno­
mina "Ponte Alfredo halo Remar" a obra de art~ projetada 
sobre o rio do Peixe, na BR-282, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n' 269, de 1976, da 
Comissão: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 16 de junho 
último, tendo !l votação adiada, a requerimento do Sr. Senador Virgí­
lio Távora, partt a sessão anterior quando, por falta de quorum, teve 
a votação adiada para a presente sessão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovaril queiram permanecer 

sentados, {Pausa.) 
Rejeitado. A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunica­

ção à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

I'NOJETO llE LEI DA CÂMARA N• 115, DE 1974 

(N~'217-Cf71, na Câmara dos Deputados) 

l>em)min<t "Ponte Alfredo lralo Remor" a obra de arte 
projetada sobre o rio do Peixe, na BR-282, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fictt denominada "Ponte Alfredo ltalo Remar" a obra 

de arte projetada sobre o rio do Peixe, entre os municípios de 
Joaçaba e Herval d'Oeste, SC, na BR-282 - Rodovia Nereu 
Ramos. 

Art. 2ç Esto. lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 341, de 
1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação conjunta os Projetos de Lei do Senado n9s 139, de 
!976, do Senhor Senador Orestes Quêrcia e 176, de 1976, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que visam a dar nova re­
dação ao artigo li do Decreto· Lei n~' 5.452, de J9 de maio de 
194J (Consolidação das Leis do Trabalho). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senudores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) Aprovado. 
A Presidência providenciará o encaminhamento da matéria, de 

acordo com a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalh!es Pinto) -Item 3: 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 22, de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que altera o parágrafo 4"' do art. 79 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e dâ outras providências, tendo 
PARECERES, sob n9s 211 e 212, de 1974 e 707, de 1975, das 
Comissões; 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­
di<.:idadc; e 
- de Legislação Social, ]9 pronunciamento: favorável; 29 
pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário), rati­
ficando seu parecer anterior. 

Na _sessào de ontem, foi lido requerimento de autoria do 
Senador Ruy Santos, pelo qual solicitava fosse o projeto submetido a 
votos. De acordo com o requerimento lido, passa-se à votação do 
projeto. 

Em votação. 

i'NO.IHO I> E LEII>O SENAI>O N' 22, DE 1974 

Altera o§ 49 do artigo 79, da UI n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jo O~ 49 ~o artigo 79, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 

1960, com a nova redação dada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
I 973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

··~ 4<.> Não incidirá contribuição previdenciária sobre 
construção de casa própria. de tipo econômico, feita pelo sis­
tema de mutirão ou sem mào-de·obra assalariada, compro­
vado prévia ou posteriormente a eventuais atuações da fis­
calização do Instituto Nacional de Previdência Social." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRI::SII>E~TF. (Magalhães Pinto) -Icem 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 98, de. !975 (n9 63-Bf7S, na casa de origem), que altera o 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de lO 
de setembro de 1973, incluindo a ligação ferrovi;hia entre 
Mossoró c Fortaleza, tendo 

PARECERES FAVORÂ V EIS. sob n"'s 182 e 390, de 
1976, das Comissões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas; e 
~de Economia. 

A discussão da matéria foi adiada na sessão de 5 de maio próxi­
mo passado, a requerimento do Sr. Senador Ruy Santos, para audi­
ência da Comissão de Economia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretúrio. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERI\JEYfO Ne 363, I! E 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Clmara n"' 98, de 
1975, a fim de ser feita na sessão de 16 de setembro próximo. 

Sala das Sessões, em I 7 de agosto de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. I,Ju-:sJUI::~TE (Magalhães Pinto) - De acordo com a 
dclibentç~o do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da ses­
;.ão de 16 de setembro próximo. 

O SI~. PRI·:SIIJE'ITE (Magalhães Pinto)~ Item 5: 

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 85-, de 1976, do Senhor Senador Orestes Quércia, 
que dá nova redação ao inciso l do art. 10 da Lei nq 4.591, de 
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\6 de dezembro de 1964 (dispõe sobre o Condomínio em 
Edificações e as Incorporações Imobiliárias), tendo 

PARECERES, sob n9s 426 e 427, de 1976, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, favorável, com a Emenda 
que apresenta de n~ 1-CCJ, com voto vencido dos Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Helvídio Nunes; e 

- de Economia, contrário ao Projeto e à Emenda da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda a ele oferecida. 
A matéria vai ao arquivo. 

Ê &seguinte o projeto rejeitado 

PRUJETO DE LEI DO SENADO N' 85, DE 1976 

Dá nova redação ao inciso I do artigo 10 da "Lei n~' 4.591, 
fb 16 de dezembro de 1964 (dispõe sobre o condomínio em edifi­
cações e as incorporações imobiliárias). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 Dê-se ao inciso I do artigo lO da Lei n~> 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, a seguinte redação: 

"Inciso 1- alterar a forma e)(terna da fachada, salvo colocação 
de grÁdes de proteção." 

Art. 29 Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia.· 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Lindoso, como Líder. 

O SR. JOSE LINDOSO PRONUNCIA D1SCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tem a palavra, co­
mo Líder, o nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Dado o adiantado da hora seremos rápidos. Devemos à Oposi· 

ção, vamos logo reconhecer, duas respostas: a primeira, mais vasta, 
·aquela para a qual estávamos inscritos normalmente, versaria sobre 
open market e o chamado caso do Banco Econômico da Bahia. 

Estâ óbvio, claro, evidente, que tal não poderemos fazer no dia 
de hoje. Em primeira ocasião traremos o assunto à baila, sucessiva­
mente mostrando o que ê opeo market, as suas implicações, a 
necessidade dessa instrumentalidade. Depois, como se processa o seu 
funcionamento no Brasil para, em seguida, apresentar aquilo que 
prometemos, que se nos afigura ser a verdade no caso percurtido, às 
medidas tomadas pCio Governo e as respostas daquelas perguntas 
que então fazíamos, como base para qualquer raciocínio, nos apartes 

-que demos ao ilustre Senador Saturnino Braga, aqui infelizmente 

não presente, e os contra-apartes que dãvamos ao não menos ilustre 
representante pelo Rio Grande do Sul, Senador Paulo Brossard, a cu­
jo discurso hoje nos permitimos, no momento, dar já a resposta que 
S. Ex•. solicitava na explicação sobre a atitude do Sr. Ministro da Fa­
zenda, nas afirmativas feJtas sobre crédito agrícola. 

Inicialmente, permitimos, o mais sinteticamente possível, fazer 
uma citação para mostrar quem é o homem que nos autoriza a dar a 
declaração que logo mais faremos. 

Segunda-feira, presente uma assembléia incontormada dos 
principais empresários imobiliários deste País, S. Ex•, que não culti­
va popularidade, afirmou: 

- O presidente da ADEMI - queremos recordar aos 
· Srs. Senadores que ADEMI é a Associação de Empresas do 
Mercado Imobiliário - manifestou dúvidas sobre a 
paternidade da Resolução n9 386 - justamente aquela que 
era por eles altamente combatida no Encontro - mas neste 
caso e, ao,contrário do que costumava dizer o meu ilustre 
antecessor de que algumas medidas não tinham pai nem mãe, 
são filhos de uma proveta. Quero frisar que sou o único 
responsável por ela...:.._ disse o Ministro. 

Assim, com o respaldo de quem assume a responsabilidade de 
medidas que toma, que reconhecemos impopulares, mas necessárias, 
S. Ex• autoriza-me a responder ao eminente Senador pelo Rio Gran­
de do Sul, que disse à época o seguinte: "Não haverá limitações nas 
operações agrícolas para custeio, isto é, para as operações EGF e 
AGF. As operações de crédito para maquinaria estão se desenvolven­
do este ano, dentro do orçamento monetârio, que aliâs, lhes consigna 
6 bilhões de cruzeiros, contra menos de 4, que era o montante teto do 
ano passado. 

O que existe é que h:t muitas empresas que têm por hábito ven­
der o equipamento antes de deferido o empréstimo pelo banco 
colocando o agricultor ante o fato consumado, já que ele está com o 
trator, com o equipamento, em sua propriedade trabalhando. S. Ex• 
torna a reafirmar e ficaria contentíssimo em saber da ousadia de al­
gum dos subordinados de contrariar isto, que é uma determinação 
não sua, mas do Senhor Presidente da República: "As operações pa­
ra crédito agrícola de custeio EGF e AGF não têm restrições". Eram 
estas, Srs. Senadores ... 

O Sr. Paulo Brossard (MOS- RS)- Permite-me um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com grande 
prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Aliás, salientei, lendo 
mais de uma passag~m. todas elas fazendo referência aos financia­
mentos para custeio, relativamente a este tipo de financiamento não 
havia restrições. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- E poderemos 
dizer a V. Ex•. mais uma vez repetindo o que aqui fizemos, de que o 
próprio credito para maquinário agrícola foi aumentado em mais de 
50% do ano passado para cá. O que o Governo reclama das empresas 
-e isso diz com toda veemência- que fornecem equipamentos agrí­
colas é a colocação do agricultor perante fatos consumados: 
''Compre que vou lhe arranjar imediatamente um empréstimo". E 
muito antes do empréstimo ser deferido pelo banco, o agricultor, 
com o equipamento em sua propriedade, é colocado diante de um 
fato consumado: "Jâ está vendido, se arranje". 

Eram estas as explicações que S. Ex•, o Sr. Ministro da 
Fazenda, transmitiu-nos, quase que ao tempo do discurso de V. Ex•, 
como frisamos no aparte. Questão de segundos não podemos, 
naquela ocasião, dar-lhe os esclarecimentos que agora são prestados. 
Não houve contradição de S. Ex•. absolutamente, em momento 
nenhum, no seu modo de proceder daqueJa época atê o dia de hOje. 
Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr- Presidente, Srs. Senadores: 

Há poucos dias, tivemos ensejo de ver confirmado, pelo ilustre 
Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, Sr. Waldemar Lustoza, o 
aumento salarial dos metalúrgicos, que deverã ser da ordem de 43%, 
com base no percentual fixado pelas autoridades federais, tendo sido 
esse índice aprovado com vigência a partir de {9 de julho do corrente. 

Também foi garantido pelo líder sindical que o acordo coletivo 
da classe, no ano próximo, deverá ser celebrado no dia I<~ de maio, 
propiciando, destarte, aos metalúrgicos, a antecipação de dois meses. 

O desenvolvimento do árduo trabalho desse ilustre líder clas­
sista, que tem sido realizado com amor e dedicação, permitiu que 
diversas outras reivindicações estejam sendo devidamente apreciadas 
pelas autoridades competentes, que as recebeu com a maior simpatia. 

Diante desse fato, a categoria profissional dos metalúrgicos 
acredita que a quase totalidade das suas proposições sejam deferidas 
por parte de seus apreci.ãdores, o que resultará, conseqUenternente, 
em grandes benefícios a essa laboriosa classe. 

No que diz respeito ao plano da insalubridade, antecipou o Sr. 
Waldemar Lustoza que os servidores da Fábrica de Estruturas 
Metálicas deverão receber, brevemente, a sua taxa, obviamente 
acrescida de juros e correção monetária, fazendo face às suas necessi­
dades básicas e vitais. A decisão da Companhia Siderúrgica Nacio­
nal oportunamente seria anunciada. 

Ainda no terreno da insalubridade, outras conquistas poderão 
ser alcançad~s, em futuro próximo, vez que a Diretoria do Sindicato 
dos Metalúrgicos tem se empenhado, com bastante denodo, na 
defesa dos interesses e das justas reivindicações de seus associados. 

Ao finalizar as suas declarações, disse o Presidente do Sindicato: 

"Já garantimos 43% de aumento para os metalúrgicos, e 
prometemos novos benefícios para muito em breve, pois con­
tinuaremos trabalhando, sempre voltados para os mais legíti­
mos interesses dos metalúrgicos." 

Assim, Sr. Presidente, fico feliz em registrar essas palavras de 
um homem que, juntamente com os seus companheiros de Diretoria, 
não tem poupado esforços na defesa dos direitos e aspirações de uma 
categoria profissional que em muito tem contribuído para alcan­
çarmos o pleno desenvolvimento almejado por toda a Nação. 

Era o que desejava registrar, nesta tarde. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em meados de outubro do ano passado, recebi do Sr. Otávio 
Augusto de A. Souza, Presidente do Sindicato dos Artistas e Téc­
nicos em Espetáculos de Diversões do Estado da Guanabara, carta 
com que me encaminhava estudo realizado por aquele órgão de 
classe visando à elaboração de projeto de lei regulamentando a 
profissão das categori.as representadas por aquele Sindicato. 

Com base no aludido estudo, procedi à elaboração de projeto 
que pretendia apresentar a esta Casa, inclusive com a finalidade de 
possibilitar o atendimento de uma reivindicação que data de algumas 
décadas. 

Já com o projeto concluido, tomei conhecimento, através da 
imprensa, de declarações dos Senhores Ministro Ney Braga e Arnal­
do Prieto, da Educação e do Trabalho, respectivamente, anunciando 
que o Governo submeteria, a curto prazo, projeto no mesmo sentido 
à apreciação do Legislativo. 

Face a tal anúncio, sustei o encaminhamento de meu projeto à 
Mesa, passando a aguardar a vinda da anunciada mensagem presi· 
dencial. 

De fato, foi-nos encaminhado pelo Executivo mensagem 
acompanhada de projeto de lei, regulamentando a· profissão de 

artista. Mal teve, porém, iniciada a tramitação, o Governo solicitou 
a sua retirada, diante do que a matéria foi a ele devolvida. 

Essa retirada me permitiria oferecer ao exame da Casa meu 
modesto projeto, elaborado coOforme elementos que me foram for­
necidos pelo Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de 
Diversões do Estado da Guanabara. Não o quis, no entanto, fazer. 
Através de cartas, enviei cópias do projeto aos Ministros da 
Educação e do Trabalho, Srs. Ney Braga e Arnaldo Prieto. Assim 
procedi com dupla preocupação: não tumultuar entendimentos entre 
Executivo e Legislativo, através do partido governista; oferecer 
àqueles Ministros colaboração que acredito positiva e aproveitável. 
Isso porque, como jâ acentuei, minha iniciativa resultou de 
solicitacão do órgão de classe no meu Estado e o projeto por mim 
elaborado se fundamentou precisamente sobre os pontos de vista da 
categoria profissional: baseei~me em estudos dos próprios artistas, 
que hão de bem reproduzir os anseios da classe. 

Sr. Présidente, a regulamentação da profissão de artista é uma 
velha reivindicação, que precisa ser atendida e, a meu ver, com a 
possível brevidade. Essa a razão de me ter dirigido aos eminentes 
Ministros Ney Braga e Arnaldo Prieto. 

No entanto, acredito que o trabalho que pretendia apresentar 
ao superior exame desta Casa pode ser de grande utilidade para nós, 
por ocasião da remessa de novo projeto pelo Executivo para nosso 
exame. Eis por que junto a esta explicação a carta que me foi dirigida 
pelo Sindicato dos Artistas, do projeto que preparei, bem como das 
cartas que dirigi aos Ministros da Educação e do Trabalho. 

De resto, fazer constar tudo isso de nossos Anais é dar merecida 
e devida satisfação ao Sindicato que recorreu à minha modesta 
ajuda. E, ainda, uma homenagem a uma categoria profissional pela 
qual tenho o maior apreço e sei merecedora da simpatia e ajuda de 
todos que integram esta Casa. 

Solicito, portanto, que os documentos junto a este sejam 
publicados, como parte integrante do pronunciamento que ora 
encerro. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. NELSON 
CARNEIRO, EM DISCURSO: 

Exm~" Sr. 
Ministro Arnaldo Prieto 
Ministério do Trabalho 
Nesta 

''Brasília, 12 de agosto de 1976. 

Tenho a honra de encaminhar a V. Ex• cópia do Projeto de Lei 
que deixei de apresent<Jr à apreciação do Senado Federal, desde o ini­
cio da presente Sessão Legislativa, diante do anúncio governamental 
de que estava para ser remetida Mensagem sobre o assunto. 

Tendo sido encaminhada ao Con8resso Nacional pelo Senhor 
Presidente da República a referida Mensagem nos primeiros dias do 
corrente mês, depois retirada para reexame, e não pretendendo 
tumultuar os entendimentos que estão sendo feitos cOm a classe dos 
artistas, tomei a presente iniciativa com o objetivo de colaborar para 
tão esperada regulamentação. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex• meus votos 
de estima e consideração. -

Atenciosamente- Nelson Carneiro.'' 

Exm~>Sr. 

Ministro Ney Braga 
Ministério da Eduç:ação e Cultura 
Nesta 

"Brasília, 12 de agosto de 1976. 

Tenho a honra de encaminhar a V. Ext cópia do Projeto de Lei 
que deixei de apresentar à apreciação do Senado Federal, desde o iní­
cio da presente Sessão Legislativa, diante do anúncio governamental 
de que estava para ser remetida Mensagem sobre o assunto. 
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Tendo sido encaminhada ao Congresso Nacional pelo Senhor 
Presidente da República a referida Mensagem nos primeiros dias do 
corrente mês~ depois retirada para reexame, e não pretendendo 
tumultuar os entendimentos que estão sendo feitos com a classe, dos 
artistas, tomei a presente iniciativa com o objetivo de colaborar para 
tão esperada regulamentação. 

Aproveito a Oportunidade para apresentar a V. Ex• meus votos 
de estima e consideração, ' 

Atenciosamente- Nelson Carneiro." 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1975. 

Excelentíssimo Sr. 
Senador Nelson Carneiro 

Estamos encaminhando a V. Ex•, o estudo feito para a 
regulamentação profissional das categorias representadas por nós. 

Neste estudo, está o que julgamos básico e indispensável para 
que tenhamos uma regulamentação profissional que venha realmen­
te atender as nossas necessidades, e que não venha apenas como 
uma simples satisfação às categorias que representamos, e nem 
como um paliativo para SQlucionar um problema pelo qual estamos 
lutando incansavelmente há anos. 

Tendo sido V. Ex~ eleito como um dos leais representantes e 
batalhadores das causas justas e prioritárias da comunidade brasilei­
ra, temos em V. Ex•· a certeza do apoio que merece por direito e jus­
tiça a classe artística do País. 

Subscrevemo-nos atenciosamente. - Otãvio Augusto de A. 
Souza, Presidente. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•---· DE 1976 

Uispõe .sobre o exercício da profissão de Artista, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacio1_1a1 decreta: 

CAPITULO I 
Das Definições 

ArL J<.> ,Os preceitos desta lei regulam o trabalho dos profissio­
nais que desempenham atividades típicas na realização de programas 
pela radiodifusão, espetáculos e produções cinematográficas, a 
serem veiculadas através de qualquer meio de divulgação. 

Art. 2'-' Definem-se como realizadoras de programas, es­
petáculos e produções sujeitas às normas desta lei, as entidades públi­
cas ou privadas de qualquer natureza, que exerçam, em caráter per­
manente, temporário ou eventual, essas atividades sob qualquer das 
seguintes formas: 

a) programas de rádio; 
b) programas de televisão; 
c) espetáculos teatrais; 
d) espetáculos líricos; 
e) espetáculos musicais; 
f) espetáculos circenses; 
g) espetáculos em boates; 
h) produções cinematográficas; 
i) produções fonográficas; e 
j) atividades congêneres. 
Parágrafo único. Excluem-se das obrigações estatuídas nesta 

lei: 
a) as relações entre órgãos públicos e profissionais que exerçam 

suas atividades como funcíonáríos públicos; desde que essas relações 
não sejam exploradas comercialmente; 

b) a participação de não profissionais em espetãculos amado­
rísticos sem fins lucrativos; 

c) participação eventual de não profissionais, a título de convi­
dados, em programas de competições artísticas ou de entrevistas, 
debates e esclarecimentos de assuntos de interesse público. 

CAPITULO 11 
IJa Classificação Profissional 

ArL 39 As profissões regulamentadas por esta lei são 
classificadas: 

I - Pelas especialidades profissionais agrupadas nos seguintes 
setores: 

a) autoria; 
b) direção artística; 
c) produção; 
d) interpretação; 
e) locução; 
f) caracterização dos intérpretes; 
g) cenografia; 
h) tratamento e registro sonoros; 
i) tratamento e registro visuais; 
j) transmissão esportiva; 
I) montagem e arquivamento; 
m) revelação e copiagem de filmes; 
n) artes plásticas e animação de desenhos e objetos; 
o) transmissão de imagens e sons; e 
p) manutenção técnica. 
11 - Pela atuação em programas, espetáculos e produções sob 

uma ou mais da.tormas constantes do ártigo 2'-' desta lei. 
Art. 4'? AS .cialidades profissionais e respectivas atri­

buições, assim se enquadram e definem: 
I- No Setor autoria: 
a) autor-argumentista. Elaboração do argumento original para 

a realização do programa, espetáculo ou produção; 
b) adaptador-roteirista. Adaptação do argumento original a 

IOrma do programa, espetáculo ou produção. 
li- No Setor direção: 
a) diretor de programa, espetáculo ou produção. Transfor­

mação do texto ou roteiro em termos de programas, espetáculos ou 
produção, escolha do elenco e dos elementos materiais que devem 
partícipar do espetáculo; ensaio e direção do elenco bem como de 
todo o pessoal té<:nico e artístico; 

b) comando sob orientação do diretor; 
c) diretor de dublagem. Ensaio e direção dos dubladores; 
d) coreógrafo. Criação e organização de cenas que utilizam ex­

pressão corporal; direção dos bailarinos; 
c) assistentes de direção. Assistência ao diretor de programa, 

espetáculo ou produção em todos os trabalhos de preparação, ensaio 
e execução; 

f) pohto. Acompanhamento das falas e entradas dos intérpretes 
durante a representação, servindo de suporte nos casos de lapso de 
memória; 

gJ continuísta. Anotação dos pormenores e circunstâncias das 
cenas, de formação e garantir~Jhes a continuidade; 

h) assistente de estúdio e exteriores. Comando da execução do 
espetáculo previamente ensaiado pelo diretor de programa, através 
de fones ligados ao diretor de TV. 

i) diretor de TV, Corte de Cenas ou Imagens e ensaio e pre­
paração de todo o elenco e pessoal técnico participante, sob subordi­
nação do diretor de programa. 

j) diretor musicaL Aquele que, guai-dando subordinação ao di­
retor de programa, tem o encargo e a responsabilidade do ensaio e 
preparo do repertório musical e a conseqUente apresentação dos 
números confiados à execução de músicos e cantores. 

I) mestre de pista (em circo). Fiscalização do cumprimento da 
programação ordenada pelo Diretor artístico. 

111- No Setor de produção: 
a) diretor de programação. Diretor da Programação; 
b) diretor de departamento de rádio ou teleteatro. Direção do 

departamento de rádio ou teleteatro; 
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c) produtor executivo. Organização de programa ou espe· 
táculo; plat1ificaçào do material e pessoal necessário à realização do 
espetáculo, distribuição e controle das verbas necessárias; 

d) assistente de ·produção. Assistência ao produtor executivo 
em suas atribuições; 

c) coordenador de programação. Coordenação e execução da 
programação; 

O coordenador de operações. Coordenação de todos os serviços 
operacionais; contato entre o pessoal técnico e artístico; 

g) programador de mensagens comerciais. Programação de 
Mensagens Comerciais; 

h) controlador de programação. Controle da transmissão da 
programação; elaboração de relatórios de programação; 

IV- No Setor de interpretação: 

a) ator. Interpretação de personagens de textos dramáticos em 
programa ou espetáculo; 

b) ator comediante. Desempenha papéis falados, mudos, can. 
tados ou dançados, no gênero humorístico; 

.c) ator·dublador. Interpretação da parte falada na sonorização 
posterior de espetáculo, adaptando·se à imagem já registrada de 
outro intérprete; 

d) artjsta circense. Exebiçào de talentos individuais próprios 
para entretenimento excluídos os definidos nas outras especialidades 
no setor de interpretação. São artistas circenses; apresentador, 
aramista, ac~obata, amestradores, barreira, barfista, capatas, clawn, 
contorcionista, domador, equilibrista, eqüestre, faquista, força 
dental ou capilar, globista, icarista, mágico, malabarista, palhaço, 
paradista, pirafogista, perchista, tony, trapezista, ventríoloquo; 

e) substituto de ator. Representação em lugar do ator em cenas 
que exigem habilidades especiais ou são passíveis de risco, bem como 
na marcação de luzes e no enquadramento das cenas; 

f) figurante. Participação na suplementação dos elencos sem 
interpretaçfao de personagens definidos no texto. 

g) bailarino. Interpretação de números <le dança, isoladamente 
ou em conjunto, recebendo essa denominação quando possuidor de 
diploma de escola oficialmentê reconhecida. 

h) modelo. Interpretação cênica para fotografia e filmagem 
com· finalidade publicitária 9u em espetáculos sob qualquer de suas 
formas. Enquadrando·se nesta definição as funções que os usos ecos· 
tumes denominaram de "Go Go Girls", "Strip·Teasers", passistas e 
etc. 

i) cantor. Interpretação de textos musicados, individualmente 
ou em conjunto fixo. 

j) cantor de coral. Interpretação de textos musicados em 

conjunto, corO ou sem acompanhamento. 

V- No Setor Locução; 

a) rádio-repórter ou tele-repórter. Realiza entrevista ou repor· 
Wgens sobre qualquer assunto, reportando informações, opiniões e 
dados inerentes aos programas de rádio e televisão de caráter 
informativo: 

b) locutor de noticiários. Faz a locução de noticias através de 
rádio ou televisão; 

c) locutor-narrador. Efetua a narração em programas de estú­
dio: leitura de crônicas e comentários, narração de produções audio· 
visuais: 

d) locutor·animador. Movimenta programas através da lo· 
cução, vivos ou não, em qualquer de suas formas; 

e) locutor·apresentador. Apresenta programas baseados excJu. 
sivamente ern gravações (discos ou fitas); 

· f) locutor·comercial. Efetua a locução de matéria publicitária, 
interprograrnas. 

V I -No Setor de caracterização de intérprete: 

a) maquilador. Maquilagem dos intérpretes; 

b) cabéleireiro. Execução de penteados e cortes de cabelos, 
masculinos e femininos; 

c) figurinista. Criação de modelos de figurino e orientação de 
sua execução: 

d l costureiro. Confecção de roupas; 
c J sapateiros. Confeççà,o de sapatos; 
f) guarda-roupa. Conservação e guarda das roupas; 
gJ camareiro. Ass.istência aos intérpretes ná mudança de roupas. 

V 11 - No Setor de cenografia: 
a) cenógrafo. Criação dos elementos próprios da arquitetura e 

da decoração cênica é~sencial à caracterização dos ambientes em que 
se desenvolve o programa ou espetáculo; 

h) assistente de cenografia. Assistência ao cenógrafo; 
c J maquetista. Confecçàd de mHquetes; 
d J pintor de art.e. Pintura artística dos elementos do cenário; 
c) pintor, Pintura dos cenários; 
n marceneiro. C?nstrução especializada dos elementos dos 

cenários; 
g) carpinteiro., Construção de cenários; 
h) estofador-tapeceiro, Costura de tecidos e panos usados na de· 

coração de cenários; 
iJ maquinista. Montagem dos cenários e dos elementos neces· 

:.ários à realização do programa ou espetáculo: 
j) técnico em efeitos especiais. Realização de efeitos artificiais 

tais como; chuva, neblina, trovões, explosões, etc ... 
I) contra·rcgra. Procura, colocação e guarda dos móveis e obje· 

tos ou animais necessários ao programa ou espetáculo; 
m) contra-regra de rua. Providencia todo o material para a 

realização do espetáculo, programa ou produção fora da empresa; 
n) aderecista. Providencia os adereços necessários ao pro· 

grama, sob a orientação do cenógrafo; 
o) decorador. Prepara a decoração do cenário, sob orientação 

do cenógrafo; 
p) cenotécnico. Execução de projetos do cenógrafo assim como 

a responsabilidade pela montagem, manipulação e desmontagem dos 
cenários através do maquinista. 

VIII- No setor tratamento e registro sonoros: 
a) sonoplasta. Organização e seleção das músicas e efeitos sono· 

ros, já gravados, ou ruídos por ele produzidos, necessários ao 
programa, espetáculo ou produção; 

b) discotecário programador. Seleção musical em consonância 
com o diretor de programação; 

c) discotecário. Guarda, arquivamento e conservação de gra· 
v ações em fitas ou discos: 

d) auxiliar de discotecário. Auxilia o discotecário e datilografa 
as programações; 

e) técnico de som. Planificação e execução do tratamento; gra· 
v ação e reprodução de sons; 

f) operador de microfone. Operação de microfone em subordi· 
nação ao técnico de som; 

g) operador de âudio. Operação de controle de som com subor· 
di nação ao técnico de som; 

h) auxiliar de técnico de som. Auxílio ao técnico de som e aos 
operadores em suas atribuições. 

IX- No setor tratamento e registro visuais: 
a) iluminador. Responsável pela iluminação das cenas, tendo 

em vista ou não o seu registro, subordinado à orientação da direção 
artística; 

b) diretor de fotografia. Responsável pela iluminação (em ci­
nema), coln sentido de criatividade da iluminação ambiente necessâ· 
ria ao filme; 

c) operador de câmara. Operação da câmara de tomada de 
vista, enquadramento da imagem; 

d) técnico em efeitos especiais. Realização de trucagens dura~te 
a tomada de vista; 
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e) assistente de iluminação. Assistência ao iluminador; 
f) assistente de câmara. Proteção, montagem e desmontagem 

da câmara; auxílio ao operador em suas atribuições; 
g) eletricista. Execução das ligações elétricas; 
h) assistente de eletricista. Movimentação e manutenção do 

material de iluminação e material elétrico em geral; 
i) fotógrafo de cena. Tomada de fotografias fixas; 
j) operador de vídeo. Operação do aparelho de emissão ou gra­

vação de vídeo; 
I) operador de rua. (Ar comprimido ou de contrapeso.) Faz O 

balanceamento da grua 
X- No setor de transmissão esportiva: 
a) diretor·do departamento esportivo. Dirige o setor esportivo, 

sendo responsável pela escalaçào dos profissionais que atuarão nas 
transmissões: 

b) locutor esportivo. Faz a locução das competições; 
c) comentarista esportivo. Faz a análise dos aspectos técnicos 

das competições esportivas; 
d) rádio ou tele-repórter esportivo. Encarregado das repor­

tagens e entrevistas ligadas aos eventos esportivos. 
XI- No setor revelação e copiagem de filmes: 
a) superintendente de laboratório. Superintendência de todos 

os serviços técnicos do laboratório; 
b) sensitometrista. Realização das medidas sensimétricas; 
c) técnico em trucagens. Realização de trucagens ocas; 
d) marcador de luz. Marcação das luz.es para copiagem; 
e) operador de reveladora. Operação das mâquinas de reve­

lação; 
f) operador de copiadora. Operador das máquinas de copiagem; 
g) auxiliar 4e laboratório. Prestação de auxílio nas vârias tare­

fas necessárias à revelação e copiagem de filmes. 
XII- No setor de montagem e arquivamento: 
a) montador. Montagem das partes da produção de espetáculos 

ou produções sonoras ou visuais gravados por qualquer sistema; 
h) assistente de montagem. Assistência ao montador; 
c) projecionista. Projeção das partes do programa ou 

espetáculo; 
d) arquivista. Arquivamento dos registros sonoros ou visuais 

realizad9s em discos, fita magnética, filme, fotografia, desenho ou 
outra forma técnica. 

XIII- No Setor de artes plásticas e animação de desenhos e 
objetos: 

a) desenhista de produção. Transpos1çào em desenho de rotei­
ros dos espetáculos para melhor visualização; criação em desenhos 
animados, dos personagens, cenários, rr.ovimentos e ângulos de 
câmara; 

b) desenhista. Realização de peças de artes plásticas que se inte­
gram no espetáculo; 

c) chefe animador. Execução segundo modelo do des.enliista de 
produção ou de diretor artístico dos pontos chaves da animação com 
esboços rápidos. Movimentação dos personagens e do cenário. 
Animução atruvés de fotografias, ilustrações, objetos, etc. 

d) animador auxiliar. Auxilia o chefe animador; 
el arte finalista. Realiza a arte final dos projetos do chefe 

aniniador; 
f) tiletista. Execução a tinta, sobre ce-lulóide, de desenhos 

animados; 
g} colori~ta. Pintura do_s celulóides filetados com cores predeter­

minadas: 
h} letrista. Desenho e montagem de letreiros; 
i} operador de câmara quadro a q~.;adro. Filmagem quadro a 

quadro. · 
XIV- No setor transmissão de som e imagens: 
a) operador de controle mestre. Operação de entrada e saída de 

programas; 
b) operador de transmissores. Oreração de estação trans­

mi,Sor<.t. 

XV- No Setor de manutenção técnica: 
a) engenheiro. Supervisão dos serviços técnicos em geral da 

entidade executora de radiodifusão; montagem ou adapta"ào da 
aparelhagem; 

b) técnico de manutenção elétrica. Manutenção da parte elé­
trica dos equipamentos: 

c) técnico de inanutenção eletrônica. Manutenção da parte 
eletrônica dos equipamentos; 

d) técnico de manutenção mecânica. Manutenção da parte 
mecânica dos equipamentos. 

Art. 5" As definições. atribuições, direitos e deveres correspon· 
dentes às subdivisões das especialidades definidas e agrupadas nesta 
lei são aqueles já consagrados em acordos ,normativos. 

Parágrafo único. As demais atividades vinculadas às empresas 
definidas no art. 2" desta Lei, e enquadradas em acordos normativos 
mantêm os direitos adquiridos nesses a.cordos. 

Aft. 6" São considerados cenotécnicos teatrais, para efeitos do 
art. 3" da Lei n" 4.641. de 27 de maio de 1965. os profissionais das 
seguintes especialidades, em espetáculos teatrais: maquetistà, pintor 
de arte, pintor, marceneiro, carpinteiro, estofador-tapeceiro, 
maquinista e técnico em efeito especial, no setor cenografia e 
iluminador e eletricista e iluminação e assistente de ilUm.inaçào, no 
setor tratumento e registro visuais. 

Art. 79 Ê vedado o acúmulo de função para setores diferentes. 
Os profissionais regidos por esta Lei só poderão acumular funções 
classificadas e definidas no setor a que pertencerem. 

CAPITULO 111 
Da Qualificação Profissional 

Art. 8" O exercício das profissões regula~entadas nesta lei, 
requer prévío registro no órgão competente no Ministério do Tra­
balho, o que se fará mediante a apresentação de: 

1 - Diploma de curso ou escola especializada, devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação e CUltura. 

2 ....... Carteira Profissional e prova do pagamento da contribui­
ção sindical. se já ocorrer o exercício da profissão. 

~ ]9 O prazo para requerimento de registro dos profissionais 
não diplomados. mas em exercício. será de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir da publicação oficial da presente lei, mediante provas 
avali1.adas pelo Sindicato representante da categoria. 

* 2" Enquanto não for criado o curso oficial de formação de 
profissionais qualificados na presente Lei, o Sindicato representativo 
da categoria constituirá um con,.elho especial integrado por cinco 
membros de reconhecida capacidade profissional para expedição de 
certificados. 

Art. 9'1 No ca~o das profissões regulamentadas pela Lei 
n" 4.641, de 27 de maio de 1965, será e-xigido: Para os diretores de 
teatro e cenógrafo de teatro. diploma de nível superior, conforme ·a 
previsto no art. 2'1 da referida lei; Par<~ os atores. diploma da escola 
de arte dramática. oficialmente reconhecida: Paru o~ contra-regras 
teatrais. cenotécnico" teatrais e sonoplastas teatrais, diploma de cur­
so de nível médio. conforme o previsto no art. 3" da mesma Lei. 

Art. 10. O regi~tro de que trata este capítulo, poderá referir-se a 
uma ou mais especialidade" profissionais definidas nesta Lei, para 
atuação em uma ou mais da'l formas de espetáculo, desde que satis­
feitas as respectivas exigências legais. 

Art. 11. Os profissionais que nas ~mpresas de espetáculo defini­
das nu art. ~'1, não atuem diretamente nas atividades classificadas 
nesta Lei, teriio hahilitação profissional correspondente as funções 
que efetivamente de'lempenham. 

Parágrafo único. Os p!')fissionais citados neste artigo, conserva. 
rão, quando a serviço Jas entidades definidas no artigo 29 desta lei, 
os direitos que lhes forem assegurados pela Legislação de suas cate­
gorias. 
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CAPITULO IV 
Da Contratação 

SEÇÃO I 
Da Forma de Contratação 

Art. 12. Os contratos de trabalho dos profissionais definidos 
nesta Lei sào obrigatórios para o exercício profissional e deverão 
estar conforme as norma.~ da Consolidação das Leis do Trabalho e às 
desta Lei. 

Art. 13. Os contratos de trabalho poderão ser por prazo inde­
terminado ou determinado, ou ainda, por obra certa ou tarefa. 

* I"' A regra, será a da indeterminação de prazo contratual 
excepcionada quando se tratar de função transitória, de caráter 
excepcional, ou então, não inerente à atividade da empresa. 

§ 29 Os profissionais classificados no setor de interpretação da 
presente Lei, somente poderão ser contratados, por tempo deter­
minado ou indeterminado, observando-se o seguinte esquema: 

a) o contrato máxirno através de Nota Contratual, ou seja, sem 
(e I ação empregatícia, é de sete dias; 

b) no c<Jso do trabalho contratado suplantar sete dias seguidos 
ou alternudos, o prazo mínimo da contrata~ão será de 120 {cento e 
vinte) dias, com anota~ão da Carteira de Trabalho. 

Ait. 14. É facultado à empresas celebrar contratos de trabalho 
com agt:ncla de colocação de mão de obra, vinculada ao Sindicato 
representativo da Categoria Profissional. 

Parágrafo único. A contratação feita através de agências de 
mão-de-obra de qualquer natureza, não exclui a responsabilidade da 
empresa usuária do contratado, quanto ao vínculo empregatício e ao 
cumprimento das normas desta Lei. 

Art. 15. Do contrato firmado entre a entidade definida no art. 
29 desta Lei e o profissional, deverão constar os seguintes dados: 

a) qualificação da contratante e do contratado; 
b) pruzo de vigência em casos de contratados por tempo ou 

obra determinados; 
c) natureza da atividade profissional, com a definição das suas 

obrigações: 
d) locais onde atuará o contratado; 
e) horário da prestação dos serviços; 
f) dia de folga da semana: 
g) valor da remuneração profissional: e 
h) de~contos que deverão ser efetuados. 
Art. 16. As empresas contratantes de profissionais, regidos por 

esta Lei deverão exigir carteira profissional dos trabalhadores con­
trutados, nela anotando os respectivos contratos. 

Art. 17. Nas contratações que não ultrapassem I (uma) sema­
na, o empregador deverá fornecer ao empregado uma nota contra­
tual, com as especificações do artigo 15. 

Art. 18. Nos Estados em que exista sindicato representativo da 
c<.~tegoria profissional, caberá ao mesmo proceder ao registro ante­
cipudo da nota contratual, a 'que se refere o artigo anterio(, enca­
minhando à DRT uma relação diária das notas contratuais registra­
das. 

SEÇÃO I! 
Do Registro do Contrato 

Art. 19. Os contratos dos profissionais regidos por esta lei, 
scriio, apÓ!> visados pelo Sindicato da categoria, obrigatoriamente 
registrados. num prazo máximo de cinco dias, nas Delegacias Regio­
nais do Trabalho, antes do início do vínculo contratual. 

Purftgrufo único. O instrumento contratuul será feito em cinco 
vias. assinadas pelas partes contratantes, ficando uma das vias em 
poder do contratado no ato du ussinatura. 

Art. 20. As Delegacias Regionais do Trabalho manterão cadas­
tro dos profissionuis de que trata esta Lei e de empresas contratantes 
às quais fornecerão Cartão de Inscrição válido por um ano. 

Art. 21. Os registros de contratos realizados em qualquer Esta­
do da Fedentção terão validade em todo o Território Nacional, 
respeitando a c"ontrutante os preceitos legais que regulam a matéria. 

SEÇÃO lll 
Da Duração do Trabalho 

Art. 22. A duração normal do trabalho obedecerá ao seguinte 
esquema: 

a) para os profissionais compreendidos no setor de autoria, 
cinco horas diárias; 

b) para os profissionais compreendidos no setor de interpreta­
ção, seis horas diárias ou trinta semanais; 

c) para eis profissionais do setor de locução, quatro horas diá­
rias; 

d) para os demais setores, seis horas diárias ou trinta semanais. 

Art. 23. Será computado na respectiva duração normal do tra­
balho, o período destinado aos ensaios, bem assim o de gravação de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único. A jornada dos atores, atores comediantes, 
substituto de ator, figurantes e bailarino será cumprida no período 
de 8 às 19 horas. 

Art. 24. Será computado como de trabalho efetivo o tempo em 
que o empregado estiver à disposição do empregador, inclusive nas 
viagens a serviço da Empresa. 

Art. 25. Em caso de jornada reduzida por disposições contra­
tuais, a mesma só poderá ser alterada por mútuo consentimento. 

Art. 26. É assegurado aos profissionais regidos por esta Lei, 
uma folga semanal remunerada, de vinte e quatro horas contínuas, 
de preferência aos domingos. 

Art. 27. As empresas devem organizar escalas de revezamento 
de horários de maneira a favoreçer o empregado com um repouso 
dominical mensal, pelo menos, salvo quando pela natureza dos ser­
viços a atividade do empregado for desempenhada habitualmente 
aos domingos. 

Art. 28. São improrrogáveis as jornadas de trabalho dos pro­
físsionais cuja atividade for considerada insalubre e perigosa. 

SEÇÃO IV 
Da Remuneração 

Art. 29. A remuneração do trabalho dos profissionais de· que 
trata esta Lei será fixada em escala salarial, com o respectivo salário 
mínimo profissional relativo a cada atividade, profissão ao função 
mediante acordo coletivo entre as representações das categorias pro­
físsionais e econômicas. 

Parágrafo único. Não havendo acordo, proceder-se-á na 
forma do artigo 616 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do 
Trubalho. 

Art. 30. No preenchimento de diferentes funções de um 
mesmo setor profissional por um só contratado, o salário devido será 
o correspondente a função de maior remuneração, acrescida de 40% 
do· valor da. outra função, 

Art. 3 I. No caso d<J.s relações de emprego em empresas de ra­
diodifusão, ficam mantidas as remunerações por função, ou por 
acúmulo de funções, previstas no Decreto Lei n9 7.984, d,e 21 de se­
tembro de 1940. 

Art. 32. Nos contratos de prazo mâxjmo de sete dias :'1 que .se 
refere o artigo 13, § 2~', letra a da presente Lei, o salârio-dia será 
baseado no Salário Mínimo Profissional. 

Art. 33. É vedado o trabalho profissional gratuito de profis­
sionais especializados em programas, espetáculos e produçQes, a 
qualquer título. 

Art.-34. Nos casos de truballios executados fora da sede da em­
presa, será observado o seguinte esquema: 

a) para prestação de serviços além dos limites do município­
sede da empresa, tem o empregado direito a uma diária nunca 
infetior a 40% do salário-dia além do transporte, alimentação e hOs­
pedagem; 

b) para prestação de serviços além dos limites do Estado-sede 
da empresa. tem o empregado direito a uma diâría nunca inferior ao 
dobro d~ salário-dia, além do transporte, alimentação e hospedagem; 
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c) para prestação de serviços além dos limites do país, tem o em­
pregado direito a uma diária nunca inferior ao triplo do salário-dia, 
além do transporte, alimentação e hospedagem. 

SEÇÃO V 
Dos Direitos Autorais e Conexos 

Art. 35. A remuneração básica prevista em contratos de tra­
baJho dos profissionais regidos por esta Lei, para espetáculos gra­
vados sob forma, corresponderâ apenas a uma modalidade de divul­
s_açào entre as seguintes: 

a) exibição em salas cinematográficas comerciais; 
b) transmissão por emissoras de televisão; 
c) venda ou aluguel de discos ou fitas magnéticas sonoras; 
d) venda ou aluguel de discos ou fitas magnéticas audiovisuais 

para uso fora de salas de exibição. Comercial. 
Parágrafo único. A divulgação por outras modalidades dentre 

as mencionadas neste artigo, da obra gravada, implicará, obrigatoria­
mente, no pagamento de uma remuneração adicional estabele.cida 
em termo aditivo ao contrato, que será registrado na forma do artigo 
19 desta lei. 

Art. 36. A remuneração básica previs\a em contrato de tra­
balho dos profissionais regidos por esta Lei, para a realização de pro­
gramas produzidos especialmente para radiodifusão, referir-se~á à 
primeira transmissão por uma única emissora ou canal, cabendo 
·para cada nova divulgação naquela emissora ou canal, ou para cada 
divulgação em outra emissora ou <::anal uma remuneração adicional 
conforme previsto no contrato, ou em termo aditivo, ou ainda, em 
contrato coletivo de trab<tlho. 

Parágrafo único. No ato da contratação ou enquanto perdurar 
o contrato fica expressamente proibida a cessão de direitos automis e 
conexos às empresas empregadoras ou quai~quer outros componen­
tes do mesmo grupo, cadeia, ou rede. 

Art. 37. A arrecadação da rerpuneraçào de que trata o art. 36 e 
seu parágrafo único será feita pelas associações de titulares de direi- • 
tos de intérprete, autorais e co'nexos. conforme estipula a Lei 
n" 5.988.de 14dedezembrode 1973. 

SEÇÃO VI 
Das Normas Gerais 

Art. 38. Os nomes dos atores e técnicos com participa;;ão direta 
na realização do espetáculo serão incluídos nos créditos dos progra­
mas de televisão e rádio e dos filmes bem como dos programas 
impressos de teatro e sempre que possível no material de publicida­
de, de conformidade com cláusulas de livre ajuste. que constarão 
obrigatoriamente de todos os contratos de trabalho. 

Art. 39. Não sendo contratado especificamente para determina­
das tarefas ou comportamento, nenhum artista ou téanico será 
obrigado a interpretar ou participar de realização de cenas passíveis 
de pôr em risco sua integridadede física ou moral. 

Art. 40. O guarda roupa, atual ou não, exigido para interpreta­
çãO do papel ê de responsabilidade do contratante, podendo o ator 
fornecer para o seu uso nróprio as roupas de seu uso pessoal, mas em 
caso algum será o fornecimento de guarda roupa objeto de cláusula 
obrigatória para o contratado. 

Art. 41. Os textos destinados à memorização devem ser entre­
gues com antecedência mínima de 72 horas ao contratado. 

Art. 42. No caso de enfermidade ou outro motivo de força 
maior, que impossibilite ao profissiOnal de prestar serviço, a empresa 
poderá substituí-lo, sem prejuízo das obrigações legais decorrentes 
do contrato, ficando obrigada quando for o caso, a fornecer ao 
profissional enfermo passagem de volta em acomodação condigna e 
transporte de bagagem para sua residência habitual, ou, na falta 
desta, para o local onde se encontr·ava quando foi contratado. 

Art. 43. Em produções de origem nacional só será permitida a 
dublagem da voz do ator, por terceiros, com a sua autorização 
exp.ressa em documento separado do contrato. 

S€CÃOVII 
Dos Contratos pót Tempo ou ObTa Certa 

Art. 44. Os Gontratos por tempo ou obra determinados de 
profissionais em programas, espetáculos e produções, deverão esta­
belece claramente, dia, hora e local em que serão efetuados os 
pagamentos. 

Parágrafo único. Nos casos de participação de duração igual a 
sete dias consecutivos, O pagamento será feito até cinco dias após o 
último dia de prestação do serviço. 

Art. 45. Na contratação remunerada por dia de trabalho, o 
comparecimento do artista ou técnico na hora da convocação impli­
ca na percepção integral da diãria, ainda que o trabalho não seja 
executado por qualquer motivo. 

Art. 46. A exclusividade total ou para determinada faixa de 
horário, nos contratos que prevêem remuneração diária, só poderã 
ser exigida se for garant:da a remuneração de um número de dias 
nunca inferior a um terço do período de exclusividade. 

Art. 47. No caso de gravação por qualquer sistema exigindo du­
blagem posterior da voz, os contratos estabelecerão expressamente a 
~arma de remuneração e o período em que Será reaJizada a dublagem. 

SEÇÃO VIII 
Da Contribuição Sindical 

Art. 48. O desconto da Contribuição Sindical será feito de 
conformidade com os artigos n9s 580 e 582 da. CLT, sendo essa are­
gra para os profissionais regidos por esta Lei. 

§ \9 Os profissionais contratados na forma do art. 13, § 2'1, letra 
a, serão descontados em I j7 do valor da quantia total apurada na 
soma das Notas Contratuais. 

§ 29 Para os profissionais contratados na forma do art. 13, § 2', 
letra b, o valor da Contribuição Sindical será o resultado apurado 
entre a quantia total estipulada no contrato para os serviços a reali­
zar, dividido por cento e vinte dias. 

§ J<:> Nos contratos a prazo determinado que excedam de 120 
dias, o valor da Contribuição Sindical será apurado entre a 'quantia 
total estipulada no contrato para os serviços a realizar, dividido pelo 
número de dias previsto para a sua duração. 

§ 49 A Contribuição Sindical dos Profissionais estrangeiros 
contratados por empresas nacionais será descontada sobre o valor to­
tal do contrato obedecendo para efeito de desconto a um per<::entual 
de 10%. 

SEÇÃO IX 
Do Enquadramento Sindical 

Art. 49. Os profissionais regidos pôr esta Lei são representados 
pelos Sindicatos da sua categoria, segundo a regra do enquadramen­
to sindical, ou seja, de acordo com a atividade econômica preponde­
rante da empresa em que trabalha. 

Art. 50. São representados pelos Sindicatos dos Trabalhadores 
em Empresas de Radiodifusão, os trabalhadores regidos por esta Lei 
que exercem suas funções em rádio e televisão. 

Parágrafo único. Excetuam-se da área de representação do 
Sindicato focalizado neste artigo, os profissionais classificados no se­
tor de interpretação. 

Art. 51. São representados pelos Sindicatos de Artistas e Técni­
cos em Espetáculos de Diversão Pública, além dos profissionais clas­
sificados no setor de interpretação, os trabalhadores regidos por esta 
Lei que exercem suas funções em Teatro, Cinema, Circo, Buates, 
Produtoras Cinematográficas e Fonográficas. 

Parágrafo único. Para efeito de enquadramento entende-se 
como espetáculos de diversão pública, os produzidos em: Teatro, 
Cinema, Circo e Buates. 

SEÇÃO X 
Das Empresas, Artistas e Técnicos Estrangeiros 

Art. 52. As org:mitar,;ões estrangeiras que realizem espetáculos 
no País se enquadram, para todos os efeitos legaiS, nas normas esta­
belecidas nesta Lei e na Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 53. Para funcionar no Brasil, a empresa estrangeira 
promotora e a produtora de espetáculo deverá previamente: 

a) registrar na Delegacia Regionaf do Trabalho do local onde 
dará início às suas atividades, ato ou contrato de sua constituição, 
Jcompanhado da respectiva tradução para o vernáculo feita por 
tradutor oficial: ' 

b) registrar declaração de fiança de firma brasileira idônea e 
devidamente habilitada que se responsabilizará solidariamente pelas 
obrigações decorrentes dos contratos com profissionais. 

Parágrafo único. Os contratos de empresas estrangeiras com 
brasileiros ou estrangeiros residentes no país deverão ser assinados 
pela empresa fiadora a que se refere o item "b" deste artigo. 

Art. 54. O instrumento de contrato do artista têcnico ou músico 
estrangeiro deverá ser registrado pela Delegacia Regional do Traba­
lho, juntamente, quando for o caso, com a respectiva tradução para 
o vernâculo, por tradutor oficial. 

Art. 55. Os contratos celebrados com os profissionais estrang~i­
ros só serào registrados na Delegacia Regional do Trabalho depois 
de provado o recolhimento de 10% sobre o valor do contrato, à Cai­
xa Econômica Federal, em nome do Sindicato da Categoria. 

Parágrafo único. Dessa importância será feito rateio nas mes­
mas proporções previstas nos arts. n"'s 589 e 590 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 56. A empresa estrangeira promotora ou produtora de 
espetáculo, só poderá funcionar no país desde que contrate igual nú­
mero de profissionais brasileiros para o de estrangeiros existente no 
elenco, pagando-lhes a remuneração de igual valor. 

CAPITULO V 
Disposições Gerais 

Art. 57. Os filhos de profissionais de que trata esta Lei, registra­
dos para o exercício profissional e empregados em empresas itineran­
tes que excursionem pelo país, quando acompanharem os pais, serão 
admitidos nas escolas públicas ou partículares locais, mediante a 
apresentação de certificado de matrícula da última localidade por on­
de tenham passado. 

Art 58. Os profissionais de que trata esta Lei têm penhor legal 
sobre a maquinaria e todo e qualquer material usado para a realiza­
ção do espetáculo: 

a) pela importância dos seus salários e remuneração; 
b) pelas despesas de manutenção e transporte, quando os traba­

lhos forem realizados fora do local de residência dos contratados. 
Art. 59. Será impedida de receber qualquer beneficio concedjdo 

pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal, relativamente a 
programa, espetáculo ou produção que tenha promovido, a empresa 
que não tenha realizado o cumprimento de qualquer dispositivo 
desta lei ou da Cl Te Legislação complementar. 

Art. óO. Sãp consideradas insalubres ou perigosas todas as fun· 
ções, que pela sua própria natureza obriguem os exercentes a lidar 
com tintas, eletricidade, alta tensão, utilização de fones e iluminação 
forte. 

Art. 61. A fiscalização do cumprimento dos preceitos desta Leí 
se fará de acordo com o disposto no art. 626 e seguintes da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ Jo;> Aos Sindicatos das Categorias Profissionais incumbe 
representar às autoridades competentes acerca de irregularidades no 
cumprimento dos dispositivos desta"lei, inclusive requerer o embargo 
ao Ministério do Trabalho, de exibição ou apresentação de espetácu­
lo ao vivo ou qualquer tipo de reprodução visual ou sonora, até a 
apur<~Ciio e s<c~neamento total das irregularidades. 

9 29 As infrações às normas desta Lei importarão na aplicação 
de multa correspondente à quantia variável de uma a dez vezes o 
maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 62. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial, o § 29 do artigo 
480 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Justifica~ào 

R~gidos por urna legislação superada -O Decreto n9 5.492, de 
16 de JUlho de 1928 e seu Regulamento, baixado pelo Decreto_ n9 
18.527, de 10 de dezembro de 1928- e, além disso, essencialmente 
d~rigid~ para o problema da censura das representações, os artistas, 
vem ate agora sem êxito, tentando obter a expedição de um diploma 
legal à altura da atividade por eles exercida. 

As dificuldades hoje enfrentadas pela classe, no Brasil, muito se 
a~semelham àquelas sofridas em várias partes do mundo nos primór­
diOs da cívifização. O Professor de Direito do Trabalho da PUC do 
Rio Grande do Sul, Fernando Antonio Pizarro Barata da SilVa as­
sim se manifesta sobre a importância dos artistas e sua luta ~elo 
reconhecimento de direitos: 

"Não se pode dissociar a história da civílização de sua 
história artfstica, Atividade, nos primórdios dos po-vos - e 
como acontece, presentemente. nas tribos incultas - a re­
presentação artística é do domínio religioso e público, inte­
grante e imanente da vida coletiva. Considerada "arte" como 
expressão dO belo, na Grécia e Roma, privativa dos nobres e 
antecedendo aos jogos atléticos, com predominância da inteli­
gência sobre o físico, aparecem as primeiras companhias -
ou empresários- e escolas, sempre regidas e protegidas pelo 
Poder Público. 

O artista, contudo, não possuía um estatuto próprio, ou 
um edito do pretor que o protegesse. valerido-se pura e 
exclusivamente da sua melhor, ou menor força interpretativa. 
O empresário, porêm, podia contratar a representação dú 
grupo, sob a égide da locação de serviços. Na Idade Média, 
volta a arte- representantiva - para o domínio religioso e 
dos salões da nobreza, com os "mistérios", as pantomimas, 
o teatro e as danças. Os grupos ambulantes, geralmente cir­
censes nào tinham, também, nenhuma garantia, a não ser a 
boa-vontade dos senhor<:s da terra onde se exibiam. Os 
bardos e menestréis eram respeitados, apenas e também, pelo 
seu exclusivo valor pessoal. 

Na Resnascença, formam-se os primeiros conjuntos 
teatrais independentes, mas, ainda, sob a influência da 
corporção, não sendo a atividade em si reconhecida pelo 
Est<tdo. Na lnglaterm. mesmo Shakespeare era representado 

clandestinamente, como Moliére, na França. Pouco antes da 
Revolução Francesa e posteriormente a ela, o Estado invadiu 
o campo da representa~ào artística, pela determinação d;:~ 
censura e proteção, em alguns casos, do próprjo artista. 

Inegável, contudo, como afirmam os doutrinadores, 
que na atualidade é impossível negar a.o trabalho artístico a 
característica da subordinação jurídica, que se apresenta até 
mais intensa noutras relações de trabalho. Com 
CABANELLAS, ainda, o fato decorre não somente das 
necessidades técnicas da atuação dos artistas mas, também, 
de outros elementos do próprio contrato, como a obrigatorie­
dade de comparecimento à hora certa a ensaios, o modo de 
trajar, a obrigação de viagens, a adaptação às exigências do 
público, enfim, de um.conjunto de situações próprias da pro­
fissão, que fazem do artista, um dependente não só do 
empresário, mas de fatos sociais que em determinados mo­
mentos o levam ao êxito mas, de outra parte, podem tê-lo 
como superado e, <:onseqüentemente, sem merCado de 
trab<flho. E é exatamente por isso, pela necessidade da reno­
vação constante dos espetáculos, por exigência do público; 
pela prorrogação da exibição diante do êxito alcançado; 
pelas preferências momentâneas da platêia, que o artista 
geralmente encontra-se inseguro quanto a seu futuro profis­
sional, merecendo, conseqilentemente, um tratamento especí­
fico. 

Em todo o mundo moderno, presentemente, há uma 
preocupação no sentido de regulamentar o trabalho artístico 
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nào só visando a proteção dos espetáculos em s1, como meios 
de difusão cultural mas, também, o resguardo dos artistas 
locais. no campo competitivo. Acontece que os meios de 
comunicação mais rápidos, rádio e televisão, os transportes 
supersônicos, as transmissões via satélite, e o próprio cinema, 
~obre serem fontes incalculáveis de renda para os Estados e 
seus empresários, integram·se tão intil~namente na vida fami­
liar e pessoal dos povos • que, dificilmente, poder-se-á 
aquilatar sua profundidade. 

As leis de nadonalização e os altos salários vencidos 
pdos artistas cinematográficos, deslocam imensos cabedais 
de pessoal e material técnico parJ as mais estranhas 
parugens. E todos os países se preocupam com a indústria do 
cinem<l, tratando de regular e <Jsscgurar aos nacionais 
direitos vedados a alienígenas". (LTr. V oi. 37, 1973, págs 40 
a43). 

Nos úhimos três anos, pelo menos duas Comissões foram com· 
postas com a finalidade de elaborar um modelo de disciplinação do 
trabalho dos artistas e, ao que se informa, nenhuma delas divulgou o 
resuh.ido dos estudos realizados. 

O projeto ora apresentado .reúne, prec1samente, as sugestões 
oferec:ida.s à última das mencionadas Comissões, pelo Sindicato dos 
Artistas c Técnicos em Espetáculos de Diversões do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Esperamos que a proposição funcione como ponto de partida, 
do processo de regulamentação do exercício da atividade em foco. 
Aberto o. debate, certamente aparecerão novas idéais dos diversos 
interessados no assunto, inclusive do Governo, na qualidade de pro· 
vável detentor das conclusões das Comissões por ele criadas. 

A propositura - que não sonhamos imune a modificações -
reúne e atualiza as disposições em vigor, .regulando o exercido da 
profissão de artista e assegurando direitos aos integrantes da cate· 
goria. 

Cuida·se, de início, de estabelecer os limites de aplicação da 
no~a lei, mediante a defiOição de "empresa realizadora dos 
programas, espetáculos e produçõe~··. 

O Capitulo I! dispõe sobre a classificaçà0 profiss1onal em rnào: 
das cspecificaçõej', (autoria, direção artística_ interpretação !ocuç.iio. 
etc) e da atuação (programas de rádio, de televisão, de teatro, etc). A 
conjugação dos dois conceitos fornecerá a exata posição do contra· 
Indo com vist;Js i:J determinação de seus direitos e obrigações. 

Nos artigos 8 a 11 estão previstas as condições para o exercício 
da profissão de artista, que passaria a depender da posse de diploma 
de curso ou escola especializada ou, enquanto isto não for possível, 
de certít1cado emitido pelos Sindicatos da c\;:~sse. após a U\'.aliaç~o da 
capacidade em provas por estes realizados. 

O Capítulo IV trata da contratação, ~ubdividindo.se em dez 
seções. a saber; Seção I - Da forma. de Contratação (contrato 
normal, por pra7o determinado ou indeterminado, Nota Contratual, 
cláusulas obrigatórias dos ajustes); Seção 11 -Do Registro do Con· 
trato (exigências, pra?os e alcance do registro); Seção 111 -Da Du· 
ração do Trabalho (número de horas exigheis dos empregados nos 
vários setores, previsão do cômputo das horas destiriadas a ensaios e 
gravações, repouso remunerado semanal, etc): Seção IV - Da 
Remuneração (previsão da existência de salário profissional para 
cada atividade. profissão ou função, pagamento na hipótese de 
acumulação de funções, ressalva quanto a situações já existentes, 
proibição de trabalho gratuito, pagamento do trabalho executado 
fora da sede da empresa. etc): Seção V- Dos Direitos Autorais e 
Conexos (garantia de pagamento adicional por exibições posteriores 
ti principal, proibição da cessão de direitos na vigência do contrato e 
. atribuicào de competência para arrecadação dos direitos); Seç:lo VI 
- Das Norma~ Gerais (obrigatoriedade da inclusão do nome dos 
atores e técnicos nos créditos e no material de publicidade. respon· 
sabilidadc da empresa pelo·fornecimento das roupas a serem utili· 
zadas na interpretação, prazo para entreg<~ dos textos destinados a 
memorização, substituição do profissional. no caso de enfermidade e 

condições para a dublagem da voz): Seção VIl - Dos Contratos por 
Tempo ou Obra Certa (condições para sua assinatura}; Seção VIII­
Da Contribuição Sindical (maneira de recolher a contribuição no 
tocante as Notas Contratuais, aos ajustes por prazo certo ou indeter­
minado e aos profissionais estrangeiros); Seção IX - Do Enqua· 
drumcnto Sindical (norrnas para o enquadramento das várias catego­
rias de artistas nas respecti,.as entidades de classe); Seção X - Das 
Empre~as, Artistas e Técnicos Estrangeiros (normas especiais sobre a 
realização de espetáculos por empresas estrangeiras e contratação de 
artistas e técnicos estrangeiros, inclusive quanto à obrigatoriedade de 
contrataç<io de artis~as e técnicos brasileiros em número igual ao de 
profissionais alienígenas). 

No Capítulo V, dedicado às "Disposições Gerais", estão previs­
tas a garantia de estudo para os filhos dos artistas itinerantes, o 
penhor legal dos artistas sobre a maquinaria e material da empresa, 
como garantiu de salários, despesas de manutenção e transporte, etc; 
a fiscalização do cumprimento da nova lei; ás sanções aplicáveis aos 
faltosos: a entrada em vigor do novo diploma e a revogação do § 2'~ 
do artigo 480 da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe so· 
brc o tão combatido "atestado liberatório". Esta última providência 
atende, aliás, a um velho desejo da classe, de se ver livre de uma obri­
gação contra a qual se insurgia, desde 1944, o atual Ministro do TST, 
Lui7 Roberto de Rezende Puech, ao afirmar que: 

"Em qualquer circunstância, tenham razão os empre~ 
gados para rescindir os seus contratos de trabalho ou tenha 
razão a empresa. veio o atestado liberatório, tal como está 
instituído, assegurar problemas de suma gravidade, todos, e 
que excedem da órbita da relação de trabalho para se proje~ 
tar no interesse social do re'speito à dignidade humana. E, se 
atentarmos para o tipo social do trabalhador, punido pelo no~ 
vo dispositivo da Consolidação, agravam·se ainda mais os 
problemas apresentados porque deparamos, entre os artistas, 
em sua grande rnaioria, moços e moças numa idade em que o 
desemprego forç~do, a ociosidade obrigatória, tenderão a 
arrastar facilmente para o vício e a vadiagem. Com a moral 
menos resistente. ante a lida dos bastidores, ante as tentações 
habituais do sucesso ou ante as agruras do fracasso, estes mo­
ços e moças, com raríssimas exceções não poderão resistir· 
frente aos maus caminhos que se lhe deparem ou a faltar a ga· 
rantia de sua subsistência. Finalmente, se o regime do ates~ 
tado liberatório não apresentasse todos os problemas defi­
nidos <~cima, ainda seria condenável, ante a prática que 
favorece, da respectiva negociação pelo empregador. Esta 
negociação. tão oficializada e pacificamente instituída para 
os jogadores de futebol (na conhecidissima compra e venda 
de passes em que os clubes auferem gordos lucros), .passará, 
pouco a pouco, aquela mesma oficialização, quando o cresci~ 
menta do meio teatral e congênere no Brasil comportá·la"s em 
escala semelhante. Recusando~se ao atestado liberatório o 
empregador, negociará o empregado como mercadoria, e 
depois de compensado pelas quantias que se pagar a empresa 
interessada. liberará o empregado, remetendo·o ao empre~ 
gado r que melhor proposta lhe oferecer". 

("Os Artistas de Teatro e Congêneres em Face da Legis~ 
\ação do Trabalho no Brasil"- Revista do Trabalho, 1944, 
pág,_ 684(87). 

Acreditamos que o presente projeto possa servir à causa dos 
artistas. funcionando, quando nada, como incentivador dos Estudos 
para a definitiva regulamentação do exercício da nobre profissão, a 
ser aprovada pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, ~Nelson Carneiro . 

O SR, PRESIL>E~TE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
comunica aos Srs. Senadores que amanhã, às 14 horas e 30 minutos, 
serii realizada a sessão especial, destinada a homenagear o Professor 
Eugênio Gudin. 
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O SR. 'PRf:SIDENTE (Magalhães Pinto) - Está ~ncerrada a 
Sessão. 

f Levanta-se a Sessão às J 8 horas, ZD minutos.) 

CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER N• 38/76 

Sobre o Oficio n~> 780/76, de 24-ó-76, da Subsecretaria 
de Ser"iços Gerais, atra"és do qual o Diretor daquela Subsecre­
laria encaminha ao Senhor Diretor-Geral fatura de reajusta­
mento de preço emitida pela ''Exótika Paisagismo Ltda''. 

O Senado Federal firmou com a "ExóHka Paisagismo Ltda.", 
contrato de prestação de serviços tendo por objeto a conservação dos 
jardins do EdifTcio-Sede e do Anexo, compreendendo rega, pulveriza· 
çào, limpeza, adubação orgânica, remoção e substituição de plantas 
mortas, adubação de cobertura e foliar, etc. 

11 - De acordo com a Cláusula Terceira do Contrato celebra· 
do, o Senado pagará à Exótika, pela execução dos serviços, o preço 
mensal de Cr$ 6.500,000 (seis mil e quinhentos cruzeiros}. 

111 -Conforme está expresso na Cláusula Oitava, o prazo de vi­
gência do contrato é de um ano, de I"' de janeiro a 31 de dezembro de 
1976, "podendo ser prorrogado por mais um ano, mediante acordo 
das partes, com prevalência de todas as cláusulas, exceto quanto aos 
pagamentos, esüpulados na Cláusula Terceira, que poderão ser 
reajustados na forma e condições previstas pelo Decreto-Lci n"' 185, 
de 23 de fevereiro de 1967": 

IV - É inquestionável que o contrato estabeleceu em sua 
Cláusula Terceira, para o período de sua vigência- )I' de janeiro a 
31 de dezembro de 1976- o preço mensal fixo de CrS 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos cruzeiros}. A previsão de reajustamento constante 
da Cláusula Oitava diz respeito à sua eventual prorrogação por acor· 
do das partes, após 31 de dezembro de 1976: "com prevalência de to­
das as cláus_ulas, exceto quanto aos pagamentos ... " 

V- Dessa forma, o pretendido reajustamento de 27,4%, a par­
tir de J9 de maio de J 976, não tem qualquer suporte legal ou jurídico. 
Opina esta Consultoría pela recusa do pagamento da fatura emitida, 
podendo ser restituída à Contratada, para cancelamento, a Nota de 
Transação n~' 444, anexa. 

Brasília, 16 de agosto de 1976.- Paulo ~unes Augusto de Fi­
gueire-do, Consultor Jurídico. 

PARECER N• 39(76 

Sobre contratos de manutenciio preventiva de máquinas 
teleimpressoras Siemens, de propriedade do Senado. 

Encaminhou o Excelentissimo Senhor Primeiro-Secretário a esta 
Consultoria, para exame, expediente acompanhado de minutas de 
contratos a serem fiemados corn a Siemens Sociedade Anônima, com 
vistas à manutenção preventiva de mãquinas teleimpressoras Sie­
mens, de propriedade do Senado Federal. 

11- Não cabe a esta Consultoria se manifestar sobre o valor da 
remuneração dos serviços a serem prestados, pois somente à chefia 
do setor onde as máquinas se acham instaladas deve caber pronun­
ciamento a respeito. 

lll - Â Consultoria Jurídica, entretanto, compete tecer algu· 
mas considerações a respeito do aspecto puramente jurídico da minu­
ta que, em seu entender, se acha marcada pelas características da 
unilateralidade. 

Vejamos, para exemplificar, a Cláusula Sexta, verbis: 

"Se o cliente não cumprir suas obrigações contratuais 
apesar de advertências através de carta registrada ou prato· 
calada, a SIEMENS poderá exigir, decorridos 15 (quinze) 
dias da data da entrega da carta, o imediato pagamento de 
seis tarifas mensais." 

Ora, os pagamentos, segundo a cláusula terceira, parágrafo 
primeiro, são feitos adiantadamente por semestres, o mesmo ocor~ 
rendo n9s semestres subseqi.l~ntes. O dispositivo proposto na cláu~ 
suJa sexta acima transcrito, constitui verdadeira penalidade que, a 
nosso ver, não se aplica a contratos deste tipo pois, o contrato pa~ 
drào oferecido, procura inverter as posições, atirando todos os riscos 
da execução do contrato justamente sobre o proprietário da máquina 
quando -em realidade- este é que poderá, no transcorrer do pra~ 
zo contratual, deixar de ser assistido co1wenientemente pela presta­
dora de serviços e, assim, pleitear a rescisão do pacto. 

Opinamos, em conseqi.lência, no sentido de que o Senado não se 
submeta a este tipo de minuta-padrão, fornecendo modelo seu, que 
atenda criteriosamente aos int'eresses de ambas as partes, manifestao~ 
do~nos contrário, inclusive, ao pagamento de pestação de serviço 
adiantadamente à sua execução. 

IV- Opinamos, por igual, contrariamente ao prazo estipulado 
na cláusula quinta, que representa mais de um ano de prazo, ao esti~ 
pular: 

"Cláusula Quinta 

O pres~te contrato entra em vigor na data de sua assi­
natura e compreende o período restante do ano calendário 
em curso e mais um ano calendário subseqOente". 

Sendo o instrumerito firmado neste mês de agosto, teríamos, em 
realidade, um contrato com validade por dezesseis meses, prorrogá~ 
veis, segundo o parâgrafo I~> à referida clâusula,- por mais um ano 
-calendário, desde que não ocorra a denúncia do mesmo com, pelo 
menos, três messes antes de seu vencimento. 

Pelo exposto, somos de parecer que !'.e proceda à reformulaçào 
das minutas apresentadas, de molde a adaptá~los às normas e in teres~ 
ses desta Casa, adotadas em assuntos semelhantes. 

É o parecer. 
Brasília, 16 de agosto de 1976.- Paulo Nunes Augusto de Figuei~ 

rcdo, Consultor Jurídico. 

PARECER N' 40/76 

Sobre proposta da firma ASTEC - Assistência Técnica 
Médico-Odontológica para prestação de Assistência Técnica 
e Manutenção nos três Consultórios Odontológicos do 
Senado Federal. 

O Diretor da Subscretaria de Assistência Médica e Social 
encaminhou ao Senhor Diretor~Geral, minuta do Contrato apresen­
tado pela ASTEC_, relativamente a manutenção e assistência técnica 
dos consultórios dentários. 

Esclarece aquele Diretor que é imprescindível a assinatura do 
contrato entre o Senado Federal e a firm~ ASTEC, para que não 
haja solução de continuidade no ateildimento aos pacientes nos 
referidos consultórios, por falta de manutenção em suas 
aparelhagens. 

li - O Senhor Diretor-Geral solicitou o pronunciamento desta 
Consultoria. 

111 - Examinando a minuta verifica-se que, em princípio, ela 
preenche os requisitos legais. Faz-se mister, porém, deixar bem claro 
que os encargos trabalhistas e previdenciários, relativos ao pessoal 
que ficar incumbido da manutenção, serão da exclusiva responsa~ 
bilidade da Contratada, nenhum vínculo existindo entre esse pessoal 
e o Senado. 

IV- Face ao exposto, somos de parecer que o Senado Federal 
pode assinar o referido contrato, acrescentando-se, porém, à Cláu~ 
sul a Quinta, o seguinte parágrafo: 

Parágrafo Único: 
Os encargos de natureza trabalhista e previdenciária 

relativas ao pessoal utilizado pela Contratada serão de 
exdusiva responsabilidade desta, não se firmando nenhum 
vínculo empregatício entre o referido pessoal e o Senado. 

Brasília, 16 de agosto de 1976. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 
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ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 
n"' 10, de 1976 (CN), que "'dispõe sobre a vigilância sanitária a 
que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuti<:os e correlatos, cosméticos, saneantes e outros 
produtos e dá outras providências ••. 

i' REUNIÃO(INSTALAÇÃO), REALIZADA 
NO DIA 9 DE AGOSTO DE 1976 

Às dezessete horas do dia nove de agosto do ano de mil novecen~ 
tos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, presentes os Senho­
res Senadores Allevir Leal. Cattete Pinheiro, Fausto Castello-Bran­
co. Augusto Franco, Lourival Baptista, Ruy Santos, Otto Lehmann, 
Saldanha Derzi, Gi\van Rocha, Adalberto Sena e Evandro Carreira 
e os Deputados Francisco Rollemberg. lygia Lessa Bastos, 
Henrique Pretti e Pedro Lucena, reúne-se a Comissão Mista incumbi­
da de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nº 10, de 1976 (CN), 
que "dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 
medicumentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos e d<i outras providências". 

Deixam de comparecer. por motivo jostificado, os Senhores 
Deputados Inocêncio Oliveira, Adernar Pereira, Braga Ramos, 
leônidas Sampaio. Jaison Barreto, Fábio Fonseca e Oswaldo 
Buskei. 

Em obediência ao * 2"' do Art. 10 do Regimento Comum, 
assume a Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara ins­
talada a Comiss:lo. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
esclarece que irú proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente convida para 
funcionar como escrutinador o Senhor Deputado Francisco 
Rollemberg. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Pedro Lucena 
Em branco 

Para Vice-Presidente: 

• Senador Augusto Franco. 
Em branco 

. 14 votos 
.! voto 

. . 14 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente. os Senhores Deputado Pedro Lucena e Senador Augusto 
Franco. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Pedro Lucena, 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
relatar a matéria o Senhor Senador Cattete Pinheiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de S{l. 1\ssislente de Comi~ào, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada serú assinada pelo Senhor 
Presidente e demais memOros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 56, 
dl' 1976 (C.,.), que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n\1 1.471, de 15 de junho de 1976, 
qul• "estende a financiamentos do BN DE a bancos de inves­
timentos privados o Sistema de Incentivo Fiscal previsto no 
Uccn~to-Lei n'' 1.452, de30 de março de 1976''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 12 DE AGOSTO DE 1976 

Ás dezesseis horas do dia doze de agosto do ano de mil novecen~ 
tos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, presentes os Senha~ 
res Senadores Saldanha Derzi, Augusto Franco, Virgílio Távora, 
Mendes Canale, Henrique de La Rocque, Helvídio Nunes, Ruy San­
tos, Cattete Pinheiro e Agenor Maria e os Deputados José Haddad, 
Moacyr Dalla, Cotta Barbosa e Genervino Fonseca, reúne~se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n\1 
56, de 1976 (CN), que "estende a financiamentos do BNDE a Bancos 
de investimentos privados o sistema de incentivo fiscal previto no 
Decreto-Lei n9 1.452, de 30 de março de 1976". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Roberto Saturnino e Leite Chaves e os Deputados Vieira 
Lima, Fernando Gonçalves, João Vargas, Nunes Rocha, Rubem 
Medina, Marcondes Gadelha e Antonio Carlos. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Deputado Cotta Barbosa, 
presidente da Comissão, comunica haver recebido da Liderança do 
M DB, na Câmara dos Deputados e da liderança da ARENA no 
Senado hderal, ofícios indicando seu nome em substituição ao Se­
nhor Deputado Tancredo Neves, e dos Senhores Senadores Fausto 
Castello-Branco, Mattos Leão e Jessé Freire, respectivamente, pelos 
Senhores S~nadores Augusto Franco, Mendes Canale e Virgilio Tã­
vora, para integrarem a Comissão. Em seguida, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator da Matéria, o Senhor Deputado Moa­
cyr Dalla, que emite parecer favorável à Mensagem n"' 56, de 1976 
(CN). na forma do Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por unani­
midade. I 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, As'sistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 
7, de 1.976 (C~). que "estabelece regime especial .Para o 
aprmeitamento das jazidas de substâncias minerais em áreas 
específicas objeto de pesquisa ou lavra de petróleo, e dá ou­
tras prol-idéncias''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 23 DE JUNHO DE 1976 

Aos vinte e três dias de junho do ano de mil novecentos e setenta 
e seis, às dezesseis horas. no Auditório Milton Campos, presentes os 
Srs. Senadores Augusto Franco, Lourival Baptista, Heitor Dias, Ruy 
Santos, Eurico Rezende, Italívio Coelho, Gilvan Rocha e Roberto 
Saturnino e os Senhores Deputados Francisco Rollemberg, Passos 
Põrto, Raymundo Diniz, Luiz Fernando, Antônio Florêncio, José 
Carlos Teixeira, Marcos Tito, Jerônimo Santana, Guaçu Piteri e 
Henrique Cardoso, reúne~se a Comissão Mista incumbida de estudo 
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e parecer sobre o Projeto de Lei n~' 7, de 1.976·CN, que "estabelece 
regime especial para o aproveitamento das jazidas de substâncias 
minerais em áreas específicas objeto de pesquisa ou lavra de petró­
leo, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Alexandre Costa, Virgílio Távora e Itamar Franco e o Deputado 
Celso Carvalho. 

Havendo número reg\men\a\, o Sr. Presidente, Deputado José 
Carlos Teixeira, dá início aos trabalhos da Comissão. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião de instalação, que em 
seguida é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica aos presentes o recebi­
mento de cinco emendas perante à Comissão, todas julgadas per­
tinentes pela Presidência. 

Continuando, é ooncedida a palavra ao Sr. Relator ··para leitura 
do seu parecer, concluindo-o pela aprovação do Projeto e pela rejei­
ção das cinco emendas apresentadas. 

Posto em discussão o parecer, usam da palavra os Srs. Depu­
tados Francisco Rollemberg, Passos Pôrto, Raymundo Diniz, Luiz 
Fernando, Antônio Florêncio, Marcos Tito, Henrique Cardoso e 
Guaçu Piteri e os Senadores Gilvan Rocha, Heitor Dias, Eurico 
Rezende e Ruy Santos, conforme notas taquigráficas que serão 
publicadas em anexo à presente Ata. 

Encerrada a discussão, o Sr. Presidente coloca em votação o 
parecer, ressalvados os destaques encaminhados à mesa. 

Foi o mesmo aprovado, votando favoravelmente, com declara­
ção de voto, os Srs. Senador Gilvan Rocha e Deputado Francisco 
Rollemberg. 

Pass.a-se a seguir, à apreciação dos destaques. oferecidos para as 
Emendas de n<?s I, 2, 3, 4 e 5. Em votação, são aprovadas· as Emendas 
de nYs I, 2 e 5, sendo retirados os destaques para as Emendas de n"s 3 
e4. 

Antes de encerrar os trabalhos, o Sr. Presidente, determina ao 
Assistente da Comissão, que conste em Ata a presença de uma 
delegação Sergipana, composta dos Srs. Amador Ariosto Mersquita 
Amado, dos Srs. Deputados Estaduais Cleonâncio Fonseca e Elisiã­
rio Sobral, do Jornalista José Raimundo Ribeiro, dos Prefeitos 
Roberto Pontes Goiás e Antônio. Francisco,' de ltaporanga d' Ajuda 
e Riachão dos Dantas, respectivamente. 

Continuando, agradece a alta contribuição prestada pelos Mem­
bros da Comissão ao trabalho que acaba de ser relatado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais membros da Comissão e vai à publicação. 

ANEXO À ATA DA 2• REUNIÃO 

INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÃF1CO 
COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZJDA 
PELO SENHOR PRESIDENTE. 

COMISSA O MISTA SOBRE O PROJETO DE LEI 
N' 7j76 (CN)- REALIZA DA DIA 23 DE JUNHO DE 
1976- .4S 16.-00 HORAS 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Havllftdo núme­
ro legal, declaro aberta a reunião. 

A Comissão rellne·se para discutir e votar o pare~ do Relator 
ao Projeto de Lei o<? 7, de 1976, que "estabelece regim•especial para 
o aproveitamento das jazidas de substâncias minlrais em áreas 
específicas objeto de pesquisa ou iavra de petrólbo, e dá outras 
providências". 

Nos termos do art. 130 do Regimento Interna db Senado, pro· 
ponho aos Membros desta Comissão a dispensa de léitura da Ata da 
Reunião de Instalação, se assim o Plenário concordar. (Pausa.) 

Não havendo quem se manifeste, declaro dispensada a leitura 
da Ata da Reunião de Instalação. 

Esta Presidência comunica ao Plenário que recebeu, por inter­
médio da Secretaria; 5 emendas, todas julgadas pertinentes e rigo­
rosamente despachadas ao Sr. Relator, Senador Lourival Baptista. • 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, para lei­
tura do parecer. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, peta 
Mensagem n<? 144, de ]9 do corrente, o Excelentfssimo Senhor Pre­
sidente da RepúbliCa submet~ ao Congresso Nacional, para apreciá­
lo na forma do disposto no§ 29 do art. 51 da Constituição, projeto de 
lei que .. estabelece regime especial para o aproveitamento das jazidas 
de substâncias minerais em áreas específicas objeto de pesquisa ou la­
vra de petróleo, e dá outras providências". 

Na Exposição de Motivos que deu origem ao referido projeto de 
lei e que o Senhor Presidente da República fez juntar à sua 
Mensagem, observa o Sr. Ministro das Minas e Energia que o Códi­
go de Mineração (Decreto-lei n"' 227, de 28-2-67) restringe a pesqui­
sa ou a lavra de minerais "à verificação de compatibilidade e 
independência dos respectivos trabalhos com os pertinentes ao apro­
veitamento da substância em razão da qual determinada zona tenha 
sido declarada Reserva Nacional, bem assim daquelas que, em áreas 
específicas, sejam objeto de pesquisa' ou lavra sob o regime de 
monopólio". 

Explica a Exposição de Motivos do ilustre Titular da Pasta das 
Minas e Energia: 

"Com referência à pesquisa ou à lavra de minerais, 
quando consideradas conflitantes com os trabalhos 
realizados sob o regime de monopólio, aquele preceito do 
Código de Mineração reclama complementação legal, de sor­
te a orientar explicitamente o procedimento adequado, para 
viabilizar o aproveitamento das substâncias minerais, em re­
gime especial condizente com o interesse econômico do País, 
de forma a não prejudicar os trabalhos em regime de 
monopólio." 

Daí ter o Governo sentido a necessidade 'de complemen­
tar a legislação pertinente, .. particularmente necessária e ur­
gente, com referência aos casos de conflito de pesquisa ou de 
lavra envolvendo o petróleo". 

Observa a seguir a Exposição de Motivos que, embora sendo 
prioritário o aumento da exploração do petróleo, "determinadas 
jazidas de substâncias minerais constituem-se em importantes fontes 
para a ~or.omia nacional", acrescentando: 

"Ante tais circunstâncias e objetivando superar as 
diliculdades de ordem técnica da pesquisa e lavra dessas 
substâncias minerais, compatibilizando-as com os objetivos 
de uma produção econômica raciOnal, desponta como me­
lhor solução a adoção de um regime especial, de forma a res­
guardar plenamente os superiores interesses da economia e se­
gurança nacionais. 

Os estudos efetuados pelos órgãos técnicos desta Secreta­
ria de Estado concluíram pela conveniência de confiar o 
empreendimento à empresa executora do monopólio estatal 
do petróleo ou sua subsidiária, com a finalidade de propiciar­
se a unidade e compatibilidade dos trabalhos de pesquisa e la­
vra, de modo a não vir a ser prejudicada a exploração de 
petróleo, permitida a assOGiaçãp, no empreendimento, com 
empresas privadas." 

NOVA POLITICA MINERAL 

Com o advento da chamada "crise de energia", melhor dizendo, 
com a brutal elevação dos preços do petróleo importado a partir de 
1973, e do qual somos ainda grandemente dependentes, teve o País 
de adotar novos posicionamentos no campo econômico, o que eslá 
expresso no 11 Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico (11 
PN D). Passaram a ter prioridade os programas de substituição de 
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importações e de aumento das exportações, como- forma de propor­
cionar o eqüilíbrio do nosso balanço de pagamentos, afetado a partir 
do instante que se elevaram de 800 milhões para 3 bilhões de dólares 
anuais as nossas despesas com a compra de petróle'o, hoje, aliás, já si­
tuadas em torno de 4,5 bilhões de dólares. 

À airicultura viria caber, dentro dessa estratégia, função decisi­
va, como capaz de suprir a demanda de alimentbs cada dia mais cres­
cente, bem assim de elevar o valor de nossas eXportações, de que já vi­
nha participando nos últimos anos com 63%, chegando a cerca de 
75%, se considerados os produtos semimacyufaturados e manufatura­
dos de origem agropecuária. Acentue-se que as importações bras i lei. 
ras de produtos agropecuários são de cerca de 9% do total, o que ain. 
da mais destaca a grande contribuição desse setor para a economia 
brasileira. 

Elevar a sua produção, quer pela ampliação da fronteira 
agrícola, quer pelo incremento dos índices de produtividade, através 
da utilização de insumos modernos e de tecnologia adequada, passou 
a ser uma exigência das novas circunstâncias vividas pela nossa 
economia. Os fertilizantes, notadamente os químicos, indispensáveis 
na agricultura de mercado que estamos implantando, ganhar<Im no. 
va importância. Tornou·se imperioso aumentar a sua aplicação e 
procurar, sem perda de tempo, prover a demanda crescente com o 
produto nacional. 

Foi assim que a 7 de novembro de 1974 o Conselho de DesenvoJ. 
vimento Econômico (CDE), presidido pelo eminente Senhor Presi. 
dente Ernesto Geisel, aprovava o Programa Nacional de Fertilizao. 
tese Calcários Agrícolas. 

Já àquela êpoca assinalava a exposição de motivos dos 
Ministros do Planejamento, Fazenda, Agricultura, da Indústria e do 
Comércio, Interior e Minas e Energia que "a demanda da agricultura 
brasileira por fertilizantes elevou.se de 600 mil toneladas, em 1968, 
para 1.700 mil toneladas em 1973" e que a ··a produção nacional de 
fertilizantes, se medida em termos de nutrientes (nitrogênio, fósforo 
c potássio) de origem interna, nunca foi significativa''. O que era 
explicado, de vm lado, pela falta de completo conhecimento dos 
nossos recursos minerais ou do atraso no aproveitamento de jazidas 
já.prospectadas e, de outro, pela "oferta abundante de adubos a pre­
ços marginais que prevaleceu até 1971; da dimens~o do mercado in. 
lerno, que até há pouco tempo não justificava unidades de grande 
porte; e, finalmente, do volume de capitais necessário para os investi­
mentos na indústria básica de fertilizantes". Por causa disso, a par. 
tiópaçào de nutrientes de origem nacional era, em 1973, de apenas 
lO% do consumo. Na tendência em que vínhamos- assinaiJ?u o cita· 
do documento do CDE- o quadro seria o seguinte em 1980: 

Nitrogenados 
Fosfatados 
Potftssicos 
Total 

1980 
Produção Consumo Deficit 
(em 1.000 toneladas de nutrientes) 

356 
781 

1.137 

1.400 
1.600 
1.000 
4.000 

1.044 
819 

1.000 
2.863 

O projeto de lei ora sob nossa apreciação, ao estabelecer "re· 
gime especial para o aproveitamento dss jazidas de substâncias mi· 
nen.1is em áreas específicas obJeto de pesquisa ou lavra de petróleo", 
estabelece uma nova poJ.ítica para a exploração mineral melhor ajus· 
fada aos interesses nacionais e atende, no momento, ao particular 
dos sais potússicos sergipanos e, no futuro, a situações semelhantes 
que porventur.a venham a ocoHer. 

O PROJETO 

O projeto de lei encaminhado ao Congresso Nacional é o se· 
guinte: 

PROJETO DE LEI No07, DE 1976.CN 

Estabelece regime espetial para o aproveitamento das jazi· 
das de substâncias minerais em áreas específicas objeto de 
pesquisa ou lavra de petróleo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Em áreas específicas objeto de pesquisa ou lavra sob o 
regime de monopólio instituído pela Lei n" 2.004, de 3 de outubro de 
1953, é vedada a pesquisa ou a lavra de outras substâncias minerais, 
ressalvadas a hipótese prevista no art. 54 e seu parágrafo único do 
Decreto· lei n<.> 227, de 28 de fevereiro de 1967, e as disposições desta 
lei. 

~ J<.> Compete ao Conselho Nacional do Petróleo - CNP, 
como órgão orientador e fiscalizador do monopólio, decidir quanto 
à compatibilidade e à independência dos trabalhos relativos a outras 
substâncias minerais, para os fins de pesquisa ou lavra em área sob o 
regime do monopólio a que se refere este artigo. 

~ 2~> Nos casos em que o Conselho Nacional do Petróleo -
CNP. decidir pela incompatibilidade ou dependência dos trabalhos, 
a autorização de pesquisa ou concessão de lavra somente poderá ser 
outorgada à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÃS, ou sua 
.~ubsidiária, e será executada de acordo com o disposto no Código de 
Mineração e seu Regulamento, à exceção dos arts. 31, 32, 38, 41, 79, 
80, 81 e 82, bem assim do parágrafo único do art. 37 do referido 
Código. 

§ 3" Na execução de pesquis~ ou da lavra a que se refere o 
parágrafo antenor, a PETROBRAS ou sua substdtána poderá 
associar.se a empresas privadas. 

Art. 2" Declarada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a 
dependência dos trabalhos, considerar-Se·á insubsistente a autori· 
wçào de pesquisa ou concessão de lavra anteriormente outorgada. 

~ ]<.> O titular de autorização de pesquisa ou de concessão de 
lavra !Ornada insubsistente nos termos deste artigo fará jus ao ressar· 
cimento das despesas efetivamente realizadas na pesquisa e ao reem· 
bolso do investimento essencial e necessariamente feito na \avra, me· 
diante comprovação perante o Departamento Nacional da Produção 
Mineral. 

§ 2~> Na hipótese do parágrafo anterior, o ressarcimento e o 
reembolso constituirão encargo da União, salvo se atribuída à 
PETROBRÃS ou .sua subsidiária a pesquisa ou a lavra, caso em que 
a PETROBRÁS suportará o ônus correspondente. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõe~ em contrário. 

TRAMITAÇÃO DO PROJETO 

A Mensagem Presidencial n" 53, que encaminhou à consi· 
dcraçào do Congresso Nacional o Projeto de Lei n'? 7, de !976 (CN), 
que ora examinamos, foi lida na sessão conjunta do dia 7 de junho 
do corrente ano. Nessa oportunidade o Ex mo. Sr. Senador 
Magalhães Pinto, Presidente do Congresso Nacions.l, designou para 
examiná-la, na forma regimental, a seguinte Comissão Mista: 

Senadores 

I. Alexandre Costa 
2. Virgílio Távora 
3. Augusto Franco 
4. Lourival Baptista 
5. Heitor Dias 
6. Ruy Santos 
7. Eurico Rezende 
8. ltalívio Coelho 

ARENA 

Deputados 

I. Ct~fso Carv<J.Iho 
2. Francisco Rollemberg 
3. Passos Pôrto 
4. Raimundo Diniz 
5. Luiz Fernando 
6. Antônio Florêncio 
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Depullldos 
MDB 

I. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 

I. José Carlos Teixeira 
2. Marcos Tito 

3. Roberto Saturnino 3. Jerônimo Santana 
4. Guaçu Piteri ..._ 
5. Henrique Cardoso 

No dia 9 de junho, a Comissão se reuniu, elegendo Presidente e 
Vice-Presidente, respectivamente, os nobres Srs. Deputados Josê 
Carlos Teixeira e Raymundo Dinh .. 

Na mesma ocasião, fui designado para a função de Relator. 

EMENDAS APRESENTADAS 

De acordo com o Regimento Comum, no periodo de 10/6 a 
}7 /6 do corrente ano, foram apresentadas, ao projeto, 5 Emendas. 
cuja autoria está assim discriminada; 

Autores 

Deputado Antônio Florêncio 
Senador Gilvan Rocha 
Deputado Passos Pôrto 
Deputado Raynmndo Diniz 

Nlls das Emendas 

3 
4 
2e5 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

Passaremos, agora, a examinar a emitir parecer sobre as 5 
Emendas apresentadas, obedecida sua ordem numérica: 

Emenda n? I 

Autor: Deputado Raymundo Diniz 

Acrescente-se ao§ 3? do art. I~", depois da expressão "empresas 
privadas" substituindo~se o ponto por vírgula: 

"conservando semp.re a condição de sócio majoritário." 

O SR. HEITOR DIAS- Sr. Presidente, uma v,e:z que o ilustre 
Relator já faz a apreciação das Emendas no parecer, não precisaria 
ler a justificação. 

O SR. RA YMUNDO DINIZ - Sr. Presidente, uma pon­
deração. Como está-se processando uma votação na Câmara, a leitu­
ra completa poderia dar tempo para que os Colegas pudessem aqui 
chegar. É uma sugestão à Mesa, sem nada opor especificamente à 
proposição do nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS- Não precisaria ser lida a justificação 
da Emenda do nobre Deputado Raymundo Diniz, porque,. no pare­
cer, o nobre Relator aprecia seu teor e sua justificativa. Apenas 
sugiro não seja lida a justificação do Emendante. 

O SR. PREStOENTE {José Carlos Teixeira) - Esta 
Presidência aceita a ponderação do ilustre Senador Heitor Dias e a 
submete ao Relator, Senador Lourival Baptista, para que considere 
da conveniência da não leitura da justificativa, que já é do conhe­
cimento de todos os Membros da Comissão. 

Por oUtro lado, para atender a sugestão do nobre Deputado 
Raymundo Diniz, esta Presidência, ao final da leitura do relatório, 
suspenderá os trabalhos por 10 minutos, a fim de que os 
Srs. Deputados possam chegar ao Plenário da Câmara para votar, 
em seguida retornando aos trabalhos desta Comissão. 

O SR. RA YMUNDO OlNIZ- SR. Presidente, foi uma solu­
ção salomônica. 

. O SR. RELATOR (Lourival Baptista/- Assim, Sr. Presidente, 
lerei o parecer sobre cada Emenda. 

Parecer à Emenda n9 

Parecer _:.., Pretende o nobre Deputado, autor da Emen'da. 
acrescentar ao§ 311, do art. I~" do projeto, a seguinte expressão: 

"conservando sempre a condição de sóclo majoritário." 

Acho que a Emenda apresentada é insubsistente, pois a condi­
ção majoritária tern que ser respeitada, face o disposto no § 2" do 
art. I~" do Projeto, que assim está redigido: 

§ 2" Nos cnsos em que 9 Conselho NadGnat do Petróleo 
~ CNP, decidir pela incompatibilidade ou dependência dos 
trabalhos, a autorização de pesquisa ou concessão de lavra 
somente poderá ser outorgada à Petróleo B:rasilciro S.A. -
PETROBRÁS, ou sua subsi~iâria, e serâ executada de 
acordo com o disposto no Código de Mineração ~ seu 
Regulamento, à exceção dos arts. 31, 32, 38, 41, 79, 80, 81 e 
82, bem assim do parágrafo único do art. 37 do referido 
Código. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 
Parecer contrário. 

E111enda nl' 1 

Autor: Deputado Passos Pôrto. 
"Acrescente-se no§ 39 do art. I~': 

.. poderá assoc\ar~se a empresa pr\vadas e pú-
blicas.'' 

Parecer a Emenda n' l 

Propõe o nobre Deputado acrescentar ao § 39 do art. 111 a 
seguinte expressão: 

"poderá associar~se a empresas privadas e públicas." 

A presente emenda sugere a inclusão de empresa pública na 
associação. Entretanto, visa a atual redação abrir à empresa privada 
nacional a participação em tais empreendimentos, evitando a total 
estatização no setor. 

Empresa pública é pessoa jurídica prevista no Decreto-Lei n11 

200, de 25 de fevereiro de 1967, (art. 4~", itern 11, alínea b e art. 511 • 

item 11): 

"Art. 4~" A Administração Federal compreende: 
11 - A Administração Indireta, que compreende as se­

guintes categorias de entidades, dotadas de personalidade 
jurídica própria: 

a) .............................. . 

b) empresas públicas. 

Art. 51' Para os fins desta lei, considera-se: 

lteml- .................... . 

Item 11 - Empresa Pública - a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União, criada por lei para a 
ex.ploraçào de atividade econômica que o Governo seja le~ 
vado a ex.ercer por força de contingência ou de conveniência 
administrativa, podendo revestir~se de qualquer das formas 
admitida~ em Direito." 

A sugestão contida na emenda enfraquece, a meu ver, a de li~ 
berada e firme orientação do Governo no sent\do de abrir ensejo à~ 
empresas privadas para: participarem do aproveitamento das jazidas 
definidas na ementa do projeto e no art. I~" e seus parágrafos . 

Pelo exposto, o parecer é contrário à emenda 
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Emendao93 

Autor: Deputado Antônio Florêncio. 
Acrescente-se no§,., do art. 21' do projeto, logo após 

" ... necessariamente feito na lavra, ... ", 
a seguinte expressão: 

"acrescidos de correção monetária,'' 

Parecer à Emenda fi9 3 

Com a presente emenda, propõe o nobre Deputado acrescentar 
no§ 19 do art. 2~' do projeto a seguinte expressão: 

"acrescidos de correção monetária". 

O previsto na redação original do parágrafo está de acordo com 
o disposto na legislação minerária vigente, veja-se como exemplo o 
art. 42 do Código de Mineração: 

"Art. 42. A autorização será recusada se a lavra for 
considerada prejudicial ao bem público ou comprometer 
interesses que superem a utilidade da exploração industrial, a 
juízo do Governo. Neste último caso, o pesquisador terá 
direito de receber do Governo a indenização das despesas fei­
tas com os trabalhos de pesquisa, uma vez que haja sido apro­
vado o Relatório." 

Acresce ainda que a fase da pesquisa mineral não 
consiste em investimentos vultosos, por isso que prevê o pro­
jeto o ressarcimento das despesas efetivamente realizadas. 

Com referência à lavra, prevê o reembolso do 
investimento essencial e necessariamente efetuado, sendo de 
se observar que a empresa interessada, em seus balanços, 
anuais lança a correção monetária do seu ativo, tudo isso de­
vidamente comprovado pelo Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

Em face do exposto, somos pela rejeição da emenda. 
Parecer contrário. 

Emenda N94 

Autor: Senador Gilvan Rocha 
Acrescente-se no* ]9 do art. 29 do Projeto de Lei n9 7, de 

1976-CN, o seguinte inciso: 

"I -O cálculo dos montantes devidos, em decorrência 
das disposições deste parágrafo, será feito com a aplicação do 
princípio de correção monetária às quantias históricas que 
constituírem objeto do reembolso prevtsto." 

Parecer à Emenda q9 4 

A emenda oferecida ao projeto pelo nobre Senador visa 
acrescentar ao§ 19 do art. 29 do projeto o seguinte inciso: 

1'- O cálculo dos montantes devidos, em decorrência 
das disposições deste parágrafo, será feito com aplicação do 
princípio de correção monetária às quantias históricas que 
constituírem objeto do reembolso previsto." 

Como se vê, a emenda apresentada sugere correção monetária 
às quantias históricas objeto· do reembolso previsto no§ J9 do art. 29 
do projeto. 

Justifica o nobre Senador a referida emenda tomando como 
exemplo o caso específico da Kalium Mineração S.A., empresa do 
Grupo Lume. 

A emenda refere-se ao reembolso do investimento efetuado na 
fase de lavra, o que não é o caso da citada empresa, que tão-somente 
detinha um contrato de promessa de cessão de direitos de pesquisa 
cOm a Companhia de Pesquisàs de Recursos Minerais. 

Assim se depreende que a cautela do nobre Senador não tem 
fundamento, pois nem o direito à pesquisa era da Kalium, muito 

menos o de lavra, que seria posterior. Entretanto, devemos frisar que 
o projeto de lei em exame é de caráter geral e não especificamente 
dirigido pai' a um ·caso particular. 

O previsto na redação original do parágrafo estã de acordo com 
o previsto na atual legislação minerária, veja-se como exemplo o 
art. 42 do Código de Mineração, que estatui o direito de o peSqUi~ 
sador receber do Poder concedente a indenização das despesas reali­
zadas durante os trabalhos de pesquisa. 

Vale aqui repetir o que afirmei no meu parecer relativo à 
Emenda n9 3: 

"O previsto na redação original do parágr<!fo está de 
acordo com o previsto na legislação minerária vigente. 

Acresce ainda que a fase da pesquisa mineral não consis­
te em investimentos vultosos, por isso prevê o projeto o res­
sarcimento das despesas efetivamente realizadas. 

Com referência à lavra, prevê o reembolso do inves­
timento essencial e necessariamente efetuado, sendo de se 
observar que a empresa interessada, em seus balanços anuais, 
lança a correção monetária do seu ativo, tudo isso devi­
damente comprovado pelo Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral." 

Por estas razões, opinamos pela rejeição da emenda. 
Parecer contrário. 

Emenda n~ 5 

Autor: Deputado Passos Pôrto. 
Acrescente-se este artigo: 

Art... Ao Estado em cujo território haja área sob o re­
gime de monopóiio a que se refere esta lei, serã asseguràda a 
preferência, com o concurso dos seus Municípios, para a 
participação nas sociedades subsidiárias destinadas à pesqui­
sa, lavra e distribuição das substâncias minerais. 

Parágrafo único. Sempre que o Estado manifestar' o 
propósito de usar da preferência de que trata este artigo, o 
Conselho Nacional do Petróleo estabelecerá os limites da sua 
participação no capital, prazos e condições de integralização, 
assim como as formas de colaboração. 

- Parecer à Emenda n9 5 

A emenda oferecida ao projeto pelo nobre Deputado Passos 
Pôrto solicita acrescentar ao proje~ um nov~ artigo: 

Art... Ao Estado em cujo território haja área sob o regi­
me de monopólio a que se refere esta lei, será assegurada a 
preferência, com o concurso dos seus Municípios, para a 
participação nas sociedades subsidiárias destinadas à pesqui­
sa. lavra e distribuição das substâncias minerais. 

Parágrafo único. Sempre que o Estado manifestar o 
propósito de usar da preferência de que trata este artigo, o 
Conselho Nacional do Petróleo estabelecerá os limites da sua 
participação no capital, prazos e condições de integralização, 
assim como as formas de colaboração. 

Sugere a emenda a preferência na participação societár.ià ao Es­
tado ou Município. Não acolhemos a medida, pois·a -PETROBRÁS, 
em vista da grande especialização necessária ao empreendimento, de­
verá ter liberdade na procura de seus sócios, levando em conside­
ração aspectos técnicos, econômicos e financeiros. 

Por outro lado, deve-se manter aberta a possibilidade de parti­
cipação da empresa privada nacional na associação,. evitando-se uma 
total estatjzação no setor. 

Opinamos pela rejeição da emenda. 
Parecer contrário. 
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Parecer 

Na linha do exposto, consideramos o_projeto de extrema oportu­
nidade, trazendo solução objetiva para problema que já existe ou que 
venha a existir e está, assim, a exigir, por óbvias razões de interesse 
público, o tratamento legal que as suas disposições poderão propi­
ciar, quando vigentes. 

Como salienta a Exposição de Motivos do Sr. Ministro das Mi­
nas e Energia, o Código de Mineração restringe a pesquisa ou a lavra 
de substância mineral à verificação de compatibilidade e independên­
cia dos respectivos trabalhos com o~ pertinentes ao aproveitamento 
de substância, em razão da qual determinada zona tenha sido decla­
rada Reserva Nacional, bem assim daquelas que, em ãreas específi­
cas, sejam objeto de pesquisa ou lavra sob o regime de monopólio. 

Jâ existe, pois, uma sistemática bem firmada no importante e 
delicado assunto a que se refere a proposição, e suas disposições 
tornam mui expressas normas jã existentes, estando em perfeita 
consonância com a diretriz que emana do Código de Mineração, o 
diploma básico, no caso. 

Hã evidentes e consistentes razões de interesse público, justifi­
cadoras da orientação adotada. A proposição tem, em função 
mesmo do que dispõe, uma unidade - e essa unid'ade deve ser pre­
servada. 

Embora inspirados nos melhores propósitos, evidente que está o 
desejo dos seus ilustres autores em colaborar para a melhoria do 
projeto, ao qual dão o seu apoio. As emendas não se identificam com 
a orientação central da proposição, que, entendo, deve ser mantida e 
assim aprovada, na forma como concebida pelo Poder Executivo. 

Chegando, assim, à parte conclusiva destas considerações, so­
mos de parecer que o Projeto de Lei n.;. 07, de 1976-CN, s_eja apro­
vado na forma original em que foi encaminhado a este Congresso, re­
jeitadas as cinco emendas apresentadas, pelas razões que expusemos. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - Antes de 
colocar em discussão o parecer, sem prejuízo dos destaques 
apresentados, esta Presidência suspende a reunião por 15 minutos, 
para que os Membros da Câmara dos Deputados possam participar 
da votação nominal que se realiza no plenãrio daquela Casa. 

Suspensa às 16 horas e 30 minutos, a reunião é reaberta às 16 
horas e 45 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Estão reabertos 
os nossos trabalhos. 

Em discussão o parecer. 
Nos termos do art. 13'do Regimento Comum, qualqu~r Mem­

bro da Comissão poderá fazer uso da palavra, se assim o desejar, 
Ufl\a única vez por 15 minutos, dispondo o Relator, no final, de 30 
minutos para as conclusões. 

O SR. GILVAN ROCHA- Sr. Presidente, V. Ex• colocará 
em discussão o relatório sem os destaques? 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira),- Os destaques 
virão em segundo plano. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - Concedo a 
palavra ao Deputado Raimundo Diniz. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Sr. Presidente, Srs. Senadores e 
Deputados, poucas vezes tenho visto uma proposta do Executivo tào 
bem colocada e, no seu sentido geral, realmente enquadra situações 
particulares, para nós de Sergipe, muito gratas. Todavia, é evidente, 
no nosso modo de entender, o projeto de lei, ora em discussão, está a 
merecer pequenas mudanças no sentido de aprimorã-lo, contribuin­
do, desta forma, com o desejo e o interesse do Governo. 

O nobre Senador Lourival Baptista, ao em circunstanciado pare­
cer, fez a análise geral do problema. Não vou, portanto, referir-me 

aos aspectos em que todos estamos de acordo, e sim principalmente 
aos pontos de divergência e, em particular, à emend~ por mim 
apresentada. 

O nobre Senador Lourival Baptista, -sempre cavalheiro, não foi 
muito generoso com o seu colega de bancada, no parecer à Emenda 
n'~ [. 

A apreciação da emenda se resumiu a esta frase: 

"Acho que a emenda apresentada é insubsistente, pois a 
condição majoritária tem que ser respeitada, face o disposto 
no 9 21' do art. J.;. do projeto, que assi·m estã redigido." 

A observação é que a emenda é insubsistente, e não posso aceitá~ 
la. Insubsistente é aquilo que não tem existência própria. Só o fato de 
a emenda receber o parecer já provou a sua existência. Poderia ter 
dito o meu caro e ilustre Senador que a emenda é inócua, mas prova­
rei e demonstrarei que a emenda também não é inócua. 

A emenda pretende defender, com força total, o interesse da 
PETROBRÁS, ou suhsidiária sua que venha a se enquadrar no dis­
positivo ora em exame. E vou mostrar por quê. Diz o preclaro 
Senador: "a emenda apresentada é insubsistente, pois a condição 
majoritária tem que ser respeitada, face o disposto no 9 29 do art. I~' 

do projeto. que assim está redigido: 

"Nos casos em que o Conselho Nacional do Petróleo­
CNP. decidir pela incompatibilidade ou dependência dos tra­
balhos. a autorização de pesquisa ou concessão de lavra so­
mente poderá ser outorgada à Petróleo Brasileiro S/ A -
PETROBRÁS, ou sua subsidiária e serã executada de acordo 
com o disposto iw Código de Mineração e seu Regulamento, 
à execução dos arts. 31, 32, 38, 41, 79, 80 e 82, bem assim do 
parágrafo único do 'art. 37 do referido Código." 

Evidentemente, tendo recebido o parecer nesta tarde, não me foi 
possível pesquisar o Código de Mineração, mas estou certo de que o 
nobre Relator, ao responder e esclarecer as indagações que faço, 
terá a bondade de indicar no Código de Mineração o dispositivo que 
diL que a PETROBRÁS ou subsidiária sua não pode associar-se 
minoritariamente à empresa privada. 

Qual o objetivo da minha emenda? A justificação é pequena e 
simples- não foi lida, a pedido do Senador Heitor Dias, para dar 
celeridade aos trabalhos: 

"O presente projeto, encaminhado pelo Poder Executi~ 
vo, estabelecendo normas de caráter geral, vem dar solução 
específica para o problema do aproveitamento dos sais 
minerais de Sergipe. 

A solução estatal, preconizada por nós desde 1967, no 
ca~o em tela, impunha-se, e o Governo, patrioticamente, por 
ela optou. 

Objetiva a emenda não deixar margem de dúvidas quan­
to a situações posteriores. Em qualquer hipótese, a 
Pl TROBRÂS, ou subsidiária sua, deverá comandar o 
prOcesso, e, uma vez associada a outra empresa, isso somente 
poderú acontecer conservando sempre o seu caráter de sócio 
n1a10r. 

É uma complementação indispensável." 

Vamos admitir, ad argumentandi, que a minha emenda fosse 
uma repetição, que isso já estivesse estabelecido no Código de 
M ineraçào. Então, o que aconteceria? O que abunda não vicia. Estar· 
se-ia repetindo um princípio. Se ela não for aproveitada', o que 
poderá ocorrer'! Todos sabemos que a lei posterior revoga a :interior, 
c não faltarâ um advogado esperto que venha dizer que, no caso 
presente, a associação poderá ser feita pela PETROBRÁS em caráter 
minoritário. porque a lei posterior revogou um artigo anterior do 
( ódigo. , 

Minha emenda é aperias um esforço, é a minha contribuíçào 
para fortalecer a PETROBRÁS, para fortalecer .a subsidiária da 
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PETROBRÁS_ O que significa? Significa fortalecer o Governo e dar 
tranqUilidade a Sergipe, para que não ocorra amanhã aquilo que 
ontem a-conteceu, isto é, uma associação em que a PETROBRÁS 
;;ej:J minoritária, porque a lei não o impedirá. A emenda visa ~anar 
situação, objetiva o interesse nacional. 

Por estas raLÕes, Sr. Presidente, que apresentei requerimento de 
destaque para minha emenda. Lciuvo o parecer do Senador Lou-rival 
Baptista. S. Ex• disse do desejo dos aLJtores das emendas no 
aprimoramento da lei. E para que há o Congresso Nacional, Sr. 
Presidente, senlio para tentar aprimorar a lei? 

Estou convencido da justeza da medida apresentada, e me aguar­
darei para o encaminhamento da votação do destaque, caso o nobre 
Senador Lourival Baptista, que, a esta altura, acredito, esteja sensí­
vel às minhas ponderações, possa apontar argumentos que enfraque­
çam a tese pof mim levantada, o que não cre10. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Táxeira)- Continua em 
discuss[to o parecer. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente, congratulo-me com· 
o Relator, Senador Lourival Baptista, pelo magnífico parecer. 

Este projeto, de certa forma, conclui uma Juta de muitos anos de 
repre'sentaçào política de Sergipe, das suas entidades públicas, do seu 
Governo, enfim, a soma dos interesses do nJsso Estado em busca de 
uma solução para o famigerado prob'lema .:lo potássio de Sergipe. O 
texto deste projeto nada mais é do que a sugestão apresentada, em 
janeiro. pelo Governo do Estado, subscrito por toda a representação 
no Senado e na Câmara dos Deputados, ao Senhor Presidente da 
República. O projeto merece o melhor apoio e os melhores encô­
mios de todos nós representantes de Sergrpe e, creio, de todos os 
representantes do povo brasileiro. 

Deixarei para defender minhas emendas na hora do destaque, 
pois entendo que ajudam o projeto do Governo, dando-lhe mais 
flexibilidade, mais dimensão e mais objetividade. 

Neste instante, congratulo-me çom u Senhor Presidente da 
República, pela iniciativa do projeto, e com o Sr. Ministro das Minas 
e Energia, sensível que foi à reivindicação de nosso Estado, haja vista 
a presença, nesta Comissão Mista, de toda a nossa representação 
política no Senado e na Câmara, fato inédito na história destas Casas 
do Congresso, o que demonstra o apreço das lideranças nesta propo­
sição, da maior importância para a nossa terra. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - Continua em 
discussão o parecer. (Pausa.) 

.Se nenhum dos Srs. Congressitas desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Cçmcedo a palavra ao Sr. Relator, r.os termos do regimento 

Comum. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptúta)- Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, ouvi as ponderações dos nobres Deputados Raimun­
do Diniz e Passos Pôrto. 

Quanto à defesa da emenda do Deputado Raimundo Diniz, 
adianto a S. Ex~ que, na hora em que se colocar em votação o seu 
destaque, o meu parecer continuará o mesmo, contrário à emenda: 
quanto à de n<? 2, na ocasião, responderei às alusões do Deputudo 
P.assos Pôrto. 

.. O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Em votação o 
parecer do nobre Relator, Senador Lourival Baptista, sem prejuízo 
dos destaques e submendas que porventura venham a ser apre!;enta­
das. 

Os Srs. Parlamentares que estiveram de acordo com o parecer 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Sobre a mesa, vários destaques. 
O primeiro, de autoria do nobre Deputa.do Raimundo Diniz, 

para a Emenda nl' I. 

"Acrescente-se ao § 31' do art. 11' depois da expressão 
empresas privudas, substituindo-se o ponto por vírgula; 
conservando sempre a condição de sócio majoritário." 

Em discussão o destaque. 

O SR. RAIMUNDO D(NIZ- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Concedo a pala-
vra ao nobre Deputado Raimundo Diniz. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Confesso, Sr. Presjdente, que 
não esperava voltar ao assunto tão rapidamente, a nobre Comissão 
me desculpará certamente a repetição de alguns dos argumentos, 
,.-,arque o que importa não é a quantidade deles, mas a qualidade. E, 
quando me refiro à qualidade, evidentemente não estou querendo 
dizer que a qualidade seja do propositor da emenda, mas da própria 
esséncia do argumento que traz ao debate e à apreciação dest'a 
Comissão. 

Demonstrarei, Sr. Presidente. a total e inteira procedência da mi­
nha emendu. Lamento não ter tido tempo de fazer uma pesquisa 
maior, mas, nos poucos minutos que tive para consultar o Código de 
Mineração, penso ter encontrado o ponto realmente vital do proble­
mu. 

Estabelece o Código de Mineração, no seu Capítulo I - Das 
Disposições Preliminares: 

"Art. 2<? Os regimes de aproveitamento das substâncias 
minerais para os efeitos deste Código são: 

I - regime de concessão; 
li - regime de autorizução ou licenciamento; 
111 - regime de matrícula: 
IV- regime de monopolização, quando, em virtude de 

lei especial, depender de execução direta ou indireta ·do 
Governo federal." 

f: exatamente o caso. Estamos votando a lei especial, e a lei espe­
cial é que trará a regulamentação. Vejamos, estabelece o§ 29 do art. 
1'1, exatamente o dispositivo em que o ilustre Relator baseia a sua 
argumentação: 

"Nos ca~o~ em que o Conselho :'\i acionai do Petróleo­
( NP. decidir pela incompatibilidade ou dependência dos 
trabalhos, a autoriLação de pesquisa ou concessão de lavra 
~omente poderá ~er outorgada à Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, ou sua subsidiáriu, e será executada de acor­
do com o disposto no Código de Mineração e seu Regula­
mento, à exceção dos arts. 31, 32, 38. 41, 79, 80, 81 e 82, bem 
a~-~~m do parágr~fo único do art. 37 do referido Código." 

OnQe está, no Código, a pi'oibiçào de a PETROBRÁS não 
poder associar-se em caráter minoritário? Na visão rápida que tive, 
não encontre!. Pelo contrário, encontrei o inciso JV, citado, que 
dcterminu ser a lei especial e específica para tratar do problema. 

Volto ao urgumento anterior. Admitindo-se que houvesse no 
( ódign esse c:.tabekcimento, que mal haverá em constar da nova lei 
a repdil;ào daquílo que está no Código'? E volto ainda àquele outro 
argumento: quem nos dirá que, no futuro, um sagaz advogado não 
nm venha diler que u lei posterior que revogou a anterior, e que a 

.PlTROBRÃS, ou sua subsidiária, está capacitada a as:'.ociar-se para 
e:-.~c caso, minoritariamente, com reais prejuízos para o interesse na­
cíonal'! 

Sahe o nobre Relator, meu colega que foi em 67, em discurso 
proferido mtqucla ocuslào. declarei que não sou xenófobo. Não 
tenho medo do capital estrangeiro. O Governo tem todas as condi­
çt'le:-. par;_t dcfenJcr-~c c impor a sua soberania. No entanto, há 
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r'roblcmas, há explorações que, pela' sua própria natureza, pelo 
l:arlltcr monopolista de que se investe, somente grandes recursos 
podem exccutá·los. 

O SR. ü!LVAN ROCHA- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. RAIMUNDO DINIZ -Com muito prazer. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Com muito prazer. 

O SR. UILYAN ROCHA- V. Ex• está exercendo, com muita 
propriedade, um típico trabalho parlamentar. A apresentação de 
emenda cxtrapola o natural aditamento de novas idéias numa lei. A 
apresentação de uma emenda também tem a função de esclarecer 
uma lei. Coerentemente com o pensamento de todo o Estado de 
Sergipe, V. Ex• está enfatizando um aspecto que me parece da 
maior importância. Em Sergipe, temos experiência, de mais de uma 
década. de Cntrave na exploração de uma riqueza que não é nossa, 
ma~ brasileira, justamente pela falta de conhecimento e pela falta de 
idon~;:idade dos grupos particulares que até então assumiram o 
compromisso de trazer essa riqueza do subsolo para a superfície. 

1\ssim, transmito a V. Ex• o completo apoio do meu Partido e, 
em parlicular, do Senador que lhe fala, à sua idéia, que é, além de tu­
do, uma garantia de que aquelas riquezas não cairão em novo 
impasse. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Agradeço as palavras do nobre 
Sen<.~dor Gilvan Rocha, de Sergipe. 

Mais uma vez declaro que busco dentro do meu argumento- e 
não va1 afetar o argumento de outros Colegas- é a defesa do inte­
n:sse do País. Estou analisando um aspecto especificamente jurídico. 

Aind<J que houvesse no Código citado exposição expressa nesse 
scntn.lo, mal nenhum haveria na repetição, pois evitar-se-ia aquele 
argumentá posterior, de que a lei nova revoga a lei antiga. 

l:. os interesses da PETROBRÂS, ou sua subsidiária? E. por que 
não Ui.t:er, os interesses do País estariam al~mente defendidos com 
apena~ c simplesmente essa pequena frase: "conservando sempre a 
condição de sócio majoritário". 

Em que atrapalha, em que prejudica o texto da Mensagem 
Presidencial, excelente, por sinal, como Salientei a princípio. Creio 
mesmo que dis~c ao Deputado José Carlos Teixeira, ao ler a lei, que 
poucas ve.t:cs tinha vindo do Palácio do Planalto uma proposição tão 
hem lançada. 

Sr. Presidente, não quero mais alongar-me. A exposição, a 
ju~tificação e as palavras que proferi nuda são em relução à própriu 
c.-.~l:ncia da pequena introdução que desejamos fazer na lei. Faço um 
apt:lo a todos os Membros desta Comissão, para que dêem guarida a 
esta proposição, porque visa apenaS a defesa do interesse nacional. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - Continua em 
discussão o deslaque para a Emenda n~ I, de autoria do nobre 
Deputado Raimundo Diniz. 

Se Penhum dos Srs. Membros da Comissão deseja fazer uso da 
palavra, pas~o. neste instantc, a palavra ao ilustre Relator, Senador 
Lourival Baptis~a. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista!- Inicialmente, decluro 
ao nobre Deputado Ruimundo Diniz que a pulavra "inSubsistente", 
que colo4uei no meu parecer, não teve intuito algum de diminuir a 
~ua emenda .. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ - Nobre Senador Lourival 
Baptista, apenas como a palavra existia, quis fazer a retificação. Sei 
que V. Fx~ jamais seria capaz de um gesto de menor tamanho. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista} - Poderia substituí-la 
por inócua, como V. Ex~ se adiantou, na sua palavra iniciul, pois 
referi-me simplesmente ao mérito da emenda. 

Ouvi as palavras do nobre Deputado e sou daqueles que sei da 
sua <Jtu<.~ção, desde 1967, quando veio para a Câmara dos 
Deputados. No dia em que foi instalada esta Comissão, o nobre 

Deputado disse-me que apresentara a emenda e até me queria 
mandar material, discurso que havia pronunciado há algum tempo. 
Naturalmente a Emenda apresentada pelo nobre Deputado visou 
aprimorar o projeto, como disse no final do meu parecer. As pala~ 
vras de V. Ex• estão cheias de entusiasmo, entusiasmo não só seu, 
mas de todos nós de Sergipe. Como bem disse o nobre Deputado 
Passos Pôrto, a Bancada aqui está unida, todos com um só desejo e, 
wm uma só vontade, no sentido de que o potássio sergipano seja 
explorado, bem como outras riquezas que existam em nosso Estado. 

Igualmente ouvi as ponderações, os argumentos do Deputado 
Raimundo Diniz, Bacharel em Direito, Jurista renomado, S. Ex• 
aqui se expressou dizendo das razões apresentadas na sua emenda. 
Adia11to a S. Ex• que não citei o Código de Mineração, quando 
procurei ver a sua emenda ... 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Pois não. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- V. Ex• cita expressamente. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Não citei o Código de 
Mineração, permita-me V. Ex• 

O SR. RAIMUNDO DINIZ - Na justificação da emenda, 
quanto ao mérito, V. Ex• refere-se exclusivamente ao§ 2Q e esse item 
é taxativo. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Eu disse: 

"Acho que a emenda apresentada é insubsistente, pois a, 
condição majoritária tem que ser respeitada, face o disposto 
no* 29 do artigo !9 do Projeto, que assim está redigido:" 

Eu me calquei no§ 2~ do Projeto, e sublinhei: 

"Nos casos em que o Conselho Nacional do Petróleo­
CNP .. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ - V. Ex• favorece a minha 
argumentação. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista}-

" ... decidir pela incompatibilidade ou dependência dos 
trabalhos, a autorização de pesquisa de concessão de lavra 
somente poderá ser outorgada à Petróleo Brasileiro SA. -
PETROBRÂS, ou sua subsidiária ... " 

Não é o Código de Mineração. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Não, Excelência. " ... e será 
executada de acordo com o disposto no Cóaigo de Mineração". 

Aí está a força do único argumento de V. Ex• contra a emenda. 
É o que está escrito, me perdoe. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Não é o Código de 
Mineração, eminente Deputado, que prevê, mas sim o próprio 
projeto que, ao indicar subsidiãria da PETROBRÁS, determina a 
condição da participação majoritária da empresa, 51%. Se houver • 
uma exploração pela PETROBRÂS ou por uma companhia ... 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- V. Ex• me permite um aparte? 
(Assentimento do orador.) 

Este é o momento para chegarmos a um entendimento. Não 
desejo, de maneira alguma, tumultuar. Desejo esclarecer, colaborar. 
Quando V. Ex• declara que minha emenda é insubsistente. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) -Inócua. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Também não é. Inócuo, seria o 
termo a ser aplicado, mas também não o é, face ao disposto no § 29 
do art, J9 do projeto, que assim estâ redigido: 

* 29 Nos casos em que o Conselho Nacional do Petróleo 
- ~N P decidir pela incompatibilidade ou dependência dos 
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trabalhos, a autorização de pesquisa ou concessão de lavra 
somente poderá ser outorgada à Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, ou. sua subsidiária .... ·· 

O SR. RELATOR ( Lourh•al Baptista)- Paro em subsidiária. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ-

" ... e será executàda de acordo com o disposto no Códi· 
go de Mineração e seu Regulamento . .. '' 

Fui ao Código de Mineração e verifiquei que nem o regime de 
monopolização, a lei determinará. E quando a lei determina, 
determina exatamente no parágrafo seguinte, que é objeto de minha 
emenda. 

f: evidente, Senador. Perd~o, mas é evidente. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptisla)- Parei em subsidiária. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ - Mas não pode parar em 
subsidiilria. É subsidiária por quê? V. Ex• diz que não pode ter, por­
que, pelo Código de Mineração, será sempre 51%. Aponte-me 
V. Ex• o artigo que diz que a PETROBRÁS terá sempre que ter 
51%. Peço a V. Ex• que me aponte o artigo. para argumentar, em 
f<.lce do texto de lei. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Simplesmente estou 
em cima da Lei. Aqui diz: 

" ... somente poderá ser outorgada à Petróleo Brasileiro S.A.­
PETROBRÁS; ou sua subsidiária ... " 

É o§ 29 do art. 19 do projeto que dí.z. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Nobre Senador, estou exata­
menle complementando, por força do inciso 4~> do art. 2~> do Código 
de Mineração. Estamos tratando da lei especial. É aqui que se 
regul:.~menta, é aqui que se estabelecem as razões. Quando a lei dá à 
PETROBRÁS ou a sua subsidiária o direito para lavra e exploração 
e, em seguida, diz: 

. a PETROBRÁS ou sua subsidiária poderá associar-se ... 
Já está determinando que ela poderá associar-se com empresas 

de caráter privado. Acrescento: "conservando sempre a condição de 
sócio majoritário". 

Vamos admitir, nobre Senador Lourival Baptista, ad 
argunwnlandi apenas, que seja correto o que V. Ex• está dizendo, e 
n<1o penso que seja, mas admitamos que seja correto. Então, o que 
acontecerá'! Então, estamos de acordo, estamonepetindo o Código, 
por que negar'! Evitaremos aquele argumento que dei a V. Ex!, de 
<llguém poder usar o argumento de que a lei nova revoga a antiga e 
;,~manhã a PETROBRÁS, ou subsidiária sua, associar-se a uma 
empresa, dando 70 ou 80%. Aí é que entra o mérito. o objeto da mi­
nha emenda: esta empresa, testa~de~fero de alguma organilaçào 
interessada não nà exploração do petróleo, mas com comando de 70 
n 80% dn empre~a. novamente viesse a deixar o potássio Já embai.w, 
que t: o desejo das multinacionais, e é um desejo correto, acho que 
clus e~tão certas, pois ·-P que querem é ganhar dinheiro. Cabe a nós 
·nus defender, e não dar as condições para que isso possa ser feito. 
Que venham a se associar com 49%, mas deixando a PETROBRi\S 
no comando da execução do projeto. 

Data l'enia. os argumentos de V. Ex•, qul!r de ordem prática, 
quer de ordem jurídica, o nobre Senador há de compreender que é o 
único ponto em que posso ter alguma superioridade intelectual sobre 
V. Ex•. porque sou Bacharel em Direito e V. Ex• não o é. Posso 
admitir meu fraCasso nos outros argumentos, mas neste- V. Ex• há 
de convir - me sinto coberto de razões. Não quero atrapalhar 
V. Ex• Esta explicação é apenas para colaborar, no sentido do aper­
h:içoamento e da segurança da lei. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Sei que V. Ex• não 
quer, de maneira alguma, atrapalhar o andamento do projeto, nem 
tem interesse nisso. 

O trabalho que apresentamos, nobre Depotado, foi um parecer 
estudado, consultado e verificada a sua necessidade. Calquei~me 
justamente no* 29 do art. I~ do projeto. 

Eminente Deputado, a doutrina jurídica prevê as. seguíntes 
associações çom empresas estatais: 

I) Subsidiária, 51% do capital social e da empresa estatal, logo 
participação majoritária; 

2) Associada, sem participação majoritária. 
Estamos vendo, pelo .decreto, que a PETROBRÁS, ou sua 

subsidiária, vai ser a majoritária. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Nobre Senador, o projeto não 
dil isto. O projeto dá à PETROBRÁS a preferência, dá a concessão, 
mas, na associação, deixa em branco que ela poderã associar-se e não 
dá a limitação. Por favor, entenda este meu argumento, ele é meridia­
no. Não vou repeti-lo mais uma vez, porque não é possível. f: dois e 
dois igual a quatro, aqui, na China e na Rússia. Perdoe~me, porque 
parece que estamos em sintonia. diferente, estamos totalmente dessin­
tonizados. V. Ex• não deu um argumento que pudesse pôr abaixo 
qualquer dos meus argumentos de ordem jurídica. E é neste ponto 
que me basi:io. Nem quero entrar no méríto. V. Ex• pode achar que o 
melhor mérito seja o outro, por esta ou aquela razão, mas contestar 
juridicamente o que acabo de dizer- me perdoe- não encontrará 
mgumentos. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Também entendo o 
que está exposto aqui o que está díto no projeto, os argumentos que 
dei, são válidos, tanto quanto os de V. Ex• Meu parecer é contrário à 
sua emenda. 

' O SR. LUIZ FERNANDO- V. Ex• me permite um esclareci-
mento'? 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista}- Pois não. 

O SR. LUIZ FERN.ANDO- Comungo, em princípio, com a 
emenda apresentada pelo nobre Deputado Raimundo Diniz. 

Efetivamente, o.§ 3~' do art. J9 que dá o direito à PETROBRÁS, 
ou qualquer das suas subsidiárias, de se associar a empresas priva-. 
das. nos poderá levar, em pequeno ou a médio prazo, a essa situação 
levantada pelo nobre Deputado Raimundo Diniz, isto é, aparecerem 
por trás empresas mu/tinacionais, se associarem com ca.pital 
majoritário com qualquer subsidiária da PETROBRÁS e, com isso, 
estaremos prestando um desservíço inestimável à PETROBRÁS e ao 
nosso próprio País. 

Nobre Senador Lounval Baptista, não quero, de maneira nenhu­
ma, ter a pretensão de dialogar ou discutir o brilhante parecer de V. 
b~. mas a emenda do nobre Deputado Raimundo Diniz em nada 
desmerece o projeto. somente virá engrandecer, esclarecer e definir a 
proposição, evitando que, nos dias de amanhã, tenhamos a tristeza 
de ter deixado de votar esta expressão: 

'"Con.~ervando sempre a condição de sócio majoritá~ 

rio da PETROBRÃS ou de sua subsidiária. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Ouvimos as pondera­
ções do eminente Deputado Luiz Fernando. Só temos a dizer que a 
concessão será dada à PETROBRÁS, ou a subsidiária sua, por decre­
to, pois é o regime do Código. 

O SR. LUIZ FERNANDO- Nobre Senador, quanto a isto to­
dos estamos de acordo. Acresce que o§ )9 do art. 19 dá· O direito de a 
PETROBRÁS, ou subsidiária sua, se associar. Queremos saber se, 
nesta associação, a PETROBRÁS ficará ou não majoritária. Nos 
dias do amanhã, não somos videntes para prever que ela será sempre 
majoritária. Poderá acontecer que ela venha a não ser majoritária 
numa dessas associações, e será um desastre para o nosso País. 

Portanto, entendo que a emenda apresentada pelo nobre 
Deputado R~imundo Diniz vem apenas complementar e esclarecer o 
brilhante parecer de V. Ex~ 
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O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Agradeço a V. Ex•, 
eminente Deputado Luiz Fernando, mas confio na PETROBRAS, 
confio na ação do Governo, e espero ... 

O SR. RAIMUNDO DINIZ - Mas V. Ex• também precisa 
conllar na ação do Congresso, que e o nosso objetivo. 

·o SR. RELATOR ( Lourim/ Baplisra)- Ainda não cheguei lá. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- E Senador, os governos t::~m· 
bém mudam. 

O SR. RELATOR {Lourival Baptista}- E, assim, esperamos 
que, na exploração desses minerais, a majoritária seja, na verdade, a 
PETROBRÁS, ou subsidiária sua, a PETROQUISA ou alguma 
outra que venha a ser fundada. 

O nosso parecer é contrário à emenda do nobre Deputado 
Raimundo DiniL. 

O SR. PRESIDENTE {José Carlos Teixeira)- Não havendo 
mais n~:nhum Parlamentar que deseje fazer uso da palavra. declaro 
encerrada a discussão. 

Não há número regimental para deliberação. Enquanto a Secrc· 
taria da Mesa providencia a convocação dos ilustres Congressistas 
que falem parte desta Comissão ... 

O SR. RAIMUNDO DINIZ - Sr. Presidente, para uma 
questào de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Com a p<~lavra 
o nobre Deputado Raimundo Diniz, para uma questão de ordem. 

O SR. RAIMUNDO DINJZ- Sr. Presidente, na ausência dê 
Deputados e Senadores que regressarão ao plenário da Comissão, 
para efeito de votação, pergunto a V. Ex• se terei o direito de en· 
caminhar a votação na ocasião oportuna. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teix.eira)- Atendendo à 
qu~:süto de ordem, esta Presidência afirma que, caso V. Ex~ solicite 
novamente encaminhamento de destaque para a sua emenda, será 
pknamente aceito o pedido de concessão de palavra. (Pausa.) 

Passamos à discussão dos pedidos de destaques para as 
Emendas n~'s 2 e 5, de autoria do nobre Deputado Passos Pôrto. 

A de n~' 2 refere-se à modificação no~ JY do art. lY: 

.. poderá associar-se a empresas privadas e públicas ... 

E a menda de n.;o 5: 

Acrescente· se este artigo: 

"Art. Ao Estado em cujo território haja ãrea sob o 
regime de monopólio a que se refere esta lei, será assegurada 
a prt:ft:rência, com o concurso dos meus Municípios, para a 
participação nas sociedades subsidiárias destinadas à 
pt.!squisa,lavra e distribuição das substâncias Minerais. 

flurágrafo único. Sempre que o Estado manifestar o 
propó~ito de usar da preferência de que trata este artigo, o 
Conselho Nacional do Petrôleo estabelecerá os limites da sua 
participação no capital, prazos e condições de integralização, 
assim como as formas de colaboração." 

Com a palavra o ilustre autor do destaque, Deputado Passos 
Põrto. 

O SR. PASSOS PÔR TO- Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
o~ JY do art. J9 do Projeto de Lei nY 7, diz o seguinte: 

"Na execução da pesquisa ou da lavra a que se refere o 
parágrafo anterior, a PETROBRÁS Ou sua subsidiária po~ 
der á associar·se a empresas privadas." 

Sr. Prc1oidente, procurando dar ao projeto maior dimensão, 
maior capacidade de poder de negociação, acrescentamos a empresa 
pública. 

O espírito do projeto do Poder Executivo, no ~ J.;o, quando 
previu a possibilidade de associação de empresa privada, deveria 
visar a dois fins: tecnologia e aumento de recursos. 

Essas empresas privadas não seriam só nacionais, conforme 
alega o ilustre Relator. Poderão também ser empresas estrangeiras. 
Poderiamos criar, como está-se fazendo no Brasil, joint-ventures, ou 
seja, a associação da empresa pública, de empresa privada e da em­
presa privada internacional. 

Pedindo a inclusão da empresa pública. visamos: 19 ) A tecnolo­
gia de outras empresas pUblicas brasileiras; 2") Recursos de outras 
empresas públicas brasileiras e a participação, também. quem sabe, 
da tecnologia de países estrangeiros de regime autoritário. de regime 
~ociafista, que são hoje metade do mundo. 

Pergunto ao ilustre Relator: se o Brasil, na associação para a ex~ 
ploraçào do potássio de Sergipe. precisar da tecnologia da Romênia, 
da te<.:nofogia da União Soviética, da tecnologia da China, como 
poderá a PETROBRÂS, ou a sua subsidiária se associar, se a lei limi­
tou que só poderá associar-se à empresa privada. E o que custará a 
indusào da empresa pública, se apenas estamos dando uma autori· 
taç~10. c n:Jo a obrigatoriedade de que essa empresa (lVmpul. 
~oriamentc participe em associação com a subsidiária. 

Esh:, o objetivo da nossa emenda, o interesse de que oulral> em­
presas públicas brasileiras, com tecnologia específica não só par3 o 
potássio, mas, p~ra outras substâncias minerais que. por ventura, 
sejam encontradas na área do petrôleo em todo o País, também parti­
cipem. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - Esta Pí-e~i­
dência interrompe o Deputado Passos Pôrto, para solicitar-lhe a 
gcntílcLa. 

Como foi feito há poucq, esta Presidência suspenderá os tra­
halhos por alguns minutos, <1 fim de que os ilustres Senadores 
possam atender à convocaçào para uma votação nominal no 
plcnúrio do Senado. 

Suspensa às 17 horas e 25 minutos, a reunião é reaberta às 17 
horas e 45 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - A Presidência 
reabre os trabalhos e concede, novamente, a palavra ao Deputado 
Passos Pôrto, para que continue apresentando as razões de defesa do 
seu destaque às Emendas n.;os 2 e 5 . 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Con­
gressistas, conforme vinha acentuando em defesa da Emenda n9 2, 
..:m que pedi a inclusão da empresa püblica como er:1presa que 
poderia também se associar à PETROBRÁS, ou à sua subsidiária, 
acredito que a emenda, por si só, evidencia a importância da sua 
inclusão. Inclusive porque é autorizativa. A PETROBRÁS, ou sua 
subsidiária, fará a. associação se quiser. Aindã há de se observar o 
uspecto do know-how, da tecnologia dos países socialistas, com quem 
a PETROBRÁS poderá associar-se, e esta lei impedirá essa 
associação. 

Na Emenda n~> 5 propusemos a inclusão de mais um artigo. 
Sr. Presidente, nós da Bahia temos a experiência da exploração 

do petróleo e do pólo petroquímico, feitos à revelia do Estado, sem a 
sua participação, sem a motivação regional para projetos que são 
fundamentais ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar social 
dessa Unidade da Federação. 

Acresce ainda a circunstância de que a própria Lei nl' 2.004, lei 
que criou a PETROBRÁS, estabeleceu, no seu art. 40: 

Ao Estado, em cujo território for extraído ou refinado 
óleo cru ou explorado gás natural, serâ assegurada a preferên­
cia, com o concurso dos seus Municípios, para a participação 
nas sociedades subsidiárias destinadas à refinação e distri­
buição até o montante de 20% de seu capital. 

Parágrafo único. Sempre que o Estado produtor de 
petróleo ou de gâs manifestar o propósito de usar da preferên-
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da de que trata este artigo, ser-lhe-ão atribuídas ou transferi­
das pela PETROBRÁS, nos limites prefixados, as ações que 
o mesmo se propõe a tomar e para cuja integralização ·serão 
previamente estabelecidos os prazos e condições que visarão 
a facilitar a colaboração do Estado, sem que se sacrifiquem, 
no entantO, os interesses relacionados com a coristituiçào e o 
funcionamento da subsidiária que manifeste o desejo de par­
ticipar." 

Queremos, Sr. Presidente, que no texto deste projeto, que é, por 
assim dizer, perfifhado da Lei n"' 2.004, também constasse um artigo 
em que se estabelecesse o direito ao Estado e aos seus Municípios de, 
na hipótese de manifestarem o interesse de participar da empresa que 
irá explorar o mineral, que ele também entrasse na integralização do 
capital numa percentagem a ser arbitrada pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, formando-se, assim, uma associação entre a 
PETROBRÂS e o Estado onde houvesse a produção do mineral em 
:!Xame. 

Sr. Presidente, apresentamos as duas emendas com o interesse 
de prestar serviço ao Governo e ao meu Estado, fazendo com que o 
projeto se transformasse numa lei que assegurasse, nac áreas onde 
houvesse a produção desses minerais, também a participação do 
Estado no processo de exploração e no resultado dessa mesma 
exploração. 

Estes. Sr. Presidente, meus argumentos em defesa das duas 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Em discussão. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutHo, encerro a discussão. 
Em discussão o destaque para a Emenda n~' 3, de autoria do ilus­

tre Deputado Antônio Florêncio: 

"Acrescente-se no§ 19 do art. 211 do projeto, logo após 
" ... necessariamente feito na lavra, ... ", a seguinte expressão: 

"acrescidos de co~reção monetária," 
Com a palavra o ilustre Deputado Antônio Florêncio. 

O SR. ANTONIO FLO.Rf!NCIO - Sr, Presidente, pelo rela­
tório, o nobre Senador Lourival B_aptista alega que as despesas com 
as pesquisas são insignificantes e, por isso mesmo, quase nada re­
presentam em relação a investimentos, e, assim, não haveria necessi­
dade da correção monetária. Com relação à lavra, S. Ex• alega que 
essa correção é feita normalmente, através da correção do ativo fixo 
das empresas. Acontece que as despesas com a pesquisa não são de 
pequena monta. Agora mesmo, no Rio Grande do Norte, a Com· 
panhia Nacional de Álcalis realizou o levantamento das jazidas de 
calcãrio que irão abastecer sua fábrica•de barrilha em Macau. Os re· 
cursos investidos nessas pesquisas são volumosos, houve necessidade 
de levantamentos totais, de análise e- contratação de empresas espe· 
cializadas. 

Esta emenàa nada tem a haver c9m a Ka!lium, ou seja, o objeto 
principal do decreto governamental ... 

O SR. G ILV AN ROCHA- Permita·me um aparte? 

O SR. ANTONIO FLOR~NCIO- Pois não. 

O SR. GILVAN ROCHA - Apenas para contextar que esta 
eminda nada tem a ver com a Kallium Mineração, do Grupo Lume. 
Evidentemente, que esse Grupo entraria na garup:r da emenda de 
emenda de V. Ex~ Eu me permitiria dizer, inclusive, que ê quase que 
uma lei específica para o Grupo. Foi uma sa1'da que o Governo 
achou para tirar de mãos, notadamente inidôneas, um processo de 
lavra que vinha tom total incompatibilidade, por falta de know-how e 
por falta mesma de idoneidade. 

Para se ter uma idéia do que ~ignificaria essa correção monetá­
ria,, basta folhear o próprio relatório da Kallium que já pretende ter 
J!:lsto, e por isso quer o ressarcimento, meio bilhão de dólares, que, 
T!JLJ., sutilmente, deseja transformar em ações da PETROBRÁS. 

Apesar de acatar, em parte, a emenda de V. Ex•. chamo a aten­
çào para um caso específico que serft usado como argumentação por 
aquela inidônea companhia, que pretenderá, no rastro da emenda de 
V. Ex~, argilir o Governo da necessidade da correção de pesquisas, 
muitas vezes pesquisas fantasmas. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Esta Presidên­
cm interrompe o ilustre Deputado Antônio Florêncio, paFa ~ue 
possamos suspender os nossos trabalhos por 5 minutos, a fim de que. 
os Srs. Senadore~ possam comparecer ao Plenário para outra 
votação nominal. 

Suspensa às l7 hows e 55 minutos, a reunião e reaberta às 18 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - A Presidência 
declara reabertos os nos~os trabalhos. 

Continua com a palavra o nobre Deputado Antônio Florêncio. 

O SR. ANTÔNIO FLORÊ;'\ICJO --Sr. Presidente, ouvi a 
conteswção do nobre Sen<Jdor Gih an Roch4 relativ<:tmente ao que 
ocorreria cum a empresa Kalium. Esclareço ao nobre Senador que, 
em conferência a alunos da ADESG, no Rio Grande do Norte, logo 
depois de dada a concessão à Kalium. tive oportunidade de dizer o 
que representava es~a empresa. ou seja, nada. Eu condenava 
veementemente, a concessão a uma empresa sem experiência 
nenhuma no setor. Naquele momento via planos mirabolantes da 
empresa com relação ao sal, problema que conhecia muito bem: 
produção de 2 ou 3 milhões de toneladas de sal, sua exportação e 
colocação no mercado inlerno. Todos os dados eram completamente 
inconsistentes. Sabia que era uma empresa que, na realidade, estava 
fat.endo uma <~ventura. Ê lamentável que só hoje, vários anos depois, 
se tenha verificado. · 

No que dit respeito à minha emenda propriamente dita, estou 
defendendo dezenas-de concessões no meu Estado para lavra de vá­
rios minério.~. como caulim, calcário. Várias pequenas indústrias, já 
partindo do calcário e da x.ilita, não tem, absolutamente, nada a 
haver com a Kalium. 

Aqui se díz investimentos efetivamente feitos e necessários. 
Tanto quanto sei, Kalium praticamente não fez investimentos ne­
nhum. Se nào fez investimento nenhum, nenhuma indenização vai 
receber. Ou, então, se esses investimentos são muito pequenos, logo 
a wrreçào monetária será insignificante. Os contratos fictícios que 
alega que tem, é outro problema. 

De acordo com o artigo da lei, é completamente diferente. Diz o 
~ 2~' do art. I"' do projeto: "Nos casos em que o Conselho Nacional 
do Petróleo - CNP diddir pelu incompatibilidade ou dependência 
dos trabalhos, autoriz:.~çào de pesquisas ou concessão de lavra 
somente poder~ ser outorgad(l ... ·· 

E o~-l"do urt. 29: 

"O titulur de autorização de pesquisa ou de concessão de 
lavra tornada insubsistente nos termos deste artigo fará jús 
ao ressarcimento das despesas efetivamente realizadas na 
pesquisa e ao reem~olso do investimento essencial e necessa­
riamente feito na lavra, mediante comprovação perante o 
Departamento Nacionatda Produção Mineral." 

Siio dcspcs<Js necessariamente feitas. Logo aquelas que não 
foram necessariamente feitas, não devem ser indeniz:Jdas. Tanto 
quanto sei, a Kalium pouco investiu. Se pouco investiu, pouco terá 
que receber. 

O SR. G!LVAN ROCHA- V. Ex• permite-me, só para um 
esclarecimento. É exemplo típico de como se tenta acobertar uma 
irregularidade sob o manw de uma lei. O que nós em Sergipe preten· 
díamos era que o Grupo, do qual faz parte a Kalium Mineração 
sofresse sanç;J.o igual à que o Grupo da qual é subsidiária sofreu. 

Então. tentou-se corrigir enorme irregularidade com a feitura de 
um<~ lei. que dc!X<I escapar uma série de fatos, como V. Ex• referiu, e 
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que vào .ser usadas em proveito da Kallium. V. Ex• tem razão em 
di~er que as outras empresas idôneas não tem o menor direito de 
serem subtraídas do seu direito à correção monetária. Ocorre que a 
Kalium, em relatórios enviados a todos os Parlamentares, inclusive 
já teve a desfaçatez de mostrar qual a estratégia que usarã. A Kalium 
considera como gastos feitos pesquisas de know-how, pesquisas que 
não foram feitas no campo geo\6gico das jazidas, mas por contratos, 
de que não se tem conhecimento, com firmas estrangeiras, que 
efetivamente foram fazer a distinção entre o conflito da lavra do 
petróleo e a lavra mineral. 

Então, há demonstração, agora mais do que inequívoca, de que 
os dolos devem ser punidos e não acobertados por lei que deixam saí· 
das para que as pessoas inidôneas possam fugar por elas. 

Embora creia nas boas intenções de V. Ex•, não posso concor· 
dar com emenda que apresenta, pois ele aponta um caminho para 
que o Grupo Lume, da qual faz parte a Kalium, continue a fazer a 
maior fi! i peta da história do Brasil. 

O SR. ANTONIO FLORtNCIO - Então, V. Ex• admite, a 
priori, que essas despesas todas que a Kalium vai apresentar serão 
aceitas, porque a correção monetâria é sobre aquilQ que realmente 
for aceito. 

O SR. GILVAN ROCHA- Pelo texto da lei, sim. Deixa essa 
saída para um bom advogado. 

O SR. MARCOS TITO - Permite-me V. Ex• um aparte, 
Deputado Antônio Florêncio? 

O SR. ANTONIO FLORENCIO- Pois não. 

O SR. MARCOS TITO- Sem embargo das boas intenções de 
V. Ex• ao apresentar esta modificação no§ I<~ do art. 2<~ do projeto, 
endosso as palavras do nobre Senador GHvan Rocha. Esta alteração 
terá endereço certo. Irá beneficiar um grupo notoriamente inidôneo 
que causou os maiores prejuízos à economia do Estado de Sergipe e à 
economia nacional. 

Todo o negócio tem um risco. O concessionário de uma lavra, o 
concessionário de uma riqueza mineral está correndo um risco, o 
risco de amanhã o Estado reconhecer que, para o interesse nacional, 
seja interes~ante a encampação ou suspensão da concessão. A 
concessão, como o próprio nome indica, é um favor do Poder Pú· 
blico, não é uma doação, não é uma transferência de direitos. Então, 
acredito que os concessionários de riquezas minerais no Brasil, que 
são tão privilegiados, que são tão beneficiados, poderiam perfeita­
mente serem dispensados desse privilégio - que entendo odioso -
da correção monetária. 

Se concedermos a correção monetária, nessas hipóteses, 
estaremos contribuindo para prejudicar os interesses nacionais. 

No momento em que a PETROBRÁS anuncia a feitura de 
contratos de risco, V. Ex• poderá aquilatar a porta aberta que ire· 
mos permitir à sanha dos lucros das empresas internacionais, que 
terão mais essa garantia, além das muitas portas abertas que 
encontramos no nosso Código de Mineração, que possibilita todo 
esse disparate e todo esse prejuízo aos interesses nacionais. 

O SR. ANTONIO FLORÊNCIO- E acrescento: o assunto já 
está extrapolando, incfusíve jã entramos em contrato de risco, que 
esses contratos de risco geralmente serão feitos em dólar, ou seja, em 
moeda estrangeira que já é corrigida automaticamente. Ê diferente 
do concessionário nacional, que vai fazer essa despesa em cruzeiros, 
sujeita à corrosão. 

Como estava dizendo, vi muito antes de V. Ex•s e mesmo das 
autoridades, porque disse textualmente, por escrito, e verbalmente, 
em conferência, o que estava ocorrendo em relação a Sergipe. 

Todos sabem, principalmente os Representantes de Sergipe, que 
havia um problema de disputa entre Sergipe e o Rio Grande do 
Norte, com relação a uma indústria de base. Tínhamos o cuidado de 
acompanhar o que estava ocorrendo com relação à exploração das 
jazidas em Sergipe, Por isso mesmo, vimos, muito cedo, que essa 

empresa não tinha, absolutamente, condições de arcar com responsa­
bilidade de uma concessão daquele tamanho. -Tivemos a coragem de 
dizer, numa época em que ninguém falava nisso, enquanto aquela 
ctnprcs.1. ainda era uma companhia formidável, fazendo contratos 
fantásticos com o Governo brasileiro, com governos estaduais e até 
com governos estrangeiros. O que defer1demos, aqui, ê a correção 
para os nacionais, aqueles que estão pesquisando. 

Meu Estado é um caso típico. Estamos pesquisando muita coisa 
lá. 

O SR. PASSOS PÓRTO- Lembro ao ilustre amigo e colega 
que esta é uma lei especial. Visa, exclusivamente, uma área de reserva 
naciona.l em que exista petróleo ou haja possibilidade remota.. Só em 
Sergipe ocorreu a existência de outros minerais que possam ser e~ pio· 
rados nessa área de reserva nacional. Tenho a impressão de que, na 
hipótese do Rio Grande do Norte, nas reservas de xilita, que é no 
cristalino, não há possibilidade remota da existência de petróleo, e, 
como tal, não se aplicaria esta lei, lei eminentemente com objetivo 
especial: 

O SR. ANTÓNIO FLORENCIO- V. Ex• tem razão com re· 
!ação a esse fato. Nã.G estamos preocupados com a xilita, mas com o 
calcário, A PETROBRÁS, no momento, faz pesquisa em uma gran· 
de faixa do Rio Grande do Norte. Jà encontramos petróleo no mar, 
a uma distância de 12 a 16 quilômetros da costa. Agora pesquisa-se 
em terra, exatamente onde temos, talvez, a maior reserva de calcário 
do Brasil. 

Esta, a nossa preocupação principal. 
Era o que tinha a dizer em defesa da minha emenda. 

O SR. LUIZ FERNANDO- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Deputado Luiz Fernando. 

O SR. LUIZ FERNANDO - Sr. Presidente, entendo, dala 
,·enia, que a emenda do nobre Deputado Antônio Florêncio visa cor· 
rigir, no esboço do projeto, uma injustiça, em que pese ao brilhante 
parecer oferecido pelo ilustre Relator, Senador Lourival Baptista. 

Temo· nos que ater a dois fatos- a pesquisa e a lavra. 
No caso da pesquisa, estabelece o Código de Mineração que a 

qualquer cidadão brasileiro é dado o direito de requerer alvará de 
pesquisa. O Departamento Nacional de Produção Mineral concede 
dois anos para essa pesquisa, com direito de prorrogação por mais 
um ano. Então, são três anos que o titular do alvará de pesquisa tem 
para fazer a pesquisa da sua pretensa ou futura lavra. 

Tive um exemplo pessoal. Requeri um alvará de pesquisa. e me 
foi com.:edido. Fiz os trabalhos que havia de fazer, de trato com as 
amostragens de laboratório e de trabalhos de sonda. Na terceira fase 
do meu projeto, que era trabalho de galeria em rocha, fui obrigado a 
desistir, pela vultosa soma que teria que despender, sem a certeza de 
encontrar o valor real da jazida. 

Outro detalhe, observado pelo nobre Senador Gilvan Rocha em 
aparte ao nobre Deputado Antônio Florêncio, é que a lei poderá 
beneficiar aquele Grupo, o que nenhullJ de nós, aqui, deseja. Acresce 
que<\ leí não é, como disse o nobre Deputado Passos Pôrto, uma lei 
especial. Na realidade, ê uma lei geral. Defrontar·nos·emos, talvez, 
com inúmeros cidadãos, pequenos mineradores, possuidores de 
alvará de pesquisa, que poderão ter pela frente essa situação, e não 
receberão a correção monetária do investimento ao longo desses três 
anos, 

O nobre Relator esclareceu, muito bem, no seu brilhante pare· 
cer à Emenda n9 3. No caso da pesquisa, entende S. Ex•: 

.. Acresce ainda que a fase da pesquisa mineral não consiste 
em investimentos vultosos, por isso que prevê o projeto o 
ressarcimento das despesas efetivamente realizadas." 

No caso de empresa de mineração, concedido o decreto de lavra 
para exploração da mesma, o cidadão é obrigado pelo Código de 
Mineração, a constituir uma empresa de mineração, 



~ Qurta-felra 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) A..,..odel976 

Nesse caso, o Grupo Lume já estaria beneficiado,. conforme o 
pró~ rio parecer estabelece: 

"Com referência à lavra, prevê o reembolso do inves­
timento essencial e necessariamente efetuado, sendo de se 
observar que a empresa interessada em seus balanços anuais, 
lança a correção monetária do seu ativo, tudo isso devi­
damente comprovado pelo Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral." 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, entendo que a lei, 
infelizmente para nós, não pode, não deve ser interpretada como lei 
especial, pois é, efetivamente, lei de caráter geral. Em sendo lei de 
caráter geral... 

O SR. PASSOS PORTO- Permite V Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ FERNANDO -Com muita honra, ouço V. Ex• 

O SR. PASSOS PÔR TO- A própria emenda do projeto diz: 

"Estabelece regime especial para o aproveitamento das 
jazidas de substâncias minerais em áreas específicas objeto de 
pesquisa ou lavra de petróleo, e dá outras providências". 

O que é geral na legislação de lavra e pesquisa é o Código de 
Mineração. 

O SR. LUIZ FERNANDO- Nobre Deputado Passos Pôrto, 
se a lei fizesse referência a uma região específica, concordaria com o 
argumento de V. Ex•, mas a mim ninguém me poderá convencer de 
que, no meu Estado, nos dias do amanhã, numa pesquisa de 
qualquer mineral, eu ou qualquer cidadão do território mineiro, 
fazendo uma pesquisa, por exemplo, de bauxita, de colombita, de 
tantalita, de cassiterita, venhamos a nos defrontar com uma jazida 
ou com a potencialidade de uma jazida ou de um lençol petrolífero. 
Aí, então, estaríamos enquãdrados dentro da lei, porque o seu 
âmbito é geral. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ FERNANDO-Com muita honra. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- V. Ex• tem razão. Já observara 
na justificação da emenda que defendi há pouco: 

"O presente projeto, encaminhado pelo Poder Execu­
tivo, estabelecendo normas de caráter geral, vem dar solução 
específica para o problema do aproveitamento dos sais 
mineiras de Sergipe". 

A lei é de caráter geral. Visa especificamente uma solução 
particular, que é a existente no momento, mas nada impede que, 
amanhã ... 

O SR. LUIZ FERNANDO- Visa no momento, mas nos dias 
de amanhã, não. 1 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- ... venha ocorrer um novo fato, 
como bem citou V. Ex• 

Esta a contribuição que desejava dar ao debate. 

O SR. MARCOS TITO- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ FERNANDO - Nobre Deputado Raimundo 
Diniz, fico muito agradecido à essa ajuda inestimável de V. Ex•, por­
quanto, efetiva e verdadeiramente, temos, e é nossa obrigação, de 
legislar em tais casos de normas gerais, não apenas para atingir a 
determinado, a específico fim. Hoje atingiremos esse fim específico, 
mas ninguém poderá, em sã consciência, esperar o que esta lei po­
derá atingir nos dias de amanhã. 

Concedo o aparte a V. Ex', nobre Deputado Marcos Tito. 

O SR. MARCOS TITO - Nobre Deputado Luiz Fernando, 
l'ompreendo a apreensão de V. Ex•, no sentido de defender o pro-

blema da generalidade da lei, mas acredito que os seus argumentos 
poderiam ser aplicados numa legislação de carâter geral, que é o 
Código de Mineração, e não numa legislação de caráter especifico, 
que visa, como a própria ementa se refere, .. o aproveitamento de 
jazidas de substâncias minerais em áreas especificas objeto de pes­
quisa ou lavra de petróleo, e dá outras providências." 

Como V. Ex• sabe, a pesquisa e lavra de petróleo é monopólio 
da PETROBRÂS. Constitui pressuposto constitucional e objeto, 
inclusive, de lei específica, a Lei n9 2.004. 

A apreensão de V. Ex•, essa possível injustiça a concessionários 
de pesquisa em outraS áreas, poderia ser corrigida no Código de 
Mineração, através de dispositivo especial. A preocupação do Go­
verno ......: e ressalvo como Deputado da Oposição - é a melhor pos­
sível - resguardar as ãreas, estabelecer um regime especial para o 
aproveitamento de jazidas de substâncias minerais em áreas especí­
ficas, nas quais haja pesquisa ou lavra de petróleo. 

As apreensões de V. Ex•- repito -podem ser resguardadas 
através da modificação do Código de Mineração, e não nesta lei 
específica. 

O SR. LUIZ FERNANDO- Nobre Deputado Marcos Tito, 
efetivamente é muito valiosa a contribuição de V. Ex•, mas acresce 
que, como já disse ao nobre Deputado Passos Pôrto, a lei não espe­
cificou e não especifica essa ou aquela região. Não podemos., em sã 
consciência, afirmar que, amanhã, em qualquer parte do Território 
nacional, não venhamos a encontrar um lençol petrolífero, por­
quanto o nosso Território, a exemplo de outros países, infelizmente, 
ainda não teve uma pesquisa. Enquanto não houver uma modifi­
cação, procurando resguardar esses cidadãos que venham adquirir o 
alvará de pesquisa, eles estarão sendo prejudicados em todo o ter­
ritório Nacional, razão por que - entendo que a emenda 
apresentada ... 

O SR. GILVAN ROCHA- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ FERNANDO- Pois não, nobre Senador. 

O SR. GILVAN ROCHA- Apenas uma observação, que não 
é nada técnica, mas do dia-a-dia, da própria, vivência. 

Evidentemente, o projeto é geral, mas possui uma especificidade 
que é a maior de todas- a conjugação de sais minerais com o petró­
leo, ocorrência geológica extremamente rara. Não pense V. Ex• que 
se encontrará, como Deus nos colocou em Sergipe, petróleo junto a 
sais minerais em todo o País. É uma ocorrência de Geologia que, 
inclusive, causa escândalo ao geólogo. 

O SR. LUIZ FERNANDO - Nobre Senador Gilvan Rocha, 
não sou técnico no assunto. e jamais teria o atrevimento de querer en­
trar, especificamente na matéria levantada por V. Ex• No entanto, 
neste País tudo é possível, devido à sua grande extensão territorial, à 
riqueza inestimável de seu subsolo. Efetivamente - e para não me 
alongar muito - não conhecemos, infelizmente, a realidade e a 
riqueza que possuímos em nosso subsolo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Concedo a pala-
vra ao nobre Deputado Raimundo Diniz. A partir deste instante, es· 
t.- Presidência solicita a todos os eminentes Congressistas sua cola­
Qoraçào, nos termos do Regimento, porque a hora já vai adiantada 
e, às 19 horas, teremos sessão do Congresso Nacional, com votação 
nominal, e há ainda o último destaque para discussão e conseqUente­
mente, gostaríamos de dar o direito de manifestação a todos- a fim 
de que, ainda antes das 19 horas, possamos colher os votos dos Srs. 
Membros da Comissão. 

O SR. RAIMUNDO DlNIZ - Serei rápido Sr. Presidente, e 
atenderei as ponderações de V. Ex• que, para mim, são uma ordem. 

Sr. Presidente, confesso profunda dúvida na análise das duas 
emendas - do nobre Senador Gilvan Rocha e agora em discussão 
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do nobre Deputado Antônio Florêncio. A mim me parece que, na re. 
dação, elas chegam a mesma conclusão, embora divirja deste meu 
pensamento o Sr. Senador Gilvan Rocha, com quem já conversei so­
bre o problema. Diz a emenda do Senador Gi\van Rocha: 

"I- O cálculo dos montantes devidos, em decorrên­
cia das dispos;ções deste parágrafo, será feito com a aplica­
ção do princípio de correção monetária às quantias históri­
cas que constituírem objeto do reembolso previsto." 

Diz o Projeto de Lei n"'07, de 1976, no§ i"'do art. 2"': 

"O titular de autorização de pesquisa ou de concessão 
de lavra tornada insubsistente nos termos deste artigo fará 
jus ao ressarcimento das despesas efetivamente realizadas 
na pesquisa e ao reembolso do investimento essencial e 
necessariamente feito na lavra, mediante comprovação 
perante o Departamento Nacional da Produção Mineral''. 

Evidentemente, são históricos. 
Entendo que as duas emendas dizem a mesma coisa. É o meu 

pensamento, e me confesso em profunda dúvida. Vou aguardar o 
transcorrer dos debates para ver se consigo formar uma opinião. A 
mim não me parece que haja divergência entre uma e outra, a não ser 
de redação. A finalidade será alcançada da mesma maneira. É pensa­
mento que estou desenvolvendo, e confesso que ainda estou em dúvi­
da. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira) - Passaremos, 
agora, ao destaque para a Emenda n<? 4, de autoria do Sr. Senador 
Gilvan Rocha. 

Com a palavra o ilustre Senador Gilvan Rocha, que, nos termos 
regimentais, V. Ex• tem o prazo de 5 minutos. 

O SR. GILVAN ROCHA- Sr. Presidente, pelo que acabamos 
de ouvir. num trailer, do nobre Deputado Raimundo Diniz, estamos 
diante de um caso em que o ex:oterismo do linguajar juridico empana 
a clareza do texto. não digo nem tanto da emenda, mas do relatório. 

O SR. EURICO REZENDE- Como jurista, protesto. 

O SR. GILVAN ROCHA - Realmente é uma temeridade 
sentar-me junto a um Professor. 

A emenda. que pode conter alguma impropriedade jurídica pe 
linguagem, é muito clara quando pretende a necessidade de se 
resguardar o interesse públíco. A emenda pretende que se faça uma 
correção monetária na quantia histórica que foi efetivamente gasta 
na cessão das jazidas. 

Ora, quando o Grupo Lume assinou o primeiro protocolo com 
a CPRM, o contrato estipulava: 

.. 0 preço a ser pago sobre as jazidas, na operação, ti­
nha os seguintes componentes: 

Implantação de uma fábrica - que, afinal, não foi 
construída; 

royalty de 5% sobre o minério - que, por não ser 
extraído, não estava sendo pago à Nação; e 

uma parte variável no dinheiro - que, no meu pouco 
entendimento jurídico, é que é, realmente, a quanth. histó­
rica. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, todos sabemos, tem sido 
anunci.ado. sem nenhum pudor, pelo Grupo, que ele intenta entrar 
com uma ação judicial para ser ressarcido de todas as despesas, efe­
tivamente realizadas ou não, pois é um Grupo inidôneo, e merece dú­
vidas, inclusive nos relatórios apresenta despesas de pesquisas, para 
que seja ressarcido, num montante que vai muito mais além do da­
quela quantia única em dinheiro que ele, efetivamente, pagou pelo 
direito de cessão. O alegado na justificativa do Sr. Relator, de que a 
lei é de caráter geral, não impede o resguardo de interesses que, a 
meu ver, é o objetivo primeiro de qualquer legislação. 

O que se pretende, pelo conhecimento que este País tem do Gru­
po Lume, é proteger a Nação e os cofres públicos de uma jogada que 

seria somada às diversas que foram feitas por esse Grupo em nosso 
Estado. 

Parece-lhe, portanto, que a emenda é extremamente clara quan­
do se refere à quantia histórica gasta pela Companhia em epígrafe. 

Portanto, Sr. Presidente, não vejo por onde a justificativa do Sr. 
Senador Lourival Baptista, quando rejeita a emenda, considerando­
a, como as outras aqui examinadas, inócua, pois já está englobada 
no texto da lei remetida. 

Esta - acredito - é wna oportunidade profilática para que 
esse Grupo incursione novamente nos cofres nacionais e queira tirar 
proveito de uma jazida que nunca foi sua, porque a jazida é do País, 
e nunca gastou o que pretende seja retribuído em dinheiro. 

Pretendo, portanto, que esta emenda seja aprovada, no sentido 
de proteção à economia nacional. 

O SR. ANTÔNIO FLOR~NCIO- Permite V. Ex:• um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA- Pois não. 

O SR. ANTONIO FLORE:NCIO - Conforme disse o nobre 
Deputado Raimundo Diniz, também não vejo diferença entre esta 
emenda e a minha. 

O SR. GILVAN ROCHA - Apenas uma sutil expressão, 
Excelência: "quantia histórica". 

O SR. ANTONIO FLOR~NCIO- Minha emenda refere-se às 
despesas realmente reconhecidas pelo Governo. Está no texto do 
* I~ do art. 2~ do projeto: 

"O titular de autorização de pesquisa ou de concessão de 
lavra torna-se insubsistente nos termos deste artigo fará jus 
ao ressarcimento das despesas efetivamente realizadas ... " 

Aí entra com a correção 111onetária. 

O SR. GJLVAN ROCHA- Neste ponto é que está a diferença, 
vamos dizer, semântica. Não estou falando nas despesas efcti· 
vamente realizadas, mas às despesas históricas que se referem à 
assinatura do contrato, onde a parte contratante se comprometia a 
fornecer 5% da lavra, instalar uma fábrica e dar uma parte. Este, real­
mente, o dinheiro histórico. 

O SR. ANTONIO FLORÍ:NCIO - Inclusive está contra­
riando o texto da lei, que diz que são essas as despesas e serão devida­
mente comprovadas perante o Departamento Nacional da Produção 
Mineral. 

O SR. GJLVAN ROCHA.- Se há uma emenda ao texto da lei, 
evidentemente que está contrariando o texto da lei. 

O SR. ANTONIO FLORf!NCIO - Histórico, é um caso 
específico. Esta é uma lei geral. Não sei como se pode fazer uma lei 
geral e cuidar de um caso particular. 

O SR. GILVAN ROCHA - Justamente por isso que é 
parágrafo de uma lei. O parâgrafo realmente limita a ação da lei a 
casos específicos. 

O SR. MARCOS TITO- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA- Com muito prazer. 

O SR. MARCOS TITO - Data Yenia, nobre Senador Gilvan 
Rocha discordo da apresentação da sua Emenda. O texto do projeto 
e o parecer do nobre Senador Lourival Baptista resguardam melhor 
o interesse nacional. Sua emenda contradiz com os argumentos que 
V. Ex• apresentou com relação à Emenda do nobre Deputado 
Raimundo Diniz. O espírito da Emenda de V. Ex:• é o mesmo do da 
Emenda do nobre Deputado Antônio Florêncio. Acredito que o 
texto do projeto oficial, neste aspecto, é muito melhor. Por que 
vamos dar correção monetária sobre o valor histórico ou sobre os 
valores efetivamente, gastos? O jogo contábil irá escamotear os inte­
resses escusos de empresas que, muitas vezes, sem condição 
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econômica, sem idoneidade financeira, obtêm do Governo concessão 
para pesquisa e direito de lavra, como é o caso do Grupo Lume. 
Com esta Emenda, V. Ex• irá., também, fazer o jogo desses interesses 
escusos. Por isso, acredito que a argumentação do nobre Senador 
Lourival Baptista e o texto do projeto do Governo são melhores, 
resguardam melhor os interesses nacionais. 

O SR. GILVAN ROCHA- Permita-me, Excelência. Aceito a 
ponderaçâo. Talvez seja a impropriedade da linguagem de um 
médico. 

O SR. MARCOS TITO - V. Ex• me perdoe os termos da 
minha exposição. 

O SR. GILVAN ROCHA- Acolho perfeitamente a pondera­
ção de V. Ex• Apenas chamo a atenção para o fato de que, no texto 
da minha Emenda, está omitida a expressão "despesas efetivamente 
feitas". 

O SR. MARCOS TITO - Mas essas "despesas efetivamente 
feitas" terão que. ser comprovadas através de apuração contábil. 

O SR. GILVAN ROCHA- Aí não serão as despesas históri-
cas. 

O SR. MARCOS. TITO- Mas se V. Ex• acrescenta correção 
monetária, vai beneficiar o concessionário inadimplente. o beneficio 
da ~orreçào monetária não se justifica na hipótese. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- A Presidência 
interrompe para informar ao ilustre Senador Gilvan Rocha que o seu 
tempo se esgotou e já ultrapassou dois minutos. Pede, então, a 
compreensão e a colaboração, para que cheguemos a bom termo na 
nossa missão de votar, na Comissão Mista, a presente mensagem. 
Consulto a V. Ex~ se já concluiu. 

O SR. GIL VAN ROCHA- Jâ concluí minhas considerações, 
Sr .. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Tem a palavra o 
nobre Deputado Henrique Cardoso. V. Ex• dispõe de cinco minutos 
e solicitati<l aos ilustres Congressistas não aparteassem, a fim de que 
o Orador não ultrapassasse o tempo que, na forma regimental, acabo 
de lhe conceder. 

O SR. HENRIQUE CARDOSO Sr. Presidente, 
Srs. Membros desta Comissão Mista, no meu modesto entendi­
mento, as Emendas nYs 3 e 4 se harmonizam. se identificam, porque 
ambas falam em· correção monetária. Uma, abertamente, no seu 
global; e outra, apenas modificando a palavra para "despesas históri~ 
cas". Histórico deve ser o retrocesso passado de toda a atuação 
financeira, monetária da aplicação, da criação da lavra. 

Assim, julgo que estas duas Emendas poderiam acarretar 
benefícios a empresas que estão, no nosso julgamento e no julga~ 
menta da própria Nação, como o Grupo Lume, e incluo o _Grupo 
Pinaroy ('?)uma multi nacional francesa, que explora, em Boquíra, na 
Bahia, o chumbo, e lesa o País, dando uma incidência declarada de 
6% de chumbo, mas, realmente, tem 60 a 70%, e, dentro desses 60 a 
70%, exporta a prata e o ouro, lesando os cofres nacionais- inclusi~ 

ve, há denúncias para que essa concessão seja retirada; assim, estas 
duas emend;ts, com a correção monetária, viriam beneificiar 
organizações que estão lesando os interesses nacionais. 

Então, me manifesto logo, a priori, el'1ioentemente contrário a 
tudo quanto fosse concessão de pagamento •m correção monetária 
a empresas que têm causado prejuízos aos interesses nacionais. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Em discussão. 
Nào havendo nenhul'rl orador que queira fazer mais uso da pala~ 

vra, declaro encerrada a d~t:ussào. 
Em votação o destaque n~" I, de autoria do Deputado 

Raimundo' Dinfz. a quem Jau a palavra, para encaminhar a votação. 
V. Ex• dispõe de dois minu.la':l, 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Sr. Presidente, uso da palavra 
rara encaminhar a votaçào, porquanto vários parlamentares nào 
estavam rrescntes quandn fiz a defesa e a justificação da minha 
emenda. 

Trata-se do acréscimo da expressão - que peço seja feito -, 
"conservando sempre a condição de sócio majoritário" ao 9 39 do 
art. \9 

O nobre Senador Lourival Buptista não rebateu nenhum dos 
argumentos por mím arresentados. O máximo que S. Ex~ disse é que 
jú constava do Código de Mineraçào. Provei que não. E se constasse, 
o que abunda nào vicia. Poderia permanecer e evitaríamos ainda, 
Srs. Parlamen!<!re.~. que amunhà um hábil advogado pudesse susten· 
lar que, na lei específica. foi revogado o caráter geral e, então, permi· 
tir-se-ia a PETROBRÁS associar-se em caráter minoritário. Daí 
porque entendo que esta minha emenda aperfeiçou o projeto e dj 
maior segurança, maior força à PETROBRÃS ou sua subsidiâria, e 
(lO desenvolvimento do País. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Com a palavra 
o ilustre Relator, Senador Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista}- Sr. Presidente, refuto 
as palavras do nobre Deputado Raimundo Diniz. Dei o meu parecer 
e me calqoei no§ 2~> do art. I~> do projeto de lei, que diz: 

"Nos casos em que o Conselho Nacional do Petróleo­
CNP decidir pela incomratibilidadc ou dependência dos 
trabalhos, a autori.taçào de pesquisa ou concessào de lavra 
somente poder<i ~er outorgada à Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, ou sua subsidiária ... " 

E na Lei n~> 2.004, no seu art. 39, das Subsidiárias da 
PETROBRÁS: 

"A sociedade operará diretamente ou através de suas 
subsidiárias organitadas com a aprovaçào do Conselho 
Nacional do Petróleo. na.~ quais deveni sempre ter a maioria 
das ações com direito a voto." 

Sr. Presidente. continuo com o meu parecer contrãrío e a douta 
Comissão que dê seu voto da maDeira que achar por bem. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Tem a ralavra o 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GJLVAN ROCHA- Sr. Presidente, é tipo de emenda 
óbvia. Se todos estamos de acordo que a PETROBRÁS, realmente 
seja a cabeça do empreendimento, nada nos custa reforçar no texto 
da lei. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Em votação o 
destaque. com o parecer .;.'Ontrário do Relator. 

Os Srs. Parlamentares que estão de acordo com o parecer do 
Relator queiram perrnant=cer sentados. (Pausa.) 

o destaque roi aprovado. 
Em votação os destaques 2 e 5. de autoria do nobre Deputado 

P<\ssos Pôrto. 

O SR. ANTÔNIO FLORÊNCIO- Sr. Presidente, solicito que 
os destaques sejam postos em votação separadamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Cu/os Teixeira)- Atendendo à 
so/icitaçào do nobre Derutado Antônio Florêncío. coloco em vota~ 
ção o destaque para a Emenda n~' 2: 

''Acrescente'-sc no§ J~> do art. 1~>: 

" ... poder<i associar-se a empresas privadas e públicas.'' 

Tem a ralavra o nobre Deputado Guaçu Piteri, para dois minu­
\os. 

O SR. GUACU PITERI- Sr. Presidente, apenas para encami­
nhar favoravelmente. 

A mim me parece que muitas iniciutivas de inreresse pdblico e de 
interesse nacional ficam prejudicadas pela dificuldade de associaçào 
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da PETROBRÁS. ou de sua subsidiária, à empresa privada que pos­
sa não ter interesse ou condição de participar do empreendimento. 
Por esta razão. me parece lícito que a PETROBRÁS ou qualquer 
subsidiúri<.~ possa associar-se à empresa pública que tenha a sua faixa 
de atividade pertinente às pesqui~a~ e Üs lavras específicas. 

O SR. MARCOS TITO- Peço a palavra para encaminhar. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Tem u palavra o 
nobre Deputado Marcos Tito, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS- Pela ordem, Sr. Presidente. 
Não quero cercear o direito a ninguém. mas me parece perti­

nente que só fala o autor do destaque ou da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Est<J Presiden~ 
cia informa ao ilustre Senador Ruy Santos que realmente o texto regi­
mental estabelece rigorosamente o que S. Ex• acaba de enunciar. No 
entanto, como falei pessoal e particularmente, vimos proce­
dendo desta forma para que os ilustres Membros do Senado Federal 
pudessem dar número no Plenário e tamhém pudéssemos dar pros­
seguimento aos nos~o~ trabalhos. Em face desta atitude liberal, ante­
riormente tomada. nào posso. u esta altura. modificar o crit(;:rio 
adotado. Por isso, peço a compreensão de todos os Congressistas 
para que abreviem o encaminhamento de votação, porque só nos 
restam vinte e doi~ minutos para a se~sào do Congresso Nacional. 
que está prevista para a~ 19 horas. 

O SR. MARCOS TITO- Agradeço a liberalidade dn ilustre 
Presidente c peço desculpa~ ao ilu~tre Senador Ruy Santos, ... · 

O SR. RUY SANTOS- De minha parte não houve des.apreço 
para com V. Ex• 

O SR. MARCOS TITO- ... c em apenas um minuto irei ;;lir­
niar minha po~ição favorúvc! a e~ta emenda. poi~ a mesma permite 
nào só que às empresas privadas possam associar-se projeto, mas 
também às empresas públicas. 

O meu voto é fa\-oráve! ü emenda. 

, O SR. PASSOS PORTo- Sr. Presidente, peço a p<>lavra. 

O SR. PRESIDENT~ (José Carlos Teixeira)- Tem a palavra o 
nobre Deputado Pa~sns Pórto. 

O SR. PASSOS PORTO -Sr. Presidente. já havia feito, na 
condição de autor da emenda. ampla defes<J. Felizmente. como jâ fi­
cou tão impregnada na consciência de cada um dos Srs. Congres­
sistas, tenho absoluta tranqüilidade na votação a que se vai proceder 
neste instante. 

O SR. PRFSIDE:-.JTE (José Carlos Teixeira)- Tem a palavra o 
Sr. Relator, o nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, já li o 
meu pmecer a respeito desta emenda. 

A t!mpresa púhlica é pessoa jurídica de direito público pnvado. 
conforme d1s~e. prevista e definida pelo Decreto-Lei n9 200. de 1967. 

Talvez o nobre Deputado Passos Pôrto quisesse referir-se à pes­
soa jurídica de direitn público ou p.rivado. 

Em vista do exposto, Sr. Presidente. 1 Falha na Gravação.) 

O SR. PRESIDENTE (José Ca-rlos Teixeira)- A emenda foi 
<tprm':!da. 

Em discus'iiiO e votuçào o destaque para a Emend<J n"' 5, de 
<tutoria do ilustre Deputado Pas~os Pôrto. 

NJo havendo nenhum Congressista que deseje manife~t:.lr-se, 

passo a palavra ao Relator, Senador Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, meu 
parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Em votação. 
Os Srs. Parlamentares que acomp'anham o voto do Refator,que 

é contrário à aprovação da Emenda n9 5, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada a emenda, e rejeitado o parecer do Relator. 
Em votação o destaque para a Emenda n9 3, Pe autoria do Depu­

tado Antônio Florêncio. 
Com a palavra o Deputado Luiz Fernando. 

O SR. LUIZ FERNANDO - Sr. Presidente, defendi caloro­
s<tmente a emenda do Deputado Antônio Florêncio. No entanto, 
ne~hl oportunidade, e para não beneficiar grupos espúrios, infeliz­
mt:ntt! vou contrariar o meu próprio ponto de vista e votar com o 
Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Com a palavra 
o nobre Deputado Raimundo Diniz. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Sr. Presidente, sustentando a 
dúvida levnnt<lda no início, tenho a certeza de que o Relator foi per­
feito no exame das duas emend<Js: a do ilustre Sen<Jdor Gilvan Rocha 
e a do nobre"Deputado Antônio Florencio. 

Por est•• razão, fico com o Relator nas emendas que se seguem. 

O SR, ANTONIO FLORI!NCIO - Sr. Presidente, os nobres 
colegas estão ligando de tal maneira a emenda ao Grupo que se 
püsstl beileficiar da mesma. que, muito em hora tcnhu a convicção de 
que a não-aprovação desta emenda vai preJudicar, em muito, prin­
cipalmente aqueles que estão explorando jazidas de calcârio no meu 
btado. numa reg.iào em que a PETROBRÁS t:Jmbém está pe~­
quisando petróleo. e para ser coerente C• :n n q.;c já dissera antes. 
vúrios ano'i antes, nu seja, quando condene1 a concessão da explora­
çüo das ja;idaí. de Sergipe a essa empresa. n:tlfo a minha emenda, 
para st!r coerente. ( Palm<JS.) 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teü .. eira)- V. Ex• será 
atendido. 

Em votação o destaque para a Emenda n~> 4, de autoria do 
S~,:nador Gilvan Rocha, a quem dou a palavra. 

O SR. GILVAN ROCHA- Sr. Presid.:nte, parece-me que a im­
propriedade de linguagem de um médico, transtornou completa­
mente a emenda que tinha o sentido de apresentar. Lembro apenas 
que a emenda teve o intuito de evitar mais um saque que seria feito 
pelo Grupo. 

Justificando o termo que usei,- histórico-, relembro aQ Ple­
nário que, em referência à Kalium Mineração, que começou a fazer 
us pesquisas na região, o Conselho Nacional do Petróleo, através de 
ofício. sustou o andamento do Projeta Potássio e recomendou a sus~ 
pensão do cronograma de eventos previstos, ao que a Kalium M i­
ncraçào alegou que ainda estava comprando materiais, o que signifi­
cava dizer que esses materiais chegariam depois daquele ofício do 
Conselho Nacional do Petróleo c que a Companhia se considerava 
ainda em plena fase de trabalho. 

Como, repito, a impropriedade de linguagem pode dar lugar a 
traduções equívocas do intencionário do seu autor, retiro a emenda 
apresentada. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- A Presidência 
defere. 

Se algum dos Srs. Congressistas não desejar fazer uso da 
palavra, consulto o ilustre Relator, Senador Lourival Baptista, se 
tem algo a acrescentar. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teix.ejra)- Com a palavra 
o Deputado Raimundo Diniz. 

O SR. RAIMUNDO DINIZ- Sr, Presidente, de tudo o que se 
ouviu nesta sala, houve apenas a defesa do interesse público. E faço 
uma referência especial. Se, no ardor da minha defesa, por vezes eu 
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tenhu sido um pouco incisivo, quero que saiba o nobre Senador 
Lourival Bartista o grande apreço que lhe dedico e que só tive uma 
intençào de tent<Jr aprimorar o projeto e dar a minha contribuição ao 
hrilhanh: rarecer de S. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Com a palavra 
o ilustre Deputado Francisco Rollemberg. 

O SR. I:RANCISCO ROLLEMBERG - Sr. Presidente. 
quando i.Jo inicio da inst<.~laçào desta Comissão Mista, remetemos a 
V. Ex~ uma declaração de voto. Era o nosso propósito lê-la nesta 
st:s.~ào. No entanto, con.o;iderando o adiantado da hora, solic1to a 
V. Ex.~ 4uc a indua na Ata. 

O SR. PRESJ DENTE (José Carlos Teixeira) - Declaro a 
V Lx~ que considere realmente inserida na Ata dos nossos trabalhos 
a sua declaração de voto. 

Com ;J palavra o ilustre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS- Sr. Presidente, congratulo-me com o 
nobre Rç.JJtor Lourival Baptista por seu parecer. 

Ouvi J leitura total do documento e af1irmo que o trabalho de 
S. Lx~ é, Tora de dúvida, digno de alogios. E lhe coube essa tarefa 
t:om muita justiça, porque é mister assinalar que, no Senado. S. Ex~ 

foi uma VO'- constante e ... cgura em favor do~ legítimos interesses de 
St:rgipe, de modo particui;H no problema da exploração do potássio. 

O SR. PRESIDE;-..; i 1: (José Carlos Teixeira)- Com a paluvra 
o r!u,~tre Scn..td\Jr Euri~o J\ezcnde. 

O SR. f-.1_ 1 1<. I( O R I' ~'EN DE - Sr. Pres1dente, desejo apenas. e 
rapid,tmcnte. e.\lf<>lf ur,, ·~onclusào pedagógica desta reunião. 

Dirijo-me .... ·.,p ... ··.·;·;1,1·ente aos honrados representantes da nobre 
Opo:-.iç~to. 

O r-.1 DB e:-.tal•ek~L:u neste País uma smfonia de realejo, no 
sentido de que as mensagens do Senhor Presidente da República. ao 
revés de receberem qualquer possibilidade de modificação, são con­
templadas com a política. com a plenitude e com a monotonia do 
amém. 

Assistiu :..t BJnt:adJ Jo M DB. representada neste colegiado, a de~ 
monstraç:to inequívocJ Ua injustiça daquele conceito, porque semprt: 
que representantes da ARENA percebem e sentem no poder emen­
dativtl de qualquer Parlamentar, quer seja do Governo, quer seja da 
Oposição, a libpir<tçJo e o desígnio do interesse público, a ARENA 
nJo tergivers;l, indinando-se para aquelas proposições subsidiári<ts 
que rcalmente visam ou que se presumem visar o aperfeiçoamento 
dJs mensJgens governamentais. 

A~sirn. nwis uma vez, como se vezes antl!riores não bastassem, 
r.:acm em car.:os pelo chão da improcedência aqueles conceitos pouco 

·gratificantes dJ honradJ Oposição brasileira. 

O SR. MARCOS TITO......_ Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Com a palavra 
o nohrc Derutado Marcos Tito. 

O SR. MARCOS TITO- Sr. Presidente, endosso e agradeço as 
palavras elogiosas do ilustre Senador Eurico Rezende. Só peço a 
S. Ex' que retire o realejo. Com o resto, estou de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Jo,é Carlos Teixe1ra)- Com a palavra 
11 nobre Senador Gi!van Rocha. 

O SR. GJLVAN ROCHA- Sr. Presidcn:e. V. Ex~ bem conhc­
t:e que o nosso ilustre Senador Eurico ReLcnde almoça, janta c 
dorme politica c, por isso mesrno. S. Ex~ fez o seu epílogo político 
m.:s\a n:uni~l\l. 

Congratulo-me com V. Ex• e faço um apelo ao nobre Senador 
Euric.:o Rc.tende para que todos nós, agora, votemos no Congresso 
Nacional a Mensagem da Lei Falcão com esse liberalismo que acaba­
mos de dar exemplo nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos Teixeira)- Com a palavra 
o ilustre Deputado Guaçu piteri. · 

O SR. GUAÇU PITERI- Sr. Presidente. a intervenção do emi­
nente Senador Eurico Rezende é realmente muito estimulante, e nós, 
que conhecemos o seu extraordinário poder de persuasão e a sua 
capacidade política sempre festejada, esperamos que S. Ex• possa 
interferir junto às Lideranças da ARENA, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, para que essas emendas sejam 
acolhidas em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Carl.os Teixeira) - Franqueada a 
palavra. (Pausa). 

Tem a palavra o ilustre Relator, Senador Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (LOURIVAL BAPTISTA)- Sr. Presiden­
te. Srs. Membros da Comissão, inicialmente agradeço as palavras 
aqui proferidas pelos eminentes Deputados Raimundo Diniz, Passos 
Pôrto e Senador Heitor Días, que louvaram o nosso modesto 
Trabalho. 

Como disse no final do meu Parecer, os autores das emendas, 
inspirados nos melhores propósitos, evidente que estavam com 
desejo de colaborar para a melhoria do Projeto, ao qual dão apoio. 
No entanto, as emendas, dizia eu, não se identificam com a orienta­
ção central da proposição que, entendo, deve ser mantida e assim 
aprovada, na forma como foi concebida pelo Poder Executivo. 

Este projeto foi estudado. Adianto aos Srs. Membros desta 
Comissão que, após consulta técnica a órgãos que conhecem o 
assunto, chegamos a esta conclusão. 

O Plenário é soberano. Se entendeu que as três emendas deve­
riam ser aprovadas é porque tinha razões para isso. 

Nesta hora, louvo a ação do Presidente da Comissão, o nobre 
Deputado José Carlos Teixeira, que tudo fez para que este projeto 
fosse aprovado e não se perdesse tempo, para que ele fosse ainda a 
Plenário nestes últimos dias antes do recesso de julho. E S. Ex• o 
conseguiu. E não posso deixar de louvar - como já afirmei - a 
maneira liberal como S. Ex• conduziu esta Comissão, tudo 
procurando fazer para sua aprovação. Este projeto não interessa só a 
Sergipe, mas também ao Brasil. Se neste momento vem beneficiar o 
Estado que representamos, no futuro poderá também vir beneficiar 
outros Estados. 

Desejo também ressaltar o esforço e o trabalho eficiente com 
que contamos dos funcionários que nesta Comissão tudo fizeram 
para que chegássemos a bom termo. 

Igualmente agradeço as palavras generosas dos ilustres colegas e 
digo que não tenho ressentimento algum, porque democracia é isto, 
liberdade de opinião é isto, vota-se como se quer, e a Comissão vo­
tou por maioria, decidindo que as três emendas poderiam ser 
incorporadas ao projeto. 

O mais., Sr. Presidente. é vermos a proposição aprovada em 
plenário até o dia 30, e depois sancionada pelo Senhor Presidente da 
República. de modo a que os minerais existentes no Brasil, a come­
çar de Sergipe, sejam logo explorados. Procurei, Senhor Presidente, 
dentro das minhas limitações, cumprir com o meu dever, servindo a 
Sergipe e ao Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (José: Carlos Teixeira)- A Mesa recebeu 
dt:claraçào de voto do Senador Gilvan Rocha e defere a sua publica­
çào. 

Neste momento, antes de encerrar os nossos trabalhos, a Mesa 
deseja registrar a presença de uma delegação sergipana, composta do 
Armador Ariosto Mesquita Amado, dos Deputados estaduais 
Cleonâncio Fonseca, Elisíario Sobral, do Jornalista José Raimundo 
Ribeiro, do Prefeito Roberto Pontes Góis, do Prefeito Antônio 
Francisco. de ltaponinga d'Ajuda e Riachão do Dantas. Ao mesmo 
tempo. agradece a alta contribuição que todos os Membros da 
Comissão prestaram ao trabalho que acaba de ser relatado pelo ilus­
tre SenJdor Lourival Baptista, que, com o seu brilhantismo de sem~ 
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pre e a sua dedicação à ca~sa pública, procurou envidar todo o seu 
esforço e todo o seu talento para que chegássemos a bom termo obra 
legislativa da mais alta evidência para o destino do nosso Estado de 
Sergipe e da Nação brasileira. Ao mesmo tempo, esta Presidência, 
pedindo vênia ao Plenário, reafirma ato de transcendental importân­
cia que se registra neste instante. Ê. que, diante do problema 
momentoso que se abateu sobre a gente sergipana, motivado pela 
concessão das nossas jazidas de potássio ao Grupo Lume, fez com 
que, nos últimos trinta anos, a Oposição democrática no momento 
existente em nosso Estado procurasse unir-se em torno de uma causa 
comum, ao Partido governamental- a ARENA. Não houve frontei-

ras partidárias, não houve distâncias que nos separassem a fim de 
que chegássemos ao objetivo comum, voltado muito mais para o nos~ 
so Estado. como disse, e para a grandeza do Brasil. 1: este exemplo 
que no momento a nossa geração e os que dirigem a Oposição em 
Sergipe desejam fique registrado nas atas do Congresso Nacional e 
desta Comissão Mista, para que possa frutificar em benefício da nos~ 
sa gente e do futuro da nossa Pátria. 

Com estas palavras, declaro encerrados os nossos trabalhos. 
(Palmas.) 

(le,vanta-se a Reunião às 19 horas e 5 minutos.) 
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MESA 
lfDUANÇA o.- ARINA 

IDA MAIORIA 
Presidente: 

Magalhães Pinto fARENA-MGI 

3<?-St!!lcretório: 
lourival Bapti$10 IA RENA-SE! 

líder 
Petr6n•o Portella 

Vice-líde:es 
Eurico Rezende 

Jarbas PossCJrinho 
José lir~doso 
Mattos Leão 

Osires TeiJteira 

1<?- Vice-Presidente: 
Wilson Gonçalves IARtNA-CEI 

49-Secretório: 
leno.it Vargas IARENA-!:>CI Ruy Santos 

Saldar~ha Derzi 
Virgílio Tó ... ara 29-Vice-Presidente: 

B.eniamim forah IMDB-!W 
lfDIIANÇA DO MOI 

IDA MINORIA 

19-Secrfltório: Suplentes de Secrelc!mos: líder 
Ftar~ca Mor~toro 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Satumino 

Itamar franco 
Evandro Carreira 

Dillarte Mariz IARf"JA-RNI 

2'i'-Secretório: 
Marcos Freire IMDB-PE! 

Ruy Carneiro IMD8---PSI 
Renato Franco IARENA-P:AI 

Alexandre Costa (ARENA-MA) 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOIS 

Diretor: Jo•é Soares de Oliveira filho 

Local: Anàxo· 11 - Térreo 

Telefones: 23-62«- e 24-8105 - KQmais 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMISSOIS PIIMANINOS 

Chefe: Cla\idio Oulos Rodngues Costa 

tocai: Anexo 11 - Térreo 

Ttlefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSlO DI AGaiCULTUU- (CA) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

• Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

ntul•r•• luplente• 
ARENA 

L Vasconcelos Torres I. Altevir Leal 

2. Paulo Guerra 2. Otair Beder 

3. Benedito Ferreiro 3. Renato Franco 

4. ltofívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Maria 1. Adolberto Seno 

2. Orestes Quércio 2. Amoral Peixoto 

Assistente: Morcus.Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal706 

i'eunides: Quartos-feiras, às f0:30 horas. 

Local- Sala ''Epi!ácto Pessoa" -Anexo 11- Ramal615 

COMISSJ.O DI ASSUNTOS RIGIONAIS- (CAl) 
17 Membros! 

Titulares 

i. Coflete Pinheiro 
2; José Guiomard 
3. Teot6nio Vilela 
4. Renato F ronco 
5. José Esteves 

1. Agenor Mario 
2. Evondro Coneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presider~le: Cottete Pil'lheiro 
Vice-Presidente: "genor Mario 

ARENA 

MDB 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito Ferreira 

I Evelósio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: léda ferreiro do Rocha~ Romol312. 
Reuniões: Terços-feiras. às 10:00 horos. 
~oco!: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Romal615. 

COMISSJ.O DI CONSTITUIÇJ.O I JUSTIÇA - (CCJ) 
( 13 Membros) · 

COMPOSI00 

Presidente: Acdoly Filho 
J9.Vice-Presidenle: Gustavo Coponemó 

'1.9-Vice-Presidente: Paulo Brossord 

Titulare• 

1. Accioly filho 
2. José Sarney 
3. José tindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Coponemo 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de la Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. L~ite Chaves 
3. Nelson Cornetro 
4. Paulo Brossord 

ARfNA 

MDB 

I, Mattos l.,õo 
2. Oito lehmann 
3. Petr6nio Portella 
4, Renato F-ronco 
5. Osires Teixeira 

I. franco. Montoro 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Maria Helena 8ueno Branc:~õo- Ramol305. 
f'eunidef: Quartas-/eiras, às 10:00 horas 
Local Sala '"Cióv1s BoviláqLJa · Ane)(O li- Ramal623 
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tOMISSilo.O DO DISlan·o flDUAL -ltllf) 
I 1 1 Membros! 

11tularea 

I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franc:o 

4. Osires Teixeirc-

S. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

'lice-Presid~nte: AdGibeno Seno 

AR~ NA 

1. Augusto Froncq 

2. luit Cavalcante 

3. Jo'é Lindoso 

4. Virgílio Tóvoro 

7. Henrique de lo ~ocque 

8. 

I. 

2. 

3. 

Otcw Becker 

Adolberto Seno 

tózoro Borbozo 

Ruy Carneiro 

MDB 

1. Evondro Carreira 

2 Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romo1306. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"~ Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

tOMISSilo.O DIICONOMIA -(CI) 
( 11 Membros) 

ntulores 

1. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Covolconle 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoro 

2. Ore$1es Quérdo 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, MilTon Cabral 

Vic6-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Benedito Ferreira 

2. Augusto Franco 

3. !luy Se~ntos 

4. Cottete Pinheiro 

S. Helvídio Nunes 

1. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675. 

Reuniões: Quartos-loiros, Os 10:00 horas. 

local: Solo "Epitó"cio Penca" - ~nexo 11 - ~amai()\ 5. 

COMISSJ.O DIIDUCJ.ÇJ.O I C~~~ 
(9 MembJOOsl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Torso Outro 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Tarso Dutra "rnon de Mello 

2. Gustavo Copanemo 2. H&lvidio Nunes 

3. Joõo Calmon 3. Jo'sé Sarney 

-4 •• Henrique de lo Rocque 4. Ruy Son~os 

5. Mendes Canale 

6. Otto lehmann 

MDB 

I. Evelósio Vieira 
' 

1. Fronc;o Montoro 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

3. A.dolberto Seno 

Assistente: Cleide Mario B. F. Cruz- ~omol598. 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:00 horas. 

Local: Sala ''Clovis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramol623. 

COMISSAO DlfiNANc;AS- (Cf) 
I 17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: TeotOnio Vilela 

1. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

S. Jessé Freire 

6. Virgílio T Ó'loro 

7. Mattos Leão 

8. Torso Outro 

?- Henrique de lo Rocque 

10. Helvidio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Ma\lfO Sene~ides. 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

l. JOJé Sarney 

4, Heitor Dias 

5. Cattete Pinheiro 

6. Osires T ei~~:eiro 

1. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Auistenle: Morcus Vinicius Goulart Gontoga- R"ama1303. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 62\ e 716. 
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COMISSAO DI LIGISLACAO SOCIAL- (CLS) 
17 Membrosl 

n'hllar•• 

L Mendes Canale 

2, Oomício Gondim 

3, Jarbas Passarinho 

, COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Svplent•• 
ARENA 

1. Virgílio Tóvoro 

2. Eurico Rezertde 
3. Accioly Filho 

4, Henrique de Lo Rocque 

5, Jessé Freire 

MOB 

L franco Montoro L Lázaro Barboza 

2, Nelson Carneiro 2 Ruy Cotneira 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romal675 · 
Reuruões: Quintos.! eiras, às I I :00 horas. 
Local: Sala "'ClóviS Bevilácqua"- Anexo li -Ramal 623 

COMISSAO DI MINAS IINIRGIA- (CMI) 
17 Membros! 

nrvlar•• 

L Mílton Cabral 

2, Arnon de Mello 

3, Luiz Cavalcante 
4, Dcmício Gondim 
5, João Calmon 

'I, Dirceu Cardoso 

2, Itamar' Franco 

COMPOSIÇÃO 

!'residente: João Calmon 

Vice-Presidente: Oomício Gondim 

Suplente• 
ARENA 

L Paulo Guerra 

2 José Ç7uiomard 
3, Virgílio Távora 

MOB 
L Gilvan Rocha 

2, leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Epitócio Pessoa"- Ane)(o U- Romo1615. 

Titulare• 

I. José lindoso 

2. Renato Franco 

3. Otta lehmonn 

I. Danlon Jobim 

2. Orestes Quércio 

COMIS~AO DIIIDACAO (CI) 
!5 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

I. Virgílio Távora 

2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Roma113•. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 1 1:00 horas. 
Local Sala "Clóvis Bevl1ácqua"- Anexo rf ,.,_.Ramal 623 

COMISSAO DIIILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 
115 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dani~ll(rieger 

J9.Vice-Presidente: 'Luiz Viana 

2i'-Vice-Presidenfe: Virgílio Tdvoro 

ntular•• Suplente• 

ARENA 

I. Daniel Krieger I. Accioly Filho 

2. luiz Viana 2. José lindoso 

3. Virgílio Tóvoro 3. Cottete Pinheiro 

4. Jessé Freir6 4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Arnon de Mello 5. Mendes Canale 

6. Petrónio Portella 6. Helvidio Nunes 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 

9. loóo Calmon 

10. Augusto franco 

MOB 

I. Donton Jc~im I. Nelson Carneiro 

2. Gilvan Rocha 2. Paulo Brossord 

3. Itamar Franco 3. Roberto Saturnino 

4. leite C"'aves 

5. Mauro Benevides 

Assistente: Cândido HipperH- Ramol676. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 
Local Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - R.amais 621 e 716. 

Titularei 

C:OMIS5AO OI SAIIDf- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvor'l Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Concle 2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otoir Seder 

5. Altevir leal 

I. Adalberto Seno 

2. Gilvon Rocha 

MOB 

1. Evandro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreiro da Rocha- Ramo1312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas. 

local: Sola "Epitócio Pessoa"- Ane)(o 11- llcma/615. 
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>i". ·~(; .. ·,._~1 .... 
COMinAO DIIIGUIANÇA NACI-L- (CSN) 

17 Membrc»l 

Titulares 

1. \uiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. Virgílio Távora 

4. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vic::e-Presidenle: Vosconceloslorre_s 

Suplente• 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 

3. AleJ~ondre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. /\moral PeiJ.otO 

2. Adolberto Seno 

MOB 
I. Agenor.Mario 
2. Orestes Quércia 

Assistente: L•do ferreira do Rocha.!..... Romal312. 
lleunióes: Quartos-feiras, Os 11:30 horas. 
Local Sala "Cióvts Bevilácqua"- Anexo li- Ramal 623 

COMISIAO DIIDYIÇO I'IIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

Tlhfklres 

I. Augusto hanCX) 
2. Otto lehmCUVI 
l: Heilor Oiot 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viai'I.CI 

I. Itamar franco 
2. ~óz.oro Barboz.o 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: lázaro Borbozo 

Vice-Presidente: Otto Lehmann 

ARENA 
I. Mattos leOo 
2. Gustavo Coponemo 
3. Ale:~~ondre Costa 

MDB 
I. Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto - Ramal 307 
aeuniOes: Quintos-fei;as, às 10:00 horas. 
Local: Sala Epitócio Pessoa- Anexo 11- Romal615 

COMISIAO DI TIANSPOITIS, COMUNICAÇOIS 
I OIIAS PIIILICAS- (CT) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Lulz Cavalcante 

~tularea Suplent•• 
ARENA 

I. Al8,:11ondre Costa 1. Otto Lehmonn 

2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 

3. Benedito Ferreiro 3. T eotónio Vilela 

•• José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MDB 
I. Evondro Carreira I. Lázaro Barboza 

2. Evelásio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ramal301 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :00 horas. 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11 -Ramal 62·1 

I)IDYIÇO DI COMISSOU MISTAS, UPICIAIS 
I DIINQU-ITO 

c.ma ........... rór ... 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

Local: Ane:~~o 11 - Térreo. 

Telefone: 24-8105- Ramal 303. 
11 . ComissOes Temporárias paro Projetos do Congresso Nacional. 

21 Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 

41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçomentório !art. 90 do Regimento 
Comum!. , 

Assistentes de Comissões: Horotdo Pereira Ferna!'ldes - Ramal 67.(1 
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